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ública do~-&tados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 
(DO PODER EXECUTIVO) 

PROTOCOLO N.o ................................................. . 

Cria no Tribunal !~errional (lo Trabalho dA 2a . ~e~iio oito Juntas de .. _ .............. _ ............... _ ......... __ ................ _ ............. _ ....................................................................................... -.... _-_ ...... -............................. __ ...................... -.............................. _--.......................................................................• 
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, . , 

Judiclario- JustiÇ2 do J.r3balho- credito es-:-ecial ci e Cr20 . 247 . 936 00 para ............................................................................................................................................................................................................................. ............................... .......... t .. ..... , ................... . 
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atender as decorrentes despesas . 
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CÂMARA DOS DEPUTADO .. 

.I PROJETO 

.... _.' 11 / t N.O 70-B/59 
, ~ ,~~{~' 

no "ri l{\",u ... ~...L. egional do Irabalho d Za . Re ­
giao oito Juntas de Conciliaçao e Julgamento e 
au~oriza o Poder Executivo a abrir,ao Poder Judi­
ciario - Justiça do Trabalho - cre~ito especial 
de Cr$ ZO z47 936,00, para atender as decorrentes 
despes~s; tendo parecer~s, com substitutivos, das 
Comissoes d~ Consti tuiçao e JustiÇê e ,de Finanças. 
Pareceres sobre emendas de discussao unica: da Co-- -missao de Constituiçao e Justiça com substitutivo 
ao ~rojeto emendado em plenário e da Comissão de 
Finanças favorável ao referido substitutivo, com 
subemenda ao seu art. 3º. 

PROJE'I'O NQ 70/59, A QUE SE REFEREM OS PARECERES 

o C:ongTesSG Nacional decreta: 
Art. 19 São criadas na 2~ Região 

~? Justiça do Trabalho oito Juntas 
de Conciliação e Julgamento, com 
sedes nas seguintes Comarcas: Tau­
baté, São Bernardo do Campo, Pi-

- racicaba, Bauru, Rio Claro e Arara­
quara, no Estado de São Paulo, Lon • 
drina, no Estado do Paraná, e Co­
rumbá, no Estado de Mato Grosso. 

Art. 29 O limite da .iurisdição de 
cada Junta acima mencionada é o 
mesmo da comarca respectiva. 

Parágrafo único. 11. Jllnta de Con­
ciliação e Julgamento de iJuiabá., Es­
tado de Mato Grosso, terá jurisdição 
sêbre as Comarcas de Diamantino e 
Rosário Oeste, no mesmo li:stado. 

Art. 39 São criados oito cargo·, de 
Juiz do Trabalho, Presidente de Jun­
tas e dezesseis funções de Vogais, sen­
do oito para a representação de em­
pregados e oito para a .je emprega­
dores, para compor as Juntas refe­
rida~ no art. 19 . 

§ 19 Haverá um suplente p a r a 
cada Vogal. 

§ 29 Os vencimentos de c-lrgos e 
gratificações das funções 1". <1'le trata 
êste artigo serão os fixados !i.s. Lei 

n9 2.588, de 8 de setembro d~ 1955 
Art. 49 Os mandatos dos Vogais 

das Juntas de que trata esta Lei e 
os dos demais Vogais 1&s 111nta:· da 
Região terminarão simult.âneamente 
com cs das seis primeiras ilmtas da 
Capital de São Paulo, atualmcnt2 em 
curso . 

Art. 59 O Presidente .lo Tribunal 
Regional do Trabalho de São Paulo 
(2~ Região ) promoverá a .nstalação 
da.:; Juntas ora cr.i-adas, ;la ~Jrma das 
leis vigentes, requisitando ::l ~espe".­
tivo material e locando prédios . 

Art. 69 E' o Poder ExeCU ~IV::l au­
torizado a abrir ao Poder Judic!ál'lo 
- Ju.;õiça do Trabalho - ',~ :::egião 
- Tribunal Regional do Traoal'ao de 
São Paulo, o crédito especial de Cr$ .. 
para ocorrer à despesa ::onseqüente 
da presente Lei, no exercício de 19E7. 

Art. 79 Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, re\oo­
gadas as disposições em :O!l ';ráno. 

MENSAGEM N° 97, DE 1959, DO 
PODER EX!ECUTIVO 

E'i'celentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Na forma do artigo 67, § 29, da 
Constituição, tenho a honra de sub-
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meter à deliberação de Vossas Ex­
celéi1cias, acompanhado de Exposição 
uc .,"oL vos do i;:ir. ~\'[ini3ti"(J U,L Jus­
~AIt" e Nq:;ócios Intenores, o inc'cbJ 
!JiUJtcO d" lei, que _riu oito Juntas de 
GO'h'il1;,çaO e j uigam litO na 2~ Re­
gi.. ) (..~, Jli5ti~a do 'l'r::u.lUlllO, integra­
U~, pelos Estados de S2.0 pa.I,O, ra­
raná e lVIaw Grosso. 

Rio de J ane;. o, em ~5 de março ll~ 
1957. - Jli3ce,wo H.ubdlichek . 

L:,.FO!::.:Ç,AO DE :,1(01'1703 ~, 1.0;;3 
l.;~ .S.5'i , DO lvIl~út:T.c.:"~iO Dl~ J U.j­

l'LÇA E N.i;GÜCIOS I:.'-lTERIORE3 

Em, 12 de julho de 1957 

L;,(!E'ientíci3il'ao Senhor Presidente 
J" l\'epública . 

Trata o anexo processo de projeto 
C~ lei, eneio. ninhado pelo Tl'1bunal 
"~ __ v.Jm.l do Trabalho da 2~ Regiao 
da J,;i;í iça do Trabalho, integrada 
pe:o;" LSlad03 de São paulo, Farf\na 
e Mato G,0";80, C que dispõe só~)rz l'I 

criação de <loze Ju:m;s de COllc;J!1a::ar. 
c Julga:nE:n~G r:lS CC'm:u'c:!ci de Ai'a­
taquara, Taubate, 3ào José dus Cam­
pO::;, Mogi das Cruzes, São B:::rnad:J 
de Campos, GU<1.rulhos, Rio ClafO, São 
Carlos, Bauru e Barretos, no Estado 
ae São Paulo, Londrina, no E.stado 
do Paraná e Corumbá, no Estado ele 
Mato Grosso. 

2. Alega o Presidente elo Tnbunal 
Regional que o movimento sempre 
cresccnt das reclamaçõc,,; trabalhjs­
tas, L.c!'; .Lio ao grande suno industrbl 
(;m nosso país, vem sobrecarregan1a 
demasiadamente os Juízes do Direito 
das Comarcas, onde não existem Jun­
tas de Conciliação e Julgamento, pre­
judicando sobremaneira o andamento 
dos serviços em detrimento dos inte­
rêsses dos enpreggados e empregado­
res. 

3. O Tribunal Superior do Traba­
lho, apreciando o assunto, opmou pela 
criação de, somente, oito das eloze 
J untas sugeridas nas Comarcas de 
Taubaté, São Bernardo do Campo, 
Pir2cicaba, Bauru, Rio Claro, Arara­
':clara. Londrina e Corwnbá, aten­
dendo a que a frequêncla de causas 
trabalh istas e a população obreira 
das demais co;narcas ainda não jus­
tificam a criaçào de um órgão espe­
cial para êsse fim, dispêndio para 
sua manutenção ultrapassa a impor­
tância ele um milhão de cruzeiro:;. 

4. Diante do expõsto e concordan­
do com a proposta do Tribunal Supe-

nor do Trabalho, tenho a 
submeter à elevada 
i [;,,':;.1 Excelência o anexo eto ae 

l~l, <..companhado da respectiva men-
5 .. gem, que podem ser encaminhado 
a tlellÍJ21ação do Congfessú Nacw~'''J, 
1111. torma do an,go \), da Con"Cl"LL­
Ç<:0, (;aso venna vOS", .l!;xcekilcl.L 
~."~Hdr u medida propo,,;ta. 

Aproveito a oportunidade para re ­
mover a Vossa Excelt'mcia protesws 
ci~ IJfO.lundo respeJto. - N~lcU ,,;/,-

c.deIO N9 4.338-57, DO .I\UNISTE­
RIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS 
iN l'ERIORES: 

Em, 18 de outubro de 1(}57 

Senhor Subchefe: 

Em resposta à Pepelete de 25 (ie 
j clllh.l LHtlmo, em que o Doutor Cyro 
,e,,,JaÜI dos Auj os, de ordem do l:-re­
SJCle~,"e da R~pUbllCU, sOllCltou a e..,~~ 
."~H11.., ""nu lJ::;se e::; llllluua u (.k,,!--:~..J. 
Li-';"Jl ~ilLe da crla~ao de J UlHa (", 
Gvl'l(,llJ"ÇuU C JUlgall1enLo, !la <:~ He 
6'i::,.J <..u JusLlça ao lrauawo, lIlLegn .. -
ua }Jelüs '&'stactos de ::iao PaUlO, Pa­
ran"" (; Mato Grússo, uem COll1u do,; 
",,' ,J,J~ "dmll1lstraLlVos cone"p(ILl ­
lhOl1CeS, pl oposto~ na ExpoSlçau ue 
MotiVOS 1. 609, ele 12 do mesulO m~::; 
e ano, re!;tLuo-lhe o in;;ll,so F,'oc;e",-
50 ;l;j.274, de 1957, e lhe comumco 
que o Presidente do Tribunal Supe­
nor do Trabalho mformou, a e"t.: 
lvlmisõerio, que os gastos com a ms­
",uaçao aaq ueles orgaos lll1portar,:lQ 
em Cr$ 20.247.936,0>0, assim desdo­
orado::; - fls, 77 a 84: 

I - Cr$ 5.818.368,00 - com a ins­
talação das 8 Juntas de Conciliação 
e Juig:lmen to, áistribllld05 da ~egUln­
Le IUIIHa: 

Ao Senhor Doutor Caio Tácito de 
S:'\ Viana Pereira de Vasconcellos 
Subchefe do Gabinete Civü da P" f'~l­
(~11cia da República. 

a - Cr$ 3.826.368.00 - com o pa­
gp,mento ele Juízes e Vogais; 

IJ - Cr$ 1. (}92. 000,00 - destinadcs 
a despesa ele Custeio e Inve5timen­
tos. 

II - Cr$ 14.429.558,00 - elist rilJ'J!­
dos em partes iguais, entre as 8 Jun­
tas de Conciliação e Julgamento, ca-
bendo a cada uma a parcela de ..... . 
Cr$ 1. 803. 696,O(l, sendo: 

a - CrS 1 .568.696,00 - para o gas­
to de pessoal; e 

• 
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b - Cr$ 235,000,00 - para as des­
'lS de ma teria!. 

~'" "oveito a oportunidade para re­
V.d' a Vossa tlenhorJa protc~!'os tte 

estima e apreço, - Paulo Lyra 
cl1c. c do Gabinete , 

LEGISL,'.ÇAO ClTAJA 

LEI l'~ ~ . ....... J, vI:: u DE S;-~J..'LMBRlJ DE L .. J;) 

Fzxa critérzos para novos ven­
c.me,Ltos dos membros ;to;; TI t­
u",,, .. ,;:s e representantes ao li1z­
nistério Público da união e dá 
outras Pl oVlC!ências , 

O Presidcnte da República - l-n~o 
s~Ü.h: .. r que o '-'OI ... ~:·C.3SC ~~t:cio!1'i!. ·JL ' 

(a .... ~ l c ca .... anc.ono a. seg:.lÍlve L':l. 

Art, 19 Os Ministlos do S'JpH;;1' 
'1;'iI"ul1al 1 eJetai teLlo seus venC:I­
lnentos acrescIdos de 57% (cll1<luem~, 
P s~ .. e por cento) sôbre os fl}:.l l!lIs 
pel., Lei n 'l 4~:J, de ::'8 de lltJVPll. hro 
de lJ4:, 

Art, :;9 Os vencimentos do~ M:ini3-
d',,'; do lLIJ,Hul Federal ele ~",'U"­
so.;;, do Tfi~Ll.l.11,.J de COllLas di S~_:· 
pcnor Trlbu!B.l ~,111:Lar 'J t .. o TnVo!· 
1.18.1 ~uperiol' Jo '.í·~'dbt.Jl0 corJ ........ pJ!1 
del'ão a 85',: (:)!t:;n., e '~;n"" ,):')' 
cento) dcs que percebe;'em os lvrmi~­
ti 0S llJ SL<.pi'emo Tnbunal f'eJct',.l, 

Art, 39 Os vencimentos dús D2-
semJurgadores do Tribunal ie JUS.!­
ç.\ do Distrito Federal corresp'.J:1Ch'­
rão u 8~'k \oitenta por cent')) ri:::, 
'que perceberem os Mmistros d') St.:­
premo Tnbunal Federal \art 26, 
§ 3Q c:J. Constituiç':o Fedcl'fU, 

Ar t, 49 Os vencimentos dos JUIzes 
-de Direito do Distrito F't!deral ,~ dJS 
·Terri tôrios corresponaerão '. 80 % 
(OItenta por cento) dos vencml~nto~ 
dos Desembargadores do Trib'lnal 1e 
Justiça do Distrito Federal ~ 05 Jui­
zes Substi"utos e do Registro Cl VIJ :1 
20 '; , vint'~ por cento) menos rio, qu'~ 
pcr,,60erem os Juízes de Direl~O • s r .. 
tigo 26, S 3D, da cc,J."tltuiçáo ;" e­
dera!) , 

ArL. 59 Os Auditores de :;" e 1'. 
entrânci:ls da Justiça Militar, pa~a 
efeito de vencimentos previstos nes­
ta Lt'I, ficam equiparados, :'espe~cl­
vamente, aos Juizes (e Gireito e J ,ll­
zes SubstiLutos do Distrito Fedc,'al, 
O Auditor Corregedor pe'i'ceberá 1'J "; 
(dez por cento) mais que o AllditoJJ 
de 2~ entrância, 

Art, 69 Os Juizes dos Tnbunail' 
Regionais do Trabalho da 1 ~ ç ',~~ Re-

:.. -- b. _~_.~ 

.. g'i~e~'ceberão menos 20% (vinte 
por cento) que os Ministros .:i.' ,: 1'1-­
LJunal ::;upel'lor ao 'l'ral.Jalhoe 0,'0 JUl­
~e:s dOli lIen.alS I'nbun~llS RcglOnal:, 
Cio [raoa111O menos um õerço qu~ 
U.:i n:18l'lUOS MUllS tros , 

Al-t, í'! C" Presidentes das J llmas 
de Guac';wç::w ..; JUigamelho ' I', UJS­
tlL<.V 1.' ederal, lüLeúJl, Vitoria e São 
l-'.Ldo v..;n:erJef< .. o <:lll' o oi~e·.l:., por 
:...~ ... l ... {)) .. l.U'::' ~eil~.1nl~J.l ... US J.lJ~ ~,L!lL..l.! .., 

L,_,.) 1, li.)Ull~IS fteglOll .. "" do 1 L":;)'<J!1<J 
L.~1. _, e 2. rle51ues t: o.s 2re,:)! .. lc..1l[e~ 
c..,., dem:us Tt;ntas de Conc!l,i'.I;:lO e 
~ .l_-.;UI1lU1W, td!l1Do!m 80 ',á \Lll tenta 
1 vI' "".:cQ) .los venCll1W!lto" jv$ c:'11 -
'c; Ct03 Tri:"'unais Rc;,\wnuJ;; uJ '1'l',, ­
, .. _no das ou tras regioes, 

A,'t, !li Os V06alS fepretielltantes 
eie t; .. npre6aQO~ .; elnpregadol'e.'5 na~ 

J Lil1"as de conCJllaçao e J wg ~-\I!"'n LJ 
f.L.~ eeuc! ..lO, pur ::)es~ao a que \:ufupa­
l ..... v!..ft'J.!l, ... uJ ttLn trinta u.VOSJ U ":"; ... ; 

VCllC1L ":IlWti dos JUlze:; Pf'Õsi t:ULeti 
l:~l~, .L. ...!::.i!J:..!Ll: i:.i..., v ulhJ.:.:;, d\...; u l.d.....l.\.i.­

"'v G2 v,r!ce "essões Illen:,ais, 

ÚLL, 9~ O Procurador Geral Lld 

Republica t: o representan~p ma's 
graduado do fo.1in:sLrio Público ter .. o 
m ll1esm~~ vêllcimenccs e vant ,2'e11s 
p,::cLllllnnas dos JUIZeS dO$ Tri'J'U1:tlS 
, ' a "o a os q UalS servi,em , 

fut , 10, Os Curadores e os :"1'0-
111l;Wl'CS d:1 Justiça do Distrttu Fe 
u~ral e dos Territórios Lerão ,)S mes-
11105 vencimentos e vantagen'i pe­
cuniânas dos JUIzes de Direito f' 

Jwzes SUbstitutos, re5pectivaOll'llte 
O Fromot.::r Substituto per~rh'Jr ;'t 
mcnos lO'" I,dez por cento) que (\ 
l-' COl;1OLor e o Defenso:' Público me-
110S leré \dez por cento) que o PiO­
motor ' 2) o Defe:'!sor Publico :11;:­
mo ,or Substituto, 

Art 11 Os ,'encimcntos do sulJ ­
j)fOcui'adOl: Geral de Justiça :\1'li t:U', 
[;(li'respu:1dcrâo a 8C'ió \oiteni!i ,)01' 

celltO) os que percebe o f'roc:uradOl 
Gcral da m esma Justiça, 

Art, 12, Os Auditores e Pr !TInto, 
rcs (l.t Justiça Mili tar, da Polí.;'a NLI­
litar e jo Corpo de Bombe;,ros cio 
Distrito Federal. p:tra efeito de per­
c2pção de rencünenws, l.C:l:n eqw ­
lJarados ,respectivamente, aos ) UI~~es 
dp Direito e JUizes Substltu ';o; tia 
Justiça do Dlstrito Federal, c?,L)('ndo 
[',os Advogacos de OfíClO, ;j,ue ,:el'Ve!l) 
junto às refendas AuditOl'ias, ,renel .. 
mentos Iguais aos dos Defen30res 
Públicos, 

( 
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Art. 13. Os Advogados de OfiCIo 
de 2'.' entrância da Justiça Militar 
para efeito de vencimentos previstos 
nesta Lei, ficam equiparados aos 
Defensores Públicos. Os Advogados 
de Ofício de 1 ~ entrância da ._lPsma 
Justiça perceberão menos 20% (vin­
te por cento) que os de 2" entrânc.i.1.. 

Art. 14. Os Magistrados, 'VIlnlstrus 
do Tribunal de Contas da lJmão tl 
membros do Ministério Públi(;o ;:po­
sentados, que atualmente percebem 
as vantagens da inatividade p~'.os 
cofres da União, terão, sem prp.juizo 
dos proventos em cujo gôzo i:it; ln­
contram, 2/ 3 (dois terços) ias i\U" 

mentos ora concedidos aos da nesma 
categoria em atividade. 

Art. 15. Fica o Poder Ex'3C~\t1vu 
autorizado a abrir, ao Poder JudI­
ciário, O crédito especial até a im­
portância de Cr$ 30. O,~O,OO (trint: .. 
milhões de cruzeiros) ~ fim lie r~gu· 
larizar os pagamentos felLo~ a Ma­
gistrados, membros do Trib'.tn fl l de 
Contas e representantes do t\'i:misté­
rio Público, com base no art 46 cio 
Código de Cont:J bilidade da União. 
de 1 de j:o.neiro de 1953 a 31 de de­
zembro de 1954 . 

§ 19 Fica reconhecido aos Mini:;­
tros do Supremo Tribunal E"ecte :nl e 
ao Procurador Geral da Re;> ·lblic~. , 
por conta do crédito l1 qUe se reIe;'e 
êste ar tigo, o direito à PE'fcepção da 
diferenca entre os seu" VenCI11entos 
atuais é 10 % (dez por cento) ~ mm~ 
dos que perceberam os Ministros do 
Tribunal Federal de Recursos 3 par­
tir de 1 de janeiro de 1953 até a vi­
gência desta LeI. 

§ 2.9 Fica reconhecido ao Ministro do 
'T" .. ,~,.;r." I de Contas da União C'lue em 
atividade , haja percebido vencimen­
:toe Inferiores aos demais neTll1rc.s 

do mesmo Tribunal, no periodv 
preendido entre 1 de janeiro (le 
a 3 t de dezembro de 1954, por 
ha ver apostilado seu titulo de no­
meação, o direito à percepção da di­
ferença de vencimentos, correndo a 
despesa por conta do crédito especial 
a ser aberLo em virtude des~a. Lei. 

Art. 16. Para execução desta Lei 
os Tribunais nela mencionados e os 
Ministérios respectivos farão cl,posti­
lar, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
os títulos de nomeação de seus mem­
oras e Juizes, dos representantes do 
Ministé';.:io Público, Auditores da 
Justiça Militar, da Polícia Milita. fl 
do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, bem como advoga:i.J~ Q~ 
Ofício da Justiça Militar. 

Parágrafo único. Em nenhuma hi­
pótese poderão ser pagos vencimen­
tos superiores aos fixados nesta lei 
nem apostilados, a partir de !)ua vi­
gência. os títulos para efeito ie r·u­
menta de vencimentos de M-t51.,tro.­
dos e mebros do Ministério Público 
que não decorra de suas ::líspfl.\içõt>s. 

Art. 17 . Ficam revogadas tfd<ls as 
disposições de leis anteriores rel,üi­
vas a vencimentos dos Magist.rados e 
membros do Ministério Públb0 li'le 
ridos na presente Lei, inclusive àa 
Lei n" 33, dE 13 de maio de 1947, 
bem como quaisquer outras disposi­
ções em contrário. 

Art. 18. Esta lei entrará ~m lIJ.gÚl' 
na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, em 8 de ;et"!mhlo 
de 1955. 1349 da Independêncü c· 679 

da República . - João Café Filhõ. 
- Prado Kelly. - J. M. Whitaker. 

Publicado no Diário Oficial, tie B 
de setel11bro de 1955) . 

-----------------------_. ---
Departamfuto de Imprensa Nacional - RIO ~'3 Jl\lle!r:> - Brasil - 1(159 
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DOS DEPUTADOS 
• 

l~ro . et o na -r, do .. oder 1;'"'( CCl t i-

( vo Q. no l tl bnn~ l ': t CWI OW'. 

'ti-s 'i1 r n.h;.).l ho (i~' 2:: lteFi ::;'o oito jlln-
/ 

/ 

t :-iS de Concili :<ç~o e ,ju~gz.,,;cnto e ' 
autoriZR o ~lbert l1r.a ": e créJito C'~O 

/ , , 
J:'ooer Jll :ici ' io pr,rr ~1t en_! pr '- 3 

J es pes ~o-6ecorrentps . 

ne l :::t or: D eDllt~do Jl~ l son IJ-rneiro • 
• 

11. ~ t =- C E l 
-' 

~leitpi ~~ o 'o .. er .t.xecuti\'o a 
Gúncili'1Q8.o (3 Jul p"8.:lento na 2::~! 

-CTl n('r ·O Jü J () ,~ c .J In­
do 

• .i ' 
I j"'T 1 ..... '4 t..' ,J. ~v ;t'-., , 
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... 

, -
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S DEPUTADOS 

~ lA. " ~rtA;r:> C( 
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• 

.. , ~ 

me fez ~ comiss~ de represent~ntes sindic~is daque-
l e Estado , corroborada pe lo eminente 1inistro Delfim 10reir 
Pres idente do rf r ibunal Super ior do 'll r abalho . 

Sal a Afrânio de l·ielo Franco , emJ.1 de malO de 1959 . 

01 iveira Brito 

$ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUB.3'rITUTIVO D c CONI SS o DE COJ,3T TUIÇÃO E 

AO lJO~~lIC Dt: L~ I Nº 70/59) ~ 

(ler ia Junta de Conei l iação e Julgamento 
na 2 ~ Re iã.o da Just iça, do TraLu1ho , e dá 

t .,"'. I 
ou r 2"S pro! lO.enc las . 

O "ün "R""" O JT ,., - O" T' t v' •• J 1':':J0 'jr ...J 1 :~ .... .LJ aeere é:t. : 

f, rt . 1 o . ~)?io criaàas na 2 Ç.: ReLi~o c1a. JUL t iça do 
Tr ~1h-\ l ho 14 (quatorze) J-untas de Cone il i o. C] ..... 0 e JUlgcl1: '3nto 

, , #IW , 

nos municípios e C0D1[1,rCas de Araraquara l Taubd,tU . :3ao Jose 
dos Campos , J.1og i das Cruzes , S~o Bernardo do CaJ!1llo, ~k.t1.ru-
lhoG I Rio Claro, S~o Carlos , Bauru e Barrctos l no ~stado de -Sao Pau lo , Curitiba (2 ,1 ) , Londrina e l)onta Gros sa, no Es tado , , 
do Parana" 8 CorUJnb~~ no Ert.·'.do de i4ato Gr()::~2.:.J . 

-A r t . 2 o • O 1 ir!' i te d.3., j ur i s d ir; '10 d e e ó.da J un t a o r a 
, -

cr L. da seré~. o da rr;~pC',:;t i r:-> 00r:'1 YC 2" I) oe:;2.0 d:-l, J\mta de 110-, , 
gi dels Cruzes # qu.c se 0steT1derQ.. <..l, il1da aos municiv ios de Suz -
no .. ItnquaqFGcetub2 ... poá .. G-uJ.r s..c8!: c1, .. S3.lisópoli r; e ? erraz de 
, r 0 , -. O"lC e 1 0<' W \.;.I.~V .. ~ • 

ª l° . .\ Jun.t a de Concilia.ção e Julg~ento de Cuiª , , """"'" ,.. 
ti.:!. " :sta 10 c.e ratn 1_~ r0 880 , teTa jurisaiçao 3. inC:a SOL1'e as C.2, , 
rt::"':-:C:1S de Di:.mant i na c ~.~OG l.rio do Oe3te, no meS~lO .Jbtado . 

§ 2° . (~uo,ndo r.01.y·rer na mesn13. Comarca L1ü'is de uma 
A , _ 

Jun~~ .. éI. eO!'npc tencia se definire'- pele .. d istriLuiçê.t.ü . 

~~rt . ] r . PL'.,TL1 .. CO;Jl)OreY.1 BS Jnntas rele ri 'L .. 8 no art. 
l e , fica,m criados 14 (quatorze) cargos de Juiz a o l':raLal ho ., 

.... 
Pr0sirlente de JuntaI 28 "lnte e Qito) funçoes ele \ oE;ais , se!! 
ão 14 (quatorze) para. a. represen tação de empregados e 14{qui! 
torze) para ;:, de e~pregadore~ -' e 14 (quatorze) de ~u1> l ente 

de Juiz do Traba l ho # Presidente de Junta . 
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ARA DOS 

r • 
;). 

§ lQ . 
. /ad Junta . 

l 
avera ainda 1 (um) Suplente de Vog P{1ra 

~ . ,., 
§ 2º . Os vencimentos dos cargos e as gr~ lflCUÇOes 

_ A _ 

das funçoes de que tr~ __ té.'.. c~t~ (lrtigc serao os fixados na. Lei 

nº J 414, de 20 de junho de 1958, CO'Il as a lterações da Lei 
nº 3 531 , de 19 de j ane iro de 1959 . 

Art . J}Q . OS ID3.lldatos dos VogaL3 d:1s Junt<.~8 ora -cr Íi-ui2.s , bem como dos ~n8,i s ogais da.s Junt(1.S da 2>->: 3egiao da 
JustiÇé, do TréLbal ho , terminarão simultâne3Jilente oom O~ das 6 
(SB is) pr ime ir3.8 ~J ntas local iZ(-1,das na. capi tdl do .... stú,do de 
são 1a1110 , e,yt Cl11'80 na data. da. entr'3,dt.1. em vicor da resente 
lei . 

Art . 5º . O Pre~'Jiuente do Tribuúd.l .L ) e6io:~.a.l do Tra -baILo - , -
.- 2., 2:..~ l-tegi~~ o pro:'JOVerd" a instLilaçao das Jllntd.S ora cr.! 
na forma, dét legiJlo.çio e~;; vi~or . 

, 
trt. 6~. Para atender , no prinleiro exercicio , as , 

despesas decorrentes desta lei# e o Poder bxecutlvo autoriz~ , 
do f.-~ abr ir ;;10 Poder Jud i· iar io - Jus t iça do Tr 'Joél..lho , 'lI r ibu-

r a . - , 
n~l üegion ' 1 do Trab 11'1 0 C . .J" L-- ROfIcJO , O credito especial de 
C 1$ 16. O O O • O O O J () O ( 8 Z e f' s e j f:l p~ j.J. r Õ 8 S d e c r n Z A i r o ~ ) . 

, 
Art. 7º . Es ta le i entrara em vigor na d2,t , de sua - - , 

pulJlic :',,:(l.,O , l'eVO~ad2,8 as di.spo~içoe8 eYl'J GontrG.rio. 

Sa.l a hfrânio de Nelo Fr2Jlc.:o , em :).1 ue Iu5..10 c..e 1959 . 

Oli eira Brito 
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, CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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.'. Co:niBsão de Constituição e t;ustiç..'1 , o' 
. -reunlnO 1e sua, Turma n r·lI w , r { li7,c da em 27-5-59, exa -

70/59, --minando .eroj0to n': • 
un~ nÍlliGrf.8ntü , o opInou, .. 

'J 

A 

de acordo C 0:.1 o voto o. SCPDrado elo deput2do 01i"" ·i -
r r Lrito , C 0 .:1 o -, " 1 concordou o :'v1'"' tor , prclimi -
Ilélr !JOnt0 pela constitucion3.1 i rl"'de rl~ . :"jroposiç~o , e , 

no mérito, pOl~l ('l")rov~.cfo do E:uustit ~tj..,o aprOc0nt,ê. 

do pelo de:)utado C1ivoira .... rito • . ~Gtiver:L: pr03/, 11 -

tos Ob srs . do"ut(-10S Cliveir1 ":rito - l'residento , 

Ne l son Carneiro - RoV' tor , Raimundo 'Jri to, J. r r udCl 

CÔ !.J8 ra, Crer los Go.J~eÓ , A lfr Jdo lTn 8ser , João ~íendes e 

J 0<') "uim Juva 1. 

A 

~.J:J la .' franio de :r'~lo l r c nco , 27 de maio de 1959. 

01iv0ir~ Lrito - Presidonte 
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COMIsslo DE FINANÇAS 
; 

Parecer ao projeto n 
cria no TribUnal Regional do Trabâ 

., 
lho da. 2 iA• Regiao, oi to Junt~s de ., 
Conciliaçao e Julgamento e autori-, 
za a abertura do respectivo credi-
to especial. 

Relator: Dep.Carvalho Sobrinho. 

Em 9 de março de 1957, o presidente do Tribunal Regional 
., 

do Trabalho da 2' Regiao encaminhQl&o Ministro Presidente do Tribu-
«Ir nal Superior do Trabalho, um ante-projeto de lei, propondo a criaçao-

., . 

de mais 12 Juntas de Conciliaçao e Julgamento, nas Comarcas de Arara-
, fI# , '" 

quara, Taubate, Sao Jose dos Campos; Mogi das Cruzes, Sao Bernardo do 
." . 

Campo, Guarulhos, Rio Claro, Sao Carlos, Bauru, e Barretos, no Estado 
'" , , 

de Sao Paulo, Londrina, no Estado do Parana, e Corumba, no Estado de 
Mato Grosso • 

. Submetida a ~oposta a estudos pelos serviços competentes . 
do Tribunal Superior do Trabalho e tendo-se em vista a necessidade e-

., , MA' 

tetiva da criaçao de tais orgaos, em virtude da trequencia media de 
, A 

dissidios o orridos nos ultimas anos, concluiu esse COlendo Tribunal , . ., 
por encaminhar ao Minister10 da Justiça uma proposiçao, exclhindo as 

." , ., 
Comarcas de Sao Jose dos Campos, Mogi das Cruzes, ~&~l~Ga, Sao Car-
los e Barretos. 

Tomando por base o pedido do Tribunal Superior do Traba -
lho, o Executivo encaminhou a Mensagem nQ '97/l957, que se transformou , 
no projeto em tela. 

~ ., N 

Submetido a apreciaçao da Comissao de Justiça, vingou o 
voto em separado do Dep. Oliveira Brito, aceito pelo relator, que con 

., 
eluiu por apresentar -um substitutivo, com as seguintes alteraçoes: 

a) Atualização do cr~dito especial a ser aberto, .em vir~ 
--de dos novos padroes de vencimentos aprovados pela Lei nQ 3.414, de 

20-6-1958; 

Presidente 
b) criação dos cargos de Suplentes de Juiz do Trabalho -

, de Junta; 
c) criação de mais duas Juntas no Estado do Parana, sendo 
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• , , , 
~ . uma em Curitiba e outra em Ponta Grossa. 

- -
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PARECER 

/li .-

As razoes que fundamentam o pedido de criaçao das Juntas 
/li 

de Conciliaçao e Julgamento constantes do projeto, inolusive as intr2 
N 

duzidas pelo substitutivo, sao convincentes e merecem acolhida. 
/li N 

Realmente, se o crescimento da tunçao nao 
, /li 

pelo crescimento proporcional do respectivo orgao, os 
/li A 

serao as consequencias imediatas • 
. 

for acompanhado 
desequilíbrios 

Assevera o nobre Presidente do Tribunal Regional do TrabA 
~ ~ N . lho da 2 __ Regiao, em sua exposiçao ao Tribunal Superior: "Entretanto; 

", 

o movimento sempre crescente das reclamaçoes trabalhistas, devido ao 
grande surto industrial em nosso pais, vem sobrecarregando demasiada­
mente os Juizes de Ddreito das Comarcas onde não existem Juntas de 

N -

Conciliaçao e Julgamento, prejUdicando sobremaneira o andamento dos 
, A 

serviços e em detrimento dos proprios interesses entre empregados e 
empregadores 11 • 

cionadas 
A 

opor. 

.,. • A 
Assim, no que respeita ao conJunto de providenCias equa­, 

no projeto nQ 70/1959, nada ha que aduzir e, muito menos que 

Entretanto, um outro asp:cto, 
A 

de maior relevancia, se 1m-
111 " 111 poe a consideraçao do Legislativo • 

, - ", 

Ja uma vez foi proposto, em atençao a reais necessidades, 
A 

o desdobramento em Camaras, do Tribunal Regional do Trabalho da Se~ 
da Região. Sua juriSdição, por -fôrça de lei, abrange os Estados - de 

/li , - , 

Sao Paulo, Parana e Mato Grosso, notoriamente em fase de acentuado PI.!a 
gresso e desenvolvimento industrial •. Prova disso, ; a recente cria-
.111/11 çao de nove Juntas de Conciliaçao e Julgamento, na sede da Begiao, d~ , , 

plicando, praticamente, seu numero, alem das que funcionam em Soroea-
ba, Ribeir;o Preto, Jundia:Í, Campinas, Santos (duas), Santo Andr: e 

111 ' #li 
Sao Caetano, sem considerar as demais, de outros Estados da Regiao t , . 
inclusive as 14 ora em proposiçaol 

Recentemente, foram criados mais dois cargos de JUizes, 
alheios aos interesses prOfissionais, no Tribunal Regional dO 'Traba 
1hG> da Segunda Regilo, que veio aumentar, ' para sete, o ntimero de Jui-, 
zes dessa categoria, alem dos dois classistas. 
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r -

:!sse crescente desenvolvimento . Regi~o veio t01: .. 
nar seu Tribunal Regional uma organizaçao satur_da, ~em p~$ibilidade 

~ ~ -.~ 

de dar vasão ao n~ero de recursos, de que precisa COnhec~~jlm razlo 
• . ' • J 

de lei. Seu dispositivo de funcionamento ainda ~ o mesmo que lhe foi 
• I #lo " :' . .,___ ,ado ha cerca.:.: de vinte anos, quando havia unicamente seis Junt . ~ 

8'0 PaulQ e nenhuma no interior do Estado e dá Região. 

Sendo o parque indüstrial de ,são Pauloequivalen ois 
! . I , 

terços 'de todo Q Pa s, ' e contando com alto comercio, o numero de i re ... 
, #lo . -;-

cursos remetidos a Segunda Instancia equivale a mais da metade dos" r,! 
cursos recebidos 'pelo Egr:gio Tribunal Superior do Trabalho, não pr~ 
cisando, nem mesmo, adiLtar-se o quantum dos Estados de Mato Grósso e , -
Parana. Ressalte-se, ademais, que o Tribunal Regional do Trabalho -

, ., #lo 

constitui o orgao competentep~a conhecer~s recursos de todas as C2 
fi ,- . 

marcas da Regiao, quando esta·s· funcionam nos feitos trabalhistas. A 
. . A' • 

- ,~~onsequendia e existir grande numero de processos aguardando pauta de 
. " '. 

~~gamento, com total impo$'sibilidade de que isso aconteça prox1 mamq' 
'. I 

te. 
A atual composiçl.~~o Tribunal Regional do Trabalho da 

N ,., , ~ 

Segunda Regiao difi~ulta a rapida soluçaq dos feitos submetidoa a sua 
ap:r:'~eiação, exigindo ' que nada meDOS de nove 3uÍzes se manifestem ' sô. 
br~ cada proc~sso, numa pauta di:ria superior a qudenta (cuja saturA 

__ - _. , - . f/I# .. • 

ça · d spensa comentarios). Isso ret da a .soluçao de cada caso, rel,! 
. gando-se, de forma 1mpratic~vel, a normalizâção dos trabalhOS, ultra-

I' I passado que j a esta o limite maximo humano de capacidade de cada juiz. 
*' Diante disso, se impoe o desdobramento do Tribunal em turmas, de modo .. 

a conseguir maior celeridade na soluça0 dos processos, sendo que a 1b~ 
N , . #lo , 

ma proposta nao criara mais uma instancia, o que acarretara vanta~ 
sem 'qualquer inconveniente. 

Consequentemente ao desdobramento, surge a necessidadeàe . . , 
prever e prover uma serie de medidas. Cada ;urma devera funcionar COI 

• #lo 

os representantes classistas por força de preceito constitucio~al. 

A criaçio de JuIzes d~ TriD,nal, Substitutos, constitui, 
., • I N 

entao, necessidade inadiàvel, alias, regularizando a s tuaçao de fat~ , , ,. 
ja ha muito existente.Cumprir-lhes-a func~onar nas ferias e impedi 

, , I .. , 

mentos dos juizes efetivos, o que, por si so, ja lhes tomara o ano ~ , . , 
teiro. O sistema vigente e desaconselhave~, trazendo grandes preJu1~ ., 
zos ao trabalho normal da Justiça, uma vez que exige a co~vocaçao,pe~t 

manente, de três Juizes do TrabalhO, titulares de Junta de ~oncilia • 
., N #lo '. I çao e Julgamento. Isso importa naconvocaçao de tres J~zes SUbstit~ 

, A I I 
tos, quando sabemos que o numero destes ja e insufiéiente para as SlÜj§ 

tituiç;es normais: de JUizes de tôdá -a Regilo. A conse,qu&ncia : o au-
. - , 

mento de despesas, sem a vantagem correspondente. O Juiz de Jun~ l~ 
gieamente, não pode desempenhar a função de Juiz do Tribunal com a d~ 

-, , 
se3ada eficiência, prêso, que sempre fica, aos misteres de sua Junta; 

.; 
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~ ~e outro lado h' o problema relativo à solução de continuidade na in! 
trução e julgmaneto dos processos, qué lhe tinham sido originalmente 
distribuidos. Ainda se deve registrar, entre outras, a conseqUência 
de que, freq~entemente, titulares e substitutos são impedido 0-, 
zar ferias regulamentares por falta de quem os renda. 

Ilustrando a afirmação, basta salientar que, 
das vagas recentemente criadas no Tribunal, foi, finalmente nomeado 
um juiz do Trabalho que, desde 1941, vinha substituindo JU±~es das inj 

A 

tancia superior, permanentemente afastado de sua Junta, a que presi , , 
diu, nestes ultimos anos, apemas quinze dias. 

r • 

A criação de três Juizes do Tribunal, Substitutos,port~ 

_\. 

.. 

-......... 

,... ...' to, transformara em situaçao 'de direito uma situaçaa de fato, ha mui-
to tempo existente. O aumento de despesa é m1nimo ; ' de cêrca de Cr$ • 

10.000,00 mensais, comparado às despesas daí resultantes. 
, 

O sistema proposto ja foi consagrado no Tribunal de Jus, 
tiça do Estado,l de são Paulo, onde, regularmente, foram criados cargos 
de Desembargados Subs~ituto, que substituem os efetivos, em seus impe, 
dimentos, a inteiro contento das partes litigantes • 

Antes de concluir êste pronunciamento, desejamos justifi. 
... . A 

car nossa pos1çao ante diversos pedidos que nos tem sido dirigidos po: 
, entidades sindicais de são Paulo e pela câmara Municipal -de Santos,p1e; 

teando a criação de inÚmeras juntas de Conciliação e Julgamento no Es, 
tado, inclusive e especialmente, onze na Capital e uma em Santoso 

.-­.. . 

Tais solicitações, merecedoras de minha mais dedicada a· 
... 

tençao, foram submetidas a estudo • 

Evidentemente, em matéria ligada ao Poder Judiciário,não 
deve 

, . . 
o representante do povo se arvorar em arb~tro exclusivo das dec~, 

... 
soes A • ... sobre a necess~dade e a oportunidade de ampliar a sua organizaçal 

.;, 

" . Hã um processo tecnico, inclusive tradicional, seguidb , 
para realizaçãq de tais objetivos: quando a frequência média de dis­
sídios ocorridos nos Últimos anos prova e justifica a necessidade de ... ,... , 
ampliaçao do orgao, o proprio Tribunal Regional do IDrabalho envia ex-
posição fundamentada ao Tribunal Super~or do ~rJbalho, solicitando o 
encaminhamento da pretensão ao Sr. Ministro da Justiça. 

o Tribunal Superior,apás os estudos indispensáveis, 
clui encaminhando proposta ao Executivo, relativamente à cria~ão , 
Juntas havidas como efetivamente necessarias. 

, 

- -

con­
das 

No caso em :epigrafe, o Tribunal do Trabalho da za Região 
solicitou a criação de doze Juntas de Conciliação e Julgamento;o Tr! , . 

bunal Superior, atraves dos estudos realizados, "tendo em vista o ele-
vaJio custo /a tual de manutenção de uma Junta de ' Conciliação e Julga -

A mento 11 e n tomando por base a ~reqtfencia de causas trabalhistas e a 

, 
, 
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populaçao obreira", reduziu para oito Juntas. Seguiu, assim, o 
do para o Ministério da Justiça ( proc.nQ 23.214/51 - Anexo ) 

Interessante notar que, durante a tramitação do 
so no Ministério da Justiça, a Seção de Legislação, estudando o as-

IN 

sunto, opinou no sentido de que Se deveria fazer uma nova reduçao , -
, IN 

de oito para cinco - no numero de Juntas a se criar. Nao obstante, a 
Diretoria Geral determinou que, "tratando-se de assunto do Judiciá­
rio, suba o processo à consideração do Senhor Ministro , tendo em vi! 
ta o parecer do Tribunal Superior do Trabalho". 

Ora, a atender a todos os pedidos que nos foram encami-, 
nhados, ao inves àe 14, o projeto criaria 30 Juntas de Conciliação e 

. Julgamento no Tribunal do Trabalho da 2a .Região, ou seja, mais do d2 , 
bro do numero em exame. 

Se para propor~criação de 8 Juntas fizeram-se mistér cu! -'. , dadosos e detalhados estudos, segundo um procedimento propr~o e t 'sc-
• " N f ~co, dentro dos proprios orgaos da Justiça especializada, difxcil, 

senão impossível seria quasi triplicar o nÚmero origináriamenté :~'sug! . 
, , N 

rlgo, a revelia daqueles mesmos orgaos, que integram o Poder ~, ;mme-
tente para opinar. 

., 

Assim sendo, ' ení"'que pese o desejo de atender às solici­
tações referidas, a tanto não nos sentimos autorizad~, poís, prefe-

, IN' 
rimos, em hipoteses tais, se preserve a orientaçao vigente, que e o 

• #OI" N , 

encam~nhamento das pretençoe~ por intermedio dos brgaos proprios do 
Poder competente. 

Aehamos que essa orientação, cujo fim é dar autoridade 
A' t a quem tem competencia espeCIfica, deve, sempre que poss1vel, ser a-

dotada e. prestigiada. 
Se a criação das 16 novas Juntas solicitadas pelos inte -, , #OI 

ressados e indispensavel e oportuna, temos certesa que a pretensao , 
~ - ' , 

levada aos ~rgaos competentes para opinar, merecera acolhida. 
"N ".., vista das razoes expostas, submetemos a consideraçao-

de nossos ilustres Pares o seguinte: 

Art. lQ-

§ lQ-

SUBSTITUTIVO ------------
IN A ... 

Dispoe sobre a composiçao e o funcionamento do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2a .Região,acta, 
neSSa Regi~o, 14 Juntas dx Conciliação e JuJ.g-ª. 
mento , e da outras providencias. 
( Da Comissão de Finanças ) 

O Congresso Nacional decretai 
O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, co~ , 
sede em são Paulo, funcionars. dividido em duas turmas. 
Essas Turmas serão compostas de cinco Juizes, cada u­
ma, sendo um representante dos empregadores e dos ~pr~ 
gados; os demais serão togados, de carreira, funcionan-, . 
do um como Presidente da Turma, que tera dire~to ao vo-, , 
to de minerva e tamb~ po4era ser relator ou revisor de 
recursos que lhe forem distribuidos, ,-
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N As ~as poderao deliberar com a presença de . e 
( , 

seus membros, alem do respectivo presidente. 
, , 

, Compete as Turmas julgar os recursos hoje ~e ~~.~·rws ........ -
banal Regional, cabendo ao Tribunal Pleno, exciusivamen~ 

. - , 
te, os julgamentos dos dissidios coletivos, materia de 
ordem constitucional e administrativa, bem como mandados 

, ' 

de seglU'ança. 
. , 

Dos julgamentos das Turmas cabera, apenas, recurso de r,! 
. A 

vista, ao Tribunal Saperior do Trabalho, quando for o cA 

.$0. 

Art. 41 ,. , Ficam criados dois lugares de juizes representantes <la 

Art. 

"-

Art. 

§ 

§ 

'. . 
classe, sendo um dos empregado&,'e outro dos empregadores, 

Â 

bem como tres lugares de juizes, togados, de carreira,os 
quais, com ás mesmos vencimentos e vantagens dos demais, 

iof. servirao, como substitutos dos efetivos, em seus impedi-' 
mentos. 

" N , .... Paragrato único - A promoçao dos Juizes Presidentes d e 
~ , 

,' Junta sera feita para os cargos de Juizes Substitutos, ~ 
, , 

ra criados, na forma da lei, ~ab~do-lhes acesso ao Tri-
bunal Regional do Trabalho por', antiguidade. 

5Q' ~ -- " S~o 'criã<iõs · na 2., 'R~giíO-- d~ áÚstiçã do T~aba]h~e,i4(qua-~ 
torze) Juntas de ' Conciliação e Julgamento nos municípios 

~ . , - , 
"' , e comarcas de Araraquara, Taubate, Sae Jose dos Campos , .. 

Mogi das Cruzes, Sao. Bernardo do Campo, Guarulhos, Rio 
r N' .' _ 

Claro, São Carlos, Bauru e Barretos., no Estado cfe Sao 

6Q ,. 

" ,. 

~ 
,f' 

lQ • • 
-I 

2Q 

PaUlo, Curitiba (2 10&), ,Londrina e Penta Grossa, no Estado , , . . 

do Parana, e, Corumba, no Estado de Mato Grosso. 

O l1mi te da jur1sdição de cada junta ora criada ser: . o 
, . Ií# 

da respectiva Comarca, exceçao da Junta de Mogi das Cru-
zes, q~e se estender~ ainda aGS m1uic±pios de Suzano , , 
Itaquaquecetuba, Poa, , Guaraee~a, Salesopolis e Ferraz d. 
Va~concelos. ' 

., , 
A Junta de Conciliaçao e JUlgamento de Cuiaba, Estado de 

, _ A 

Mato Grosso, tera jurisdiçao ainda sobre as Comarcas dE , 
Diamantina e Rosario do Oeste, no meSmo Estado. 
'QUando houver na mesma Comarca mais de uma Junta,a compe-

A , .. 
;,tencia se de:t1nira pela distr1buiçao. 

Para comporem as Juntas referidas no art. 5Q , ticam cria­
dos 14 (quatorze) cargos de Juiz do TrabalhO, PresidentE 
de Junta, 28 (vinte e oito) tunções de Vogais, .sendo ~ 

i . 

(quatorze) para a rep~esentação de empregados e 14 (qua -
torze) para a de empreg~dores, e 14 (quatorze) de $uplen-. 
tede Juiz do Trabalho " Presidente de Junta. 
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Art. 8Q -
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Art. 9Q -

Art._ 10 -

, 
\ 

) 
, - . Art. li 

• 

, 

-~ 
• , 

Havera ainda 1 (um) Suplente de Vogal para cada Junta. 
'" '" Os vencimentos dos cargos e as gratificaçoes das tunçoes 

A N de que trata este- artigo serao os fixados na Lei n Q •••• 

3.414, de 20 de junho de 1958, com as alteraçõ Lei 
nQ 3.531, de 19 de janeiro de 1959. 11 ~ , 
Os mandatos dos Vogais das Juntas ora cria as, como 
dos mais Vogais das Juntas da 2' Regilo da Justiça do 
Trabalho, terminarão s1mul~~eamente com os das ó (seis) 
primeiras Juntas localizadas na Capital do Estado de são 
Pa}ÜO, em curso na data da entrada em vigor da presente 
lei. 

O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2 Re-
" , '" giao promovera a instalaçao das Juntas ora criadas; na 

'" forma da legislaçao em vigor. 

Para atender, no primeiro exerc1cio, as despesas decor ~ , -

rentes desta lei, e o Poder Executivo autorizado a abrir , 
ao Poder JUdiciario - Justiça do Trabalho, Tribunal Re-

#li , 
gional do Trabalho da 2 Regiao, o credito especial de 

- , .. 
Cr$.~O.OOO.OOO,oo (vinte milhoes de cruzeiros). 

, '" Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, re-
~ . , 

vogadas as disposiçoes em contrario. 

SALA "REGO DE BARROS ti, em 
..., 

_______________________ Presidente 

~(,.v-.~_~ ___ j _____ Relator 

Carvalho Sobrinho 

• 
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EMENDAS DE DISCUSSÃO tfNICA A QUE SE REFl)REM OS PAREC~~~ 
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• .... Artigo lQ - Ficam criadas, na 2a ." Re 1ao, .-

Trabalho, 30 Juntas de Conciliação e Julgament,o., com sedes nas 

seguintes Comarcas: - 11 na Capital, numeradas de 20a. a 30a., 
, . 

e uma em cada uma das seguintes comarcas: São Jose dos' Campos, 

Mogi das Cruzes, Guarulhos, São Carlos, Barretos, Santos (3á '.) ': 

Campinas (2a.), Araraquara, Taubaté, São Bernardo do Campo, Pi­

racicaba, Baurú, Rio Claro, Franca, Americana e Marflia, no Es-

tado de São Paulo; em Londrina e uma e Curitiba (2a.) e uma 
, , 

em 'Londrina, Estado do Parana, e uma em Corumba, Estado de Mato 

Gros SOe 

" 

Artigo 2Q - São criados 30 cargos de Juiz do Trabalho. 

Presidentes de / Junta e 60 (sessenta) funções de vogais classis-
f' ... _ ... ~~~ 

ta~, sendo 30 representantes de empregados e 30 de empregadores, 
A 

ara compor as Juntas a ue se refere o artigo lQ~ _ 

P ' f ' · H ' aragra o un1CO - avera um suplente para cada vogal. 

Artigo 3Q - São criados, na séde da Região, quinze car gos 

de juiz do trabalho substituto. 

Artigo 42 - Os mandatos dos vogais das ~untas de que tr~ 

ta esta lei e os dos demais vogais das Juntas da Região, termi­

narão simultâneamente com os das seis primeiras Juntas da Capi­

tal de são Paulo, atualmente em curso. 

, 

. . 

' .. 

~ . .~ 

Artigo 5Q - Ficam criados 30 cargos de Chefes de Secreta -
I 

r1a e 30 cargos de Ofic~al de ,Justiça, que serão lotados, como 

cargos isolados de r6~lmento efetivo, nas Juntas de Concilia-
- ~ ~ . çao e Julgament& criadas por esta lei. >, • 
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Artigo 6Q ' - Os venci'mentos' ã~s cargos e gratificações 

das funções, referidos nos artigos 2Q, 3Q e 5Q , serão os fixa-

dos por lei, para a magistratura, o dos juízes e vogais, e 

para o funcionalismo da Justiça do Trabalho, os de f s. 

Artigo 7Q - O Presidente do Tribuna l Regional 

lho da 2a. Região, promoverá a instalação das Juntas ór a cria­

das, na for ma das leis vigêntes, requisitando material, locan­

do predios e proporá a criação dos cargos necessários à lotação 

das Juntas da Região. 

Artigo 8Q - É o Poder Executivo autorizado a abrir ao 

Poder Judiciário - Justiça do Trabalho 

Regional do Trabalho, de São Paulo, o 

- 2a. Região - Tribunal 

crédito espeCial de 

Cr$60.000.000,OO (sessenta milhões de cruzeiros), para ocorrer 
~. 

às despêsas de ir:stalação das Juntas criadas por 'e'sta lei ,bem 
, 

, A . 

como as despesas de pessoal, material, encargos e serviços de 

terceiro no exercício de instalação das mesmas. 

Artigo 9Q - Esta lei entrará em vigôr 'ns ,data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário. • • 

R 
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SUlBSTlTOTDT A 

o Estado de são Paulo, nesta faze de 

' . ' t f ' pa~s, como Ja o era antes, ornou-se o oco das gran es indu -
, 

trias, apresentando um tal numero de estabelecimentos industr 

de vulto e um tão grande número de trabalhadores, que os seuS 
, . 

órgãos judiciários, por mais que se esforcem, já não dão conta 

do vulto do trabalho. 
N A M A 

Nao fora a dedicaçao, a boa vontade de 

juízes ~o trabalho ou mesmo juízes de direito invàstidos da 

administração da justiça especial em suas comarcas, e de funciQ 

nários e serventuários, já teríamos a registrar um colppso na 

Justiça do Trabalho daquele Estado. 

As Juntas, na Capital, passaram de 6 a 10 e de dez a -19. 

Mas, enquanto os projetos respectivos caminhavam morosamente, 

crescia a população obreira da Capttal e, com el~, o volume de 
-

trabalho nas Juntas. 

No triênio de 1.954 a 1.956, quando funcionavam em São 

Paulo, 10 Juntas de Conciliação e Julgamento, receberam elas -

3.430 reclamações, em média, por ano, cada Junta. No biênio de 

1.957/1.958, com 19 Juntas, aproxima-se novamente aquela média. 

Ora, os tricunais superiores e mesmo a Câmara dos Deputa­

dos têm entendido que a capacidade nor~a'/de cada Junta é a de 
~ 0' 

solucionar 1.000 processos por ano. No biênio 1.957/58 êsse nú-

mero foi ultrapassado de muito na Capital Paulista. E, como o 

legislador deve estar atento para o futuro, ao menos para um 

futuro que antevimos próximo, não temos dúvida em dizer da nece~ 

sidade da criação de 11 (onze) novas Juntas naquela Capital. 

Acresce que os atuais 19 trabalham em regime de horas ex-_._,...." ."" _ ........ _, 
traordinárias, tendo tido as suas tarefas respectivas muito au-

mentadas com a atribuição de julgar embargos de suas próprias d~ 

cisões em relação à maioria dos processos apreciados, isto 
, 
e, 

_ .-", .. - ' . . ., ( . 

/ '1 
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aquêle que tem como valôr importância até Cr$35.400 , 
í 

I ou 

sejam, seis vezes o salário mínimo vigênte na cidade. Ade 

mais, a complexidade dos processos submetidos à apreciação 

Juntas dasaconselha o trabalho dos respectivos juízes em 

regime, que dificulta decisões às quais possa ser dedicado 

maior estudo . 

tal 

... 

Igualmente, as Juntas de Conciliação e Julgamento exi~ 

tentes em Santos, Campinas e Curitiba, estão bastante sobreca~ 

regadas. As audiências iniciais são designadas com mais de 

um mês de atrazo. E, quando são designadas para menor prazo, 

a primeira audiência destina-se apenas à proposta de concilia­

ção, seguindo-se adiamento para instruç~o. Diga-se que o es­

f~rço de juízes e funcionários é o máximo possível. Mas, essas 

Juntas estão no último biênio com um movimento que ultrapassa 

de muito as 2.000 reclamações. 

Examinando-se o quadro elaborado pelo Tribunal SUperior 

do Trabalho (Diário do Congresso Nacional, Seção I, de 16 de 

abril de 1.959, pág. 1.494), apresentavam já movimento de vulto 

em relação a quaisquer outras Capitais de Estados do país, exc~ 

ção apenas do Dis trito Federal e de São Paulo. 

Pois bem, apesar disso, foram criadas ma is 3 Juntas em 

Porto Alegre, 3 Juntas em Belo Horizonte, 2 Juntas em Salvador, 

estando em trânsito o projeto n.93, que cria em Recife, mais 
~ A duas Juntas, e JU1Z de Fora, mais uma. 

, 
Ass i m, com base no quadro ~a aludido, as Juntas de Belo 

Hor izonte (3) que tiveram no triênio de 54/56, um movimento de 

1.500 reclamaç6es, distribuirão, agora, seus serviços por ou -

tras tantas Juntas. Porto Alegre, que teve um movimento de 

1.600 reclamações, por Junta, terá também agora 6 Juntas~ Re­

cife, que teve um movimento médio de 1.204, passará a ter 5 

Juntas. Salvador, com a média de 1.160, passará a ter 5 Juntas. 

Por aí se verifica que o Govêrno teve a preocupação de reduzir, 
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ao menos teoricamente, o nttmer·o de reclamações, por Junta 

uma média com base naquele quadro, de 500 a 800 no máximo. 
A , 

Pois bem, com base nesses calculas, no mesmo quadro~,----

e arredondando para 1.000 o número médio de reclamações naquele 

ano a exigir nova Junta, temoS que a Capital Paulista já deve­

ria estar com as 30 Juntas em funcionamento, porque , naquele -

triênio seu movimento médio foi de 3.430, em cada uma das 10 

Juntas exiséentes. Em 1.957, o movimento d~ cada Junta da 

Capital, foi de 2.000 reclamações, em média. 

Igualmente, com base nos mesmos quadros, Curitiba,San­

tos e Campinas, precisam cada qual uma Junta a mais, mesmo por­

que em 1.957 e 1.958, o número de reclamações ajuizadas em ca­

da um de seus tribunais de primeira instância, ultrapassou a 

2.500 em média. 
, . 

Quanto as Juntas novas, no interlor do Estado, trata-se 

também de providência inadiável. 

As cidades de Mogi das Cruzes, Guarulhos e Sãp Bernar­

do do aampo, são ainda pouco populosas. Mas, o parque industrial 

que ostentam, como cidades satélites de são Paulo, ultrapassa o 

de muitas Capitais. Aliás, o Tribunal Regional do Trabalho, de 

são Paulo, c amo se ver ifica da Exposição de lvíotivos do Snr. 

Ministro da Justiça, sentindo de perto a necessidade dessas lo­

calidades, já proclamara ser indispensável a criaç~o de Juntas 

nas mesmas. Guarulhos e Mogi das Cruzes, porém, foram exclui-

das do projeto por medida de econômia, que não se justifica! . 
. . 

/:, , 

Quanto aos demais munic!pios, uns foram objeto . do.' 

projeto originário do Executivo e dispensam nova justificação. 

Outros, como são José dos Campos, São Carlos, Barretos, também 

foram objeto de proposta do Tribunal de são Paulo, também não 

aceita por medida de econômia. 

Acrescentamos apenas à lista elaborada pelo Tribunal 

de São PaUlo, mais as cidades de Franca, Americana e Marília, 

grandes centros industriais, comerciais 

dispensam qualquer comentário. 

, . 
e agro-pecUarlos, que 
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necessida'de de colocar-se 

alcance dos empregados e empregadores 

principalmente das mais populosas ou das mais industrializada • --
" 

seus ilustres juízes de direito Já não dão conta do movimen- _ . 
forense normal (justiça cível, comercial, criminal, eleito- --

ral) • 
A A Toda a boa vontade que t enham esbarra com a total lmpos- -

sibilidade de dar rápido andamento aos processos trabalhistas~ 
' '':' ' .. ')-que, nessas Comarcas, duram em média' um a doiS:';',:~CD~, senão mais . ... 

, ' .. 
E, ninguém tem fôrça par~ reclamar maior c6lebridad~. O Juíz é -
humano e nãoróde fazer o impossível. -

o ilustre EV,,4RISTO DE 1>10RAES FILHO, em sua "INTROD-r;ÇÃO -
AO DIREITO DO TRABALHO ", lembrando palavras de A.TISSIER, com ,-
razão afirma que parecem dirigidas especialmente ao processo - -trabalhista. Diz Evaristo de Horaes , em glosas ao eminente 
autorizado mestre alienígena; -

e _ 

tlEi-las: a) As formas 'do processo devem ser simples, -
estritamente restritas ao que exige o bom "Senso, a razão e a , __ 
experiência. O processo 'muito complicado falta à sua finalida- .. -
de, indo contra a 'proteção que deve proporcionar. Nem tudo po- -
de ser previsto nem regulado". O processo muito complicado não -
atinge seu fim social. ~,por vezes, pior e mais perigoso do _ 
que o próprio mal o~ perigo que êle pretende evitar". b) 0 -

processo, SE F~R NUITO NTO , VAI IGUALMENTE CONTRA ° SEU FIM; 
torna-se anti-social. Quantos direitos certos são abêndonaâos 

~ ...... ... -, . ' 

P~~os seus titulares _ iante da lentidão da justiça. Os males 
de uma jus tiça tardía equivalem-se flO mal da própria injustiça; 
ou, em outras palavras, ã lentidão da justiça, é uma forma de .. .... 

-.-
-

-injustiça • c) 'Um proce sso mui to custoso vai também de encontro ... 
ao fim social do processo. 

. .. , A carestia excessiva da justiça e, ~ 
ainda, uma forma de injustiça. O Estado, dizia D' AGUESSEAU ,não -.. "" '" 
se absolve de seu dever de, justiça quando vende o que devia dar • ...., • ~ ..... ... 
d) ID1 ESTUDO , ~MBO""'A SUPERFICIAL , das instituições proce ssuais, '. li. .., . . - - " -' dá impressão de estas instituições 

... a que estao sempre em atrazo . ~. 

........ em relação 
, 

d,emais partes do direito ~ A d as e mesmo em ae sacar o com 
~ 

"'-
. ~ 
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o movimento geral de idéias~ . ~ ~ __ ~ , colocando-as j 

no mesmo passo de progresso das novas técnicas modernas de comuni- ­

cação, sem os entraves que dificultam a SUa marcha ' rápida e eficáz~.~ 

A! estão palavras ·óportunas para justificar êste projeto ........... 

são Paulo, o Estado mais industrial, de maior comércio, de maior _ 

produção agro-pastoril do país, enfim, o Estado em que o traba -

lho e seu r ! t~o são mais intensos , está a exigir um mais amplo .... 
/lo mecanismo de Justiça do 7rabal ho. -

Não são apenas .os empregados que reclamam, O interêsse -
, , 

dos empregadores e tambem grande. Nas Comarcas a que se refere -
/lo 

este processo, nenhum empregador, sem muito meditar, se atreve- -
-.-. . w "_·~· " " "_ ,, .... .... "". . 

ria a suspender .,um empregado para responder inquérito. A simples - -
• 

falta de prova pode custar~lhe a_ .. obrigação de pagar salários ven- _ 
.' • 

cidos de vários anos de permanência do processo só em primeira ,--
• 

instância • 
.. 

E, quanto aoS empregados, poucos sao os que se ani- -­, 
mam a reclamar. Como reclamar, por exemplo, uma suspensão de 3 

• 

ou 5 dias, que irá pesar na fé de Qfí Cio do empregado, se 
, 

sera ~ -

êle obrigado a comparecer a 2 ou 3 e mais audiências, perdendo 
... - ' . -.,. .-. 

~ 

salários e repousos remunerados? E o prêço da distribuição que, 
'- -~ . . , ~ 

com as novas tabelas de custas, já excede muitas vezes o valôr 

da causa? ~ 

No que se refere aos cargos, além dos de juízes, a lei 
~ . 

deve providenciar desde logo a 'cr~ação dos Cqrgos de Chefes de --
Secretar ! e Oficial de Justiça, porque, sem êsse mínimo, a ,..... 

, , , 
Junta sera criada so no papel. --_. 

Rio de Janeiro, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

- EMENDA -----
.' , 

Ao Projeto 70-A/1959 e o 

s titutivo apresentado pela 

-Comissao de Finança s 

Inclua-se , onde convier , dispositivo que crie -
-uma Junta de Conciliaçao e JUlgamento na Co~ca de America- --na , no Estado de Sao Paulo, introduzindo-se nos demais arti -

- , 
g08 as modificaçoes que se tornarem necessarias . 

• 

Em Americana , no Estado de Sãe Paulo , munic{- __ 

-pio em fr anco desenvolvimento , as questoes trabalhistas ati~ -• 
giram a t amanho vUlto que exigem a criação de um órgão espe- ~~--

, "' . -cializado , ou seja , de uma Junta de Concili açao 

to. --
A medida pleiteada pela ' emenda 

das Var a s Judiciais das Comarcas grande volume 

e Jul gamen- "..-

virá deslocar -
de traba.lho , 

propiciando , por outro l ácio, solução mais_o r á.pida 
• 

I 
aos lit1- ~ 

gios que de per to interessam as ma~s~~~~~~~·~d~o~,ra8 . ~ 
• 

\ 
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• 
FERRO, Distribuidor, 16rt idor, 

Contador, interino, desta comarca de Americ!,. _ 

na, do Estado de são Paulo e da Republica 

Estados Unidos do BraSilJ--,,) 

-
interessada, que revendo em o cartório a meu cargo o livro 

... ., 
de distr'ibuiçao de Açoes Trabalhistas, dele verifiquei con,! __ 

\ ter que no exercicio de 1955 foram distribuidas 113 (cento ~ 

\ e tre ze) Ações. Q!RTIFICO ~'is ~ue ~o exe~cici~ de 1956 to- _ . . -

---111'" 

-

ram diétribuidas 68 (sessenta e oito) Ações. agRT1~CO mais _ 

que no exercicio de 1957 foram distribuidas 165 (cento e -- r-­

sessenta e cinco) Ações. cmRTIFICO mais que no exercicclo de - ) 

1958 foram distribuidas 134 (cento e trInta e quatro) Ações e '-., 
- ' . . , 

CERTIFICO ma ls que n~ exercic io de' 12.59 8.tcL 8_. _~ !.~}! da ta fOfJ<! ' __ • 

ram distribuidas 121 (cento 

do é verdade e dou f4 . Eu , 
~~~~~~ • 

dor, :Partidor, Contador dactilo~ • 

e assino . Americana, 11 de setembro de 1 

!S:9}NTO W SELOS . 1..0 1URINI F1LItO' " 
~()~ ~ \ 

DIST. CONTo PARTIDOR ) • 

( 
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E)~t1alclo !i?il1arcli, Serventuãrio Vitalício do Cart6- I 

• f rio do 1. o Ofício de Justiça e seus anéxos, desta cidade e comarca I • ! 
de Americana, Estado de São Paulo, etc : · · .. i 

I 

L , , 
" , 

CERTIFICA, a pedido verbal de pessôa - 1: 
--- I: 

, 
interessada que, revendo em o cartorio a meu car-

80 os autos de reclamações trabalhistas que tran- , 

• , 
t 

; ' 

si tam por este ofício, deles verifiquei constar - .,.- . 

que as audiências de conciliaçª o e julgamento já-
A 

se encontram designadas para o mes de Março de --

1 . 960 , em virtude de estar a pauta co mpletamente- ., 
,. 

tomada antes desse mes . Todo o referido 

e dou fé . Cartório do Primeiro 

na, aos 11 de Setembro de 1959. Eu,_ 

Oficial Maior, datilografei , 1, achei co 
, 

forme, dou fe e ass1no . 

-f---'--

C" . c!des Dani él 
Oficial Maiór ... 

• • 

-

'1 ISENTO DE SELOS E I ________ ___________ ~JII.l 

; 
i 
I , 
I 

i 

1 

l~ ·OFíCIO 
PALÁçtIO DA JUSTIÇA 

AMERICANA = EST. SÃO PAULO 
--."'--

Osvaldo Linardi 
SERVEH-TUARIO 

Alcides Daniel 
OFICIAL MAIOR 

i 

I 
I 

: i 
i 
! 
i 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS .. 
' . 

.. . Cria, no Tribunal Regional do Trabalho da '-: 
Segunda Região, oito Juntas de Con -
ciliação e Julgamento e autoriza .. o 
Poder Executivo a abrir ao Poder Ju-, , 
diciario - Justiça do Trabalho - cr~ 

dito especial de Cr $ 20.247.936,00 I 
... 

para atender as decorrentes despesas; 
tendo pareceres, com substitutivos, 
das Comi ssões de Constituição e Justi 
ça e de Finanças. 

Leia-se: 

Cria, no Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região , onze Juntas de Conci 
liação e Julgamento e autoriza o Po­
der Executivo a abrir, ao Poder Judi 

. -, , 
ciario :. Justiça do 'rrabalho - credi 
to especial de Cr$ 26.2~7.936,00 , pa-

... 
ra atender as decorrentes despesas; 
tendo pareceres, com substitutivos, 
das Comissõew de Constituição e Jus­
tiçae de Finanças. 

o Congresso Nacional decreta: 
A 

Onde se le: 
~ 

Art. l° são criadas na 2ª Região da Jus t iça do Trabalho -oito Juntas de Conciliaçao e Julgamento com sedes nas seguin-
, -tes Comarcas: Taubate, Sao Bernardo do Campo, Piracicaba,Bau--ru, Rio Claro e Araraquara, no Estado de Sao Paulo, Londrina, , - , 

no Estado do Parana , e CorUmba, no Estado de Mato Grosso, 

Leia-se: 
..., ..., 

-Art. l° Sao criadas na 2a Regiao de Justiça e Trabalho 
..., 

onze Juntas de Conciliaçao e Julgamênto com sedes nas seguin-
tes cidades: Taubaté, são Be.rnardo do Campo, Piracicaba, ~tii'-

. ..' t i 

Osasco,e Presidente Prudente 
, 

ru, Rio Claro, Araraquara, Tatui , , 
no Estado do Parana, e Co -

.... 
no Estado de Sao Paulo, Londrina, , 
rumba, no Estado de Mato Grosso. 

(11 ET) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 -

" -- Onde -sele: 

Art. 2º 
~ , • I 

Paragrafo unlCO. A Junta de -Conciliaçao e Julgamento de , 
. Cuiaba, Estado de Mato 

, ~ ~ A 

Grosso, tera jurisdiçao sobre as Co-
marcas de Diamantino 

Leia-se: 

Art. 2º 

, 
e Rosario Oeste, no mesmo Estado, 

-, 

, -Paragrafo l° A Junta de Conciliaçao e Julgamento de Cuia-, ,,..,,, ,.. 
ba, Estado de Mato Grosso , tera jurisdiçao sobre as Comarcas , 
de Diamantino e Rosario Oeste , no mesmo Estado . 

, - , , 
Paragrafo 2º A Junta de Conci~iaçao e Julgamento tera ju-

".,,; -' " , 
risdiçao sobre os municipios de Barueri, Santana do Parnaiba , 
Itapevi e Cotia, no Estado de são Paulo. 

A 

Onde se le : 
Art . 3° são criados oito çargos de Juiz de Trabalho, Pre -

sidente de Juntas e dezesseis funções de Vogais, sendo oito para 
a representação de empregados e oito para a de empregadores , pa­
ra compor as Juntas referidas no art. l° , 

Leia-se: 
Art . 3° são criados onze cargos de Juiz de Trabalho , Pre­

sidente de Juntas e vinte e duas fuhções de Vogais, sendo onze -para a representaçao de empregados e onze para a de empregado-
res , para compor as Juntas referidas no art . l° . 

... 
Onde se le : , 
Art. 6° E-o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Ju-
, -diciario - Justiça do Tr abalho- 2a Regiao - Tribunal Regional 

do Trabalho de são Paulo , o crédito especial de Cr$ •.. para .. , 
ocorrer as despesa~ consequente da presente Lei, no exercicio 
de 1 957 , 

Leia-se: 
Art . 6º É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Ju-
, -diciario - Justiça do Trabalho - 2ª Regiao - Tribunal Regional 

do Trabalho de são Paulo, o crédito especial de Cr $ • • •.•• .. 
26. 247 . 936, 00 para ocorrer a despesa consequente da presente , 
Lei , no exercicio de I 960 . 

Sala das Sessões , 30 de novembro de l~~ __ 
, 

Menck 
1 ET) 
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Acrescente-se ao artigo 
Projeto, 
seguinte 
to". 

50, do substitutivo do referido 
depois da palavra "Barretos", a ... ... , 
expressa0: l1e Sao JO.se do 

Substitua-se o artigo 70, do substitutivo do refe~ido 

Projeto, pelo seguinte: 
t'Art. 70 - Para comporem as Juntas referi 
das no art. -50, ficam criados 15 (quinze) 
cargos de Juiz de Trabalho, Presidente de 
Junta, 30 (trinta) ' funções de Vogais, sen 
do 15 (quinze) para a representação de em 
pregados e 15 ,- (quinze) para 
dores, e quinze (15) de Sup 
do Trabalho, Presidente 

SALA DAS SESSOES, em ~ 

Cunha Bueno 

J U 

..., , 
A cidade de Sao Jose do Rio Preto e considerada, hoje, 

uma das mais -florescentes do . "hinterlandU paulista e "cabeça da re-... 
giao tl da aI ta Araraquarense. ~ 

- , A 

O seu nota:vel desenvolv1melilto comercial e industrial n~ , ... 
tes ultimes anos, a coloca em posiçao vanguardeira dentre -os nossos 
municípios de maior progresso e o que veio de aumentar consideràvel 
mente os dissidios trabalhistas, justificando-se, portanto, a cria-

... ... 
çao de uma Junta deConci1iaçao e Julgamento, conforme ora se pro-
põe, como uma necessidade imperiosa e uma vez que a justi a cowlm,a , 
qyaJ no momento esta afeta o julgamento dos dissidios t 
já não pode arcar, sem seu próprio prejuizo, com o te 

A 

es-
ses feitos de alçada ~ a Justiça especializada. 
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EMENDA AO ,ROJETO DE LEI 

NI 70-A/59 

Aoresoente-se onde oouber: 

Art. . .. , -E oriada a 9! Regiao da Justiça do Trabalho, , , 
oompreendendo o territorio dos Estados do Paraoa e Mato Grosso. 

, 
A.rt. ... E oriado o Tribunal Regional do Trabalho da - ,.. 

9! Regiao, oom sede na oidade de Curitiba, oomposto 
os quais 

de identioo 
" -numero de juizes do Tribunal da 8! Regiao, -pereeberao 

os venoimentos fixados na respeotiva lei. 
, , 

O quadro de funoionarios de sua seoretaria sera , ,. 
tambem ident100 ao dos tribunais de igual Qategoria. 

, 
§ 21 • A.te que sejam oriados por lei os oargos de que 

, -trata o paragrafo anter'ior, poderao os servidores ser requisi ta-
dos do Poder Exeoutivo e dos tribunais do trabalho de outras re--gioes . 

, 
Art .... E criado igualmente um oargo de 

Regional e um de Proourador Regional Adjunto junto ao 
ra oriado. 

-Sala das Sessoes, em de novembro de 1959. 
, , 

/ 

Proourador 
tribunal o -

it". . 

anexa) 

I 
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DOS 

'------
• 

-Evidente qne o Tribunal do Trabalho da 2! Regiao sedia -
-' N . do em Sao Paulo e "uma organizaçao saturada" a, por isso mesmo, - , impossibilitada de dar vasao sat1sfatoria ao volume de recursos, 

, 
cuja pauta diaria a julgar ultrapassa a oifra de quarenta, na p~ 
lavra autorizada de seus representantes nesta Casa. 

' . -Em virtude disso, a douta Comissao de Finança~ " , ' aoo-
lhendo parecer do relator, Sr. DeputadO Carvalho Sobrinho, pro-

A A A 

pos substitutivo desdobrando aquele Tribunal em d~as Camaras e , , 
aumentando ainda o seu numero de juizes. 

, -Ora, aquela douta Com1ssao passou desapercebido que a , 
formula mais acertada para melhorar o funcionamento da Justiça , - - , - ' do Trabalho naquela regiao nao e a formaçao ou o des~obramento , 

A 

neste instante, de novas camaras • 
A , 

Para atender aos interesses e a realidade trepidante da 

extensa vasta, populosa, altamente p;rogressista e grandemente 4J.!!5 
,." -..... ., , 

tanciada jurisdiçao que Qompr~~~ ~f & s~luçao e, evidente e ind!s 
outlvelmente, o desdobramento ' d& região em dois órgãos de segun-

,. 
da ins tano ia . 

, . 
Alias, em 19.50, pela mensa'gem do Poder Exeoutivo subs-

orita pelo honrado Presidente Dutra e que capeou o pro~eto de lei 
n 2 28/.50, j~ esta AugUsta Casa tomou oonhecimento de proposição 

., ~~ . ~ 

que visava principalmente em seu art. 12' a criaçao da 9! regiao 
oom o respectivo Tribunal sediado na Capital do Estado do Para-
'" , "qa, alem de criar tambem outras juntas em Curitiba e Paranagua.. 

Exatamente o que reiteramos hoje. A i~iciativa do E­
xeoutivo foi substancial e totalmente alterada, o que o levou a 
vetar o projeto que desta Casa saiu. 

, 
Ressaltemos: se o Poder Executivo ja em 19.50, atende~ - , , 

do a Exposiçao de Motivos do Ministerio da Justiça) ha dez anos , , 
atras reoonheoia e proclamava essa necessidade, que se ha de di 
zer hoje? 

, 
"" ~ ';' __ ., . Ofereoeremos um quadro somente para demonstrar a dit,! 

, ~ " ~ 

rença: em 19.50 mal chegava a reoeita orçamentaria do ParaDa a 
• o " _ .... 

oasa dos _300 milhoes de oruzeiros; no entanto, a previsao orça-
, . .... "-

mentaria para 1960 ultrapassa a 9 bilhoes, 30 vezes mais. O , 
O salto e verdadeiramente espantoso mas absolutamente verdadei-
ro. E nada melhor para espelhar o desenvolvimento de um povo , , 
que a sua oapaoidade oontributiva ao Erario Publioo. 

• 

r ' 
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DOS 

, , 
Devemos, e a nos a divida ha de ser eco~ - -cida a Sao Paulo. Somos filhos de Sao Paulo, e isso nos orgulha. 

!~davia, nos emancipamos e estamos orescendo, provando que o exe~ -
~ , ~ ~ 

pIo e a liçao paterna foram uteis. Resta que !: $ao Paulo nao que! 
, 

ra ser padrasto. Para isso desejamos contar com a sua patriotica -compreensao. 
, 

Â emenda acima desmembra somente os Estados de Mato 
. ,,.,, .." 

Grosso e ParaDa da 2~ Reglao da Justiça do Trabalho, nao afetando 
a~~- Região, integrada pelo Rio Grande do Sul e Santa ·Catarina. 

, #o 

Dai fugirmos neste particular aos termos daquela mensagem gove~ 
, -mental que incluia na 91 Begiao, a ser criada, o Estado de Santa 

Catarina. Bizantino afirmar que os Estados de Mato Grosso e Par~ 
, -na sao confinantes, ao passo que Santa Catarina oonfina com o Rio 

, , -
Grande do Sul, apesar de confinar tambem com o Parana. O que nao 

, , "'" seria recomendavel e que Mato. Grosso pertencesse a jurisdiçaó de 
- " Q.U4:S! Sao Paulo, tendo ~ Parana~e permeio, como quis a mensagem gover-

nament"r. _ . 
, _ A ,." 

Tambem acredito, nao vem a pelo trazer a oolaçao o pro-
A 

blema da competencia do Poder Legislativo em alterar proposta do 
#o A 

Exeoutivo sobre assunto do qual tem ele exclusivamente a inioiat! 
, - , 

va, por ser ponto paCifico nao constituir o Legislativo, na espe-
~ - , cie, simples orgao homologatorio, embora se restrinja essa oompe-

A , 

tenoia aos restritos limites da materia a que a mensagem alude. 
, ,. 

Talvez discuti vel fosse, aqui, pretender criar-se T·ribnnal de Ju§. 
. - -tiça em Estados ou regioes a que nao se refere a m'ensagem, pois - , ela objetiva restritiv~ente alterartao so e exclusivamente a 21 - -Regiao da Justiça do Trabalho, que oompreende os Estados de Sao 

......:...:: r , 
Paulo, Parana -e Mato Grosso. 

Destarte, esperamos que, pela prova aduzida, quer no 
que diz ". " A respeito nao so a conveniencia do desd~bramento da 2 - Re-

"-Justiça do Trabalho, uma vez que aquele tribunal na ver~ -giao da 
, .. -

de esta superacumulado e o Poder Executivo por duas vezes propoe 
__ ~ #IW ." 

alteraçao naquele orgao (agora e quando pediu a criaça.o do Tribu-
nal do Trabalho em Curi tiba - mensagem 28/50) - quer no que ta,!! 

, A 

ge a competencia constitucional aio Poder Legislativo alterar a p!:.9 - , posiçao cuja iniciativa e exclusiva do Executivo, pelo menos no 
, 

adstrito da materia a ser modificada (como parece haver entendido 
I' _ _ 

a douta Comissao de Constituiçao e Justiça, em face de seu pare-
cer e substitutivo), esperamos seja aceita e aprovada a emenda s~ 
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pra, que corresponde a justa, precisa e urgente 
muito reclamada. 

, 
de ha 

, - , 
Quanto as despesas que implioa a emenda, sao elas mini-- " mas, uma vez que a. criaçao de uma segunda camara no Tribunal da 

~ , " 
2! Regiao ja as previa. Alias, em materia de Justiça, e mormente 

~ ~, ~ ~ 

Justiça do Trabalho, tao tardia, tao dificil e tao compl1cada,nao 
, -ha falar-se em compressao. 

-Sala das Sessoes, em de novembro de 1959. "...... 

• 

,.. 
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, . ao Pro 3~ to n. 70-A
1 

d! lQ~~..;. 
que cria ,untas de ~nc~l, açao e 

,gamanto na 2a. Begiao da Justiça L1c LM"' 

~ ~abalho. 

Acre.cente-se on~4;e-;~~~i~----~~----: 
, -Art. - F1ca cr1ada uma Junta de Conc1liaçao e Julga-- . ~/ " '~i;' :r mento na 2&. R!giao da JustiÇá do Tr!lSâlho, com sede em Limeira, 

('r ~ no Estado de ajo: Paulo, .com 3urisdiçao~ no mesmo munic1p10 e ~ 

, , ... 

Art. - Ficam criados os seguintes cargos e oes· 

um de Juiz do Trabalho Presidente de Junta -
de Coneiliação e Julgamento; 
um de Suplente de Juiz do Trabalbo, Pres1den 

1 -

te de JUnta de Conciliação e Julgamento; -Duas tunçoes de Vogal, sendo uma para a .repr! 
sentação dos empregadores e outra para a de -
empregados e seus ,respectivos suplent~s; 
um de Chefe de Secretaria, padrão ·M; 
um de Oficial de Justiça, padrão H; , 

A , 

Tres de Aux1liar Judieiar10, classe E; 
Dois de Servente, elasse C. 

Art. - Fica elevado de ~ 2.500.060,00 (d01s milhões , 
e q1ll1nhentos mil c~eiros) O cred1to especial a ser aberto ao 

, , , , , -
'oder J dieiario - Jus iça do Trabalho, para a 2a. Regl~~.· 

, . 

, A 
Compéte a Justiça do Trabalho, nos termos do Art. 123 

da Constituição, cónciliar e 3ulgar os dissídios e~tre empregados 
, -e empregadores; cabendo a Lei instituir as Juntas de Conc1l1açao 
" , e JUlgamento, onde se tornem necessarias, e ~ falta. das mesmas e 

Que compete aos Juizes de Ddreito tais atri buiçoes, de acôrdo com 
a r egra do § 3Q do art. 122. 

Acontece, entretanto, q~e em virtude de esta -
rem sempre assoberbados com as causas da Justiça Comum, demoram -
bastante os referidos Juizes para s,olucionar as questões traba - ' 
lhistas, acarretando dificuldades entre o capital e' o trahalho e , 
fugindo ao espirito criador daquela Justiça especializada, que e 
a rapidez. ~ 

- ':':'t-........ 

•.•. "'O mani !pr Ó'de 'L1Dieira -, centr illiza 1iDp'õrtante 
região econômica do Estado de são PaUlo, em fase de desenvolv1meD .. -, 
to industrial e que no recenseamwnto de 1950 ja contava com 1Jma -- , , populaçao obr~i~a de mais de 10.000 operarios. Alem do ~ts , ~ ~ , 

criação da Junta objeto da emenda representa velha aspiração das 
classes obreiras dos municípios beneficiados, já tendo a efetiv! - , -çao de tal medida sido estudada por diversos orgaos da adm1n1s -- , traça0 publica. 

-Sala das Sessoes, e 
U ; "'-
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AO PROmO DE LEI NQ 70159 -

." \ 

[ Inolua-se onde oouber : 

s. 
'---"--

~ lnstituido , oano 6rgão da Justiça do Traoolho , o oargo de 
" A juiz de o onciia çao e julgamento oem a mesma oompetenoia . - . e atribuiçao das. Juntas de Conoiliaçao e Julgamento , . e j u-

. risdição nas oomaroas ouj o movimento forense dos "juízes de 
ireito a quem são atribuidas tais funções , assim o aoonse­

lhe , por provooação do Tribunal e Justiça looal , ouvido o 
Tri,bunal Superior do Trabalho. 

DEP. JORGE DE LIMA 

_.. .. .' __ " .... _~ ___ • ... f' 'li. .-,..... --.. 4 instituiçao da Justiça do Trabalho em faoe do surgimento do novo 

dire~to e do desenvolvaento indust~ial do país aten eu sem áVida alguma a la 
_ .. " 

imperativo de ordem sooial. 

Por diversas razões , mais de ordan pr~tioa e objetiva , na organização 

dessa justiça espeoializa a foi cle1xaàa de lado a figura do juiz singular e ad.ota­

da na primeira instanoia a ooletiva, atravtià das Juntas de Conoiliação e Julga-

mento . 
A \ 

Hoje , porem , a experienoia de quasi duas deoadas e a oristalização 

• do direito sooial atrav~s de nDrmas jurisprudenoiais e de melhores oonceituações 

juridioas dos fatos a ele pertinentes, alem do generalizado oonheoimento ~sse 

" ./ ramo do direito atrave~ de seus ensinamentos nas catedras universitarias e cursos 

I ~, 
intensivos e espelhdais j~ tJ aconselhavel rever-se .a materia e, talvez/ envereda~e 

pelo oaminho oomum e tradicional. . -Por outro lado , diante do elevado onusque importam na organizaçao 

atual as juntas de oonciliação e julgamento , a presença da Justiça do· trabalho se 

restringe a alguns poucos grand.es oentros industriais, embora seja reclamada 

insistentement e por outras localidades , onde' bem verdade, o numero estatl stioo 

de seus diss~dios longe esttt de justificar a presença de 6rgão tão caro e tão 
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numeroso que exige um amplo arcabouço burocrático. 

TOdavia, não & de s e perder de vista o surto industrial por q~-.!:'!I~= 
A 

vessa o pa:!s, e isto ird/caàa vez mais/aument ando a insistencia e por fim exi-

gindo a criação de novos 6rgãos de primeira inst;"ncia na justiça trabalhista, 

o que, pela sua constituíção àe hoje, importar~ despesas cada vez maiores. 

De outra vista, diante da atrj..buição conferida ~ Just iça comum de conhecer 

'dos litígios trabalhistas nas comarcas onde não houver Junt a, se ~ aquela dia a 

dia chamada mais frequentemente a desviar sua aten/ião e variar seus estudos, com 

indubitavel prej uizo aos seus trabalhos normais . 

Ora, não foi sem sentido que o constituinte de 1946 inscreveu no artigo 

122, paragrafo 4 Q inciso In - o seguinte: 

" Poderão ser criados por lei outros ~rgãos da Justiça do Trabalho". 

E precisamente o que objetiva a Emenda acima, que sbmente visa insáituir 

o novo tSrgão, dependendo para seu funcionamento de· provocação dos Tribunais de 

Justiça, ouvido o Tribunal Superior do Trabalho, em cáda caso. 

LegitÍma-se a sua apresentação em forma de emenda ao projeto de lei 7Q/59 

desde que êSte provêm de iniciativa do Poder Executivo, e não levando qualquer 

outra pretensão senão lembrar o debate da mat~ria , chamando a atenção da casa 

para ~.que entendemos, da ta /anis, ccnvenien\e e. :-elevante, especialmente J 

~\w v- ~~r... \Í.J.. O\. ~-~ ~~ ~ 4 ~ 
se se atender quemais;ruma instituição juàiciaria car~s~ima para os cofres p~-

blicos e CJJJa composição coletiva talvez já não conte com as mesmas razões para 

conserva-la daqui por diante em seus prolongamentos . 

Sob o princIpio da representação pantaria entre empregados e empregadores, 
~ -

nada ha que se arguir, uma ve z que em face do proprio juizo singular ~ mantida a 

igualdade pela ausencia de representação, e, depois , no inciso III do artigo 122 

a constituição ~ expressa quandO, ao enumerar os 6rgãos da Justiça do Trabalho 

meõciona Juntas ou .juizes de conciliação e julgamento. 
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-Substitua-se no art. 52 a expressa0 "Ponta 
, 

drina no Estado do Parana", pela seguinte: 

, 
"Ponta Grossa, Londrina, Paranagua e 

, 
Vitoria." 

-Sala das Sessoes, 

-A O 

.", " ,. , 
A criaçao de Juntas no Parana e um imperativo nao so 

para atender os processos trabalhistas como para desafogar a 

Justiça comum. - -Ponta Grossa e LQndrina e s tao a exigir, & criaçao de -- , . "." 

Juntas de Conciliaçao, sem duvida alguma. Nao obstante Par.!. 
, ... ,.... .. , .,.. 

nagua e Uniao da Vitoria s&O regioes operarias de nao menor 
• A , , 

lmportancia. E incrivel que, apezar do vertiginoso e trep'-
,. 

dante progresso desse Estado, que em pouco mais de 10 anos , 
esta a se emparelhar com os Estados de Minas Gerais e Rio 

, 
Grande do Sul, continue em materia de Justiça do TrabalhO a , , 
ser tra tado como ha 20 anos atrase 

, , ~ A 

Nlnguem desconhece e bem ao contrario, todos sao una , 
nimes em proclamar o surto eloquentemente extlaordinario po~ , 
que passa a terra das araucarias. Mister se faz que dispen-

-semos a ela, agora mais que nunca, atençao e o tratamento ~ , 
a sua realidade esta a exigir. 

! 
, 

/ JORGE DE LU 
I 
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/ Projeto !l! ln n. 1Q/1959 
, 

_~_ ........... _ ' tO to:.\ . ~. ~.~ _._- _ -t"'~""""" -...~... ' 'ÍI''' 
(Subst1 tuti vo da Comissão deFlnançaS}-'~" -~"-~ 

Suprimam-se os arte. lei a 412 

, 
O Substitutivo, nos ~ts. 112 a 412 , visa a aumentar o ny 

mero de Juízes do Tribunal Regional do Trabalho~ da 2ª Região, desmem 

brando-o em duas Tur ......... . 

Não se justificam as medidas consubstanciadas nos refer! 

dos incisos, não sendo possível atribuir àquele Tribunal organização 
... 

diversa da que tem os demais, inclusive o Tribunal Regional do Tra~ 

lho da lª Região, oom séde na Capital da República. 

O número dos Juízes do Tribunal Regional do Trabalho da 

- , 2ª Regiao foi aumentado ha menos de um ano , pela Lei n. 3.486, de 10 

... " -de dezembro de 1958. Por força da citada Lei, aquele Tribunal compoe-

se de nove juízes, sendo a mesma a composição atual do Tribunal Regi~ 

-nal do Trabalho da lª Regiao. 

Não se justifica, pelo menos por enquanto, o aumento dos 

Juízes do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região , colocando-o em 
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de~i,gualdade com p 'dâ 11..lieg1ão. Por ou~ro lado, e manifesta a incon 
, ' '~ , ~ . ~ 

.~;t-:: ',' . " . ...... .. 
veniencia do desdo brall1ento de 'Ia TribUnal eDl ' duas Turmas, o que podl 

.. -;I" " 

rá aca~r.~ orle~ta$ões jurlsprudenciais ,d1versa-s num mesmo 
" .~ ~ o, 

Trlb]l 
. , 

, 

nál, pr1nclpâ1~nte porque não se prevê qualquer recurso para 
,I ~ • , ' , 

nÓiti 
~~ - .. ' 

car , aquelas or1.e~ta$oes, 

Turmas. ' 
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(Substitútivo da. comissão de Finan as ,.<p.;i .. 

Atribua-se ao .art. 30 a seguinte redação: 

. liDas decisões das Turms, nas causas 

de sua competência, admitir-se~o o's seguintes recursos 

para oTribuna~ Pleno: 

a,) ,. e '. gos de nulidade e infringen 
.. ti . 

. _ A A _ 

tes do julgado, quando nao for unanime a decisao proferi 
, > 

da em grau de ' cura 

.. 
b) - ]:ensta regional, nas hipóteses eIIl 

r' 
que divergirem as Turms, entre si, ou de pronunciamento 

do Tribunal Pleno, quanto ao modo de interpretar o direi 

to em tese. 

, , ~ .. 

Paragrato la - Na hipotese da almea 
A Á _ 

A, se o desacordo for parcial, os -embargos serao restri-

" , . tos a materia objeto de divergencia. 

Parágrafo 2e - Na hipÓtese da alÍnea 

- , -~, nao sera licito alegar que uma interpretaçao diverge 
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de outra, quando, depois desta" a !Msm~ Turma, que a ad,2 
. A 

tou, ou o T,l'ibunal Pleno, hajam firmado jurisprudenoia 11 
- ... 

. niformeno sentido da interpret&çao contra a qual se ~ 

tende reolamar. 

. Parágrafo 3Q - O's recursoS menciona o 

neste artigo serão interpostos no prazo comum de dezdBs , 
. , 

. ., .",., 
contados da publicaçao das c~nclusoes do acorda0 no 0t 

. ..... _.'-

gao oficial, devidamente fund~ntados, tendo o recorri 
.' 

do igual prazo parà ote~cer ·suas razões • 

o desme~bramento do. Tribunal Regional do Trabalho da 21 

, Região, como . proposto no Substitutivo, irá .criar divergênCias de óriQ 
, 

, . 

tações entre as Turmas do mesmo Tribunal. , 

Medida cO%'relata ao desmembr-~nto de qualquer Tribunal 
# IV ,I • ., N 

em Turmas e a criaça.o. de recursos tendentes a un' formizaçao da juri. 

.. , -pruclencia do mesmo Tribunal. No Codig.o .de Processo Civil sao previa 
. • • fW A. .. 

tos os recursos de embargos, quando na.o t'or lmonime a decisao proter 

da pela' T'urma ou câmara (art. 853) e recurs~ de revista quando houver 

divergência na interpretação do direito ,8111 tese (art. 855). 
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( AO Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça 
e da Comissão de Finanças . 

'" 

Inclua-se no. artigo lº 

"Piracicaba" 

o Projeto 70-A/59 originou-se em mensagem do Poder Exe­
cuti vo em que se propunha a criação de oit·o · juntas de co-r.t'cillação 

, "" e julgamento na 2a. Regiao de Justiça do Trabalho . Entre as comar -
cas propostas para séde de : juntas de conciliação e julgamento in-

, ,., 
cluia-se Piracicaba, no Estado de Sao Paulo . A mensagem, por sua . 

"" vez, decorreu de uma e~posiçao do Tribunal Superior do Traba -
lho que , apreciando uma proposição ' do Tribunal Re (:ional da Justi­
ça do Trabalho, limitou a oito as 1 0ze comarcas propostas, inici­
aímente , pela Inst~ncia Inferior, nelas incluindo a comarca de Pi -
racicaba . O Sr .Relator da matéria na Comissão de Justiça,nobre De -
putado Nelson Carneiro, por evidente equívoco, ao estabelecer o 
c;pitérie numérico adotado inicialment e na exposição de motivos do 
Tribunal Regional do Trabalho, elevou de oito para doze as comar -
car ' s,éde de juntas de conciliação e julga.men to, excluindo Pirac i-

::::,caba . Ex:J;ste um critério d> jetivo que orienta a criação dêstes 
- 6rgãos, critério ~ste rigorosamente seguido pelo Tribunal Supe­
rior. A comarca de Piracicaba fazia parte de uma relação de oito 
destinada às sédeà de junta. Sua exclusão da relação das doze s 6 
pode ser atribuída a equívoco no transcrever a relação das comar-
CioS, 'desde que perduram as razões objetivas que fizerem incluir ª 
racicaba entre as oito comarcas que inicialmente merecerem a aten -
ção do Tribunal do Tra.balho e do Poder Executivo, com cuja propo-
sição concofdou o relator e, o autor do substitutivo que,quanto à 
localização de juntas, apenas aumentou de duas o núméro propost o 
inicialmente. t 

A fim de ser corrigido o equívoco que se extendeu port~ 
do o proce s samento do Projeto nº 70-A/59 nesta Casa é que propo-

'. 
nho seja aoeita emenda aditiva incluindo Piracicaba entre as co~ 
cas a serem beneficiadas com a instalação de uma junta de conci11 

ação e julgamento . 

(71 ET) 
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Acrescente-se, onde convier: 

"Art •••• 
Fica criada uma Junta de Conciliação e Julgamento 
em São José dos Campos, Estado de são Paulo." 

Sala das sessões,la de janeiro de 1960 

CUNH 
• 

ATIVA. 

, 
Bingue ignora, nesta Oasa, o 

, 
xtr or inario urto de àe­

gião' deno-senvolT~mento por que atraves ,presentemente, a 
minada Vale do Paraiba, local z ~entr. os dois m 
trCl>s consumidores da .América ina. ! 

, 
Esta o Vale do Paraiba destinado a representar 

importlneia ímpar na' história do progresso industri 
Paulo e do próprio PaIs. 

een-

de 
de são 

são José dos Campos, pela sua topografia, pela s a privi -
legiada situação geográfica pelas vias de comunicação que 
possui, através das quais vi cula-se hoje aos maiores cen­
tros do País, . será, dentr m breve, um doe mais poderosos 
e populosos núcleos in , stfiais do Brasil. Entre as grandes ~ 

, ~. , 
dustrias que para ali ja transportaram seus parques, citamos 
a General Motors do Brasil. 

Bestas 
uma- Junta 

condições, justifica-se perfeitamente a criação de - - , 4e 00noi1ia9ao e Julgamento em 6ao Jose dos Oampos. 
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t ' SUBSTITUTIVO AO PROJETO DELEl N° . . . . . . ',' . . 

.. . . .. ... ,. ... .' " , . 1. , " ..... 

- , 

- . - ~ Art. l° - Na 2a Regiao da Jus tiça do Trabalho, sao cria-
das 24 (vintê e· Quatro) Juntas de Cone i l.iaç'ão e , 

, . ~'''':, ' L Juigamentb ' nos " m~n~c{pios e c6maicá:s !~{~ ' : ' 
ra, Fránc~, Americana, Santos (3 a Junta), Ara~ , ~ . . , . 
quara" Taubate, Sao Jose dos G8,mpos, Mogi das 

,.; , 

Cruzes 1 ,Sao Bernardo do Campo" Guarulhos .. Rio . ' 
,."" . ,' ' . ' . ' : 

Claro, Sao Carlos, Bauru" Barretos e 6 ( se,is) 
- I" , , 

em Sao Paulo" Capital, numeradas de 20 a 25,~0 
Es t ado de S~o Paulo, Curitiba, - (2a),~ Londr . , 
na 'e Ponta Grossa,, ; :n.o E,s tado do Paranae Cor m , ., , 

ba, no Estaao 'de Mato Gr6sso. 

Art. 2° 
, N 

- O limite da jurisdiçao de cada ' Junta ora cria- ----
, -da sera ,o da respectiva Comarca" exceçao das 

. . ' , 
Juntas de Mogi das Cruzes, que se estenderaare , ' , 
Municipios de Suzano, Itaquél,quecetuba, Poa;Gua, 

:... .- , ,~ .' . . -
racema, Salesopolis, e Ferraz de Vasc.oncelos ' e 

' ""-' ,..-..... ,.." " 
de Cuina , 'cuj à jurisdiçao abrangera,_ t.ambêm,as ~~ 

, , , -
/ Comarcas de ,:Diama.ntina e Rosario do Oeste,nos 
':(Bs'Pec t i vos Es t ad o",s , . -- _ ,.- .,.., ' . .. . -
1', , 

Parágraf o TIpi co - ' '1uando houver, na mesma CQ~ 
ca', mais de uma Junta, a , ,.; , 

ra pela distribuiçao. 

" competencia se defini 

Art. 3° - Para com porem as Juntas a que se refere está 
Lei, são criados 24 (vínte e quatro)cargos de 

(' , 

JUIZ do Trabalho, Presidente de Junta, 48 (quª 
, ,.; 

renta e oito) funçoes .de Vogais" sendo 24 (vig 
te e quatro) para a representação de emprega -
d os e 24 (v i n t e e qua tr o ) pa ra a d e em pr e gad 0- t 

res, e 24 (vinte e quatro)de Suplente de Jufz .~ . 
do Trabalho, Pres i dent e de Junta. 

" , 
§ 1° - Para cada Jun t a havera um Suplente ' de 

Vogal. 

§ 2° - Os vencimentos dos car gos e gra tifica -- - " çoes das. funçpes a que se refere este 
,.; , 

-artigo, serao os fixados na Lei nO ' .io. 

3.414, de 20 de Junho de 1958~ com as 
,.; 

alt.eraçoes da Le~ nO 3.531, ,de 19 de J§ 
n e i r o deI 959. . 
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Art. 4° - O Presiden t e d9 Tribunal Regional do T rabal~ /~ 

promoverá a instalaç~o daS_JUntas~~ 
na forma da legislaçao em v .gor. ~ 

, 

Art. 5° -

da 2a Região 
ora criadas, 

, 
P~ra atender, no primeiro exercicio, as desp~~ 
sas decorrentes des t a ~ei, fica o Poder Execu~ 

" tivo, autorizado a abrir ao Poder Judiciario -
Justiça do Trabalho, Tribunal Regional do Tra­
balho da 2a Região -, o crédito especial de C~ 
32.000.000,00 (trinta e dois milhões de cruzei 
ros). 

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua public§ ~~ 
~ -, 

çao l revogadas as disposiçoes em contrario, 

Sala das Sessões, em t~o~~e 1~:9~ 

- --- -...,....-- -

NICOLAU TUMA 

MWR. 
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JUS T . " I .. C "A ~ Ã O 
, ' 

Pa a justifioar i ctiaçio das seis ' Juntas pro­
postas pa:r:a a Capital do Estado de São Paulo, basta . di 
,zer que as atuais 19 trabalham em regime de horas extra-, , 

ordinarias j tendo tido as suas tarefas muito aumentadas" 
. ' ...., , ' ' 

' especlalmente com a "atribuiçao de julgar embargos de 
, , ~ - , 

suas proprias deciscies} em relaçaoa maioria dos· proces",,: ' ,... ... 
sos apreciados." isto e, aqueles qu~ tem como valor im'" , 
portâncias a té Cr$ 35.4oo~oo, . ou seja~ seis vezes o sal~­
rio mínimo vigen t. e na cidade'. Adema. i's, ' a complexidade , ~ 

dos prooes sos submetidos a apteciaçao das Juntas desac 
.~-: . - selha o trabalho dos r 'espectivos Juizes em tal regime 

• 

...., 
que dific'ulta decis-oes a que deva ser dedicado maior e 
tudo. 

, 
Quanto a, Junta pro!XJstê~ptra ~(3ª·Jtmta)., valem cs 

mesmos argumentos~ 
, , 

No atinente as demais Juntas referidas, sera~ 
f1ciente transcrever o que afirmou, err fevereiro de 1957;, 

·0 Ju~:ç; Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, ' no 
Qffcíô' em ' que pediu' ~{ ériaç'ã'o~-de doze das Junt:as ora pr.Q 
postas: 

, 

. 
I " 

ti O TRIBUNAL REGI0NAL}DO TRABALHO DESTA 2a. R~ 
""* . .," N . " , 

GIAO, tem sob sua jur1sdiçao ,o 'territotio dos 
J.' Estados de S~o Paulo, Paraná e Mato Grosso,com 

, :, , ~ 

suas vinte e nove Juntas de Conciliaçao e Jul-
gamento, sendo 'dezenove nesta Capital, oito no 
interior do Estado e uma em cada Capital do Pa -, 
rana e Mato Grosso, Entretanto, o movimento 
sempre crescent e das reclamações trabalhistas 
devido ao grande surto industrial em' nosso ptls, 
vem sobrecarregando demasiadamente os Juizes de y 

" ,.,., . . 
, Direi to das coma.rcas onde naó existem Juntas de 

Conciliação e Ju1ga'mento, prejudicando sobrem-ª 
Deira o andamento dos serviços e em detrimento ,. ... 
dos proprios interes ses entre empregados e eE! 
pregadores. Para atenuar tal estado de coisas, 

...... A ~ ~ 

resolveu es te Tribunal propor a consideraçaode ,. 
Vossa Excelencia, a fi m de que seja encaminha-, 
do ao Congresso Nacional por intermedio do Ex-, ,. 
celentissimo Senhor Presiden t e da Republica, o 

.-

" 
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anexo projeto de lei criando na 2a Regiào da rc; 
Justiça do 11 rabrdho mais doze Jun tas de Oonci- \:l 

,.,. . -
liaçao e Julgamento; sendo dez no Es tado de Sao 

. . , 
Paulo, uma no Es t ado de Parana e uma no Estado 
de lVla, to Grosso~' ••• • 

. A 

Face ao expos to" resulta claro que o present € 
... 

substitutivo, com p1ena oportunidade, melhor .contemplaas 
efetivas neces s idades do Estado de S~o Paulo • 

• 

.... 
Sala das Ses ~ oe s ) em de setembro de 1959. "$-

• 

, 

.. 

--.;----------------. 
, -. 

/ 
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PARECER DA COMIssIO' 
Q 

... .. 
Com1ssao de Constituiçao e Just1ç t -reuniao de ua 

Tur B, e lizda em 29-7.60, apreciando a e andas de discussão 
, 
uni e .... +~ ... r c das o Pro j e ,0 n 70/59, o inou I nos têrmos do are .. 

ar , do relator, pela .a rovção do ubst: t u i vo por êste a esent,! .. -" 
Decisao nanittle Estiveram pre ente os senhores deputa os. 

Oliveira Bri to- presidente, elson Carnê1ro - Relator Sil 'c 

Pinto Gabriel P so 
, .. 
aseoneelos orre, . lno onso, toacir 

, 

evedo, Pimenta da Veiga, Joaquim Duv ' e .. 
I'."""""da Camara .. 

, . 
G aslua, em 29 de julh e 1960 • 

OLIVEIRA BRITO - ' sidente 
" 

-
---• 

LSO Cnu.U1 ...... R 1 to.1' 

. '" . 
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Mensagem n2 5/60 IA Sn 8 de agosto 

E~celentissimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

.... 
1. De acordo com o art. 97, inciso lI, da Consti-

tuição Federal, tendo em vista a resolução unânime dêste E. Tri­

bunal Regional do TrabalhO, desta data, dirijo-me a Vossa Exce -

lância, pela presente Mensagem, para solicitar a aprovação das -
, 

emendas numeros 1 (um) e 11 (onze), apresentadas ao Projeto de -

lei n2 70-A-59, a saber: 
A 

2. O Projeto de Lei n2 70-A-59, da Camara dos De-

putados, origmmou-se de iniciativa do Tribunal Regional do Tra -

bJlho da 2a. Região, que, em 9 de março de 1957, encaminhou ante­

p~ojeto de lei, propondo a criação de 12 (doze) Juntas de Conci­

liação e Julgamento, na 2a. Região, 1 (uma) no Estado do Paraná­

e 1 (uma) no Estado de Mato Grosso. 
, . 

3. A materia tornou-se objeto de Mensagem Presi-
, 

d~ncial, con~ertendo-se no Projeto de Lei n2 70-A-59, atraves do 

qual o Executivo propõe a criação de 8 (oito) Juntas de Concili! 

ç~o e Julgamento na 2a. Região da Justiça do Trabalho, recebendo 



• 

• 

e e 

I 

1 

• 

• 

• 

• 

\ 
\ 

parecer do nobre Deputado Carvalho Sobrinho, publicado no "Diá-

rio do Congresso ", de 15 de outubro de 1959. Submetido à dis -

cussão única, o Projeto voltou às Comissões de Constituição e -

de Uustiça e de Finanças da Câmara dos Deputados, em virtude de 

15 (quinze) emendas oferecidas, conforme se vê do "Diário do -
Congresso", de '28 de janeiro de 1960, páginas 314/318. 

4. Atualmente, o projeto de lei n2 70-A-59,en -

contra-se na Comissão de Constituição e Justiça com o relator,­

nobre Deputado Nelson Carneiro. 

5. A Emenda Substitutiva n2 1, propõe a criação 

de 30 (trinta) Juntas de Conciliação e Julgamento na 2a. Regiãq-

com sedes nas seguintes Comarcas: 11 (onze) na Capital, numera-

das de 20a. a 30a., e 1 (uma) em cada uma das seguintes Comar -
- , dos Campos, Mogi das Cruzes, Guarulhos, são Car -cas: Sao Jose 

los, Barretos, Santos (3a.), Campinas (2a.), Araraquara, Tauba­

té, são Bernardo do Campo, PiraciEaba, Bauru, Rio Claro, Franca, 

Americana e Marília, no Estado de são Paulo; 1 (uma) em Londri­

na e 1 (uma) em Curitiba,(Ra.), no Estado do Paraná e 1 (uma)em 
, 

Corumba, no Estado de Mato Grosso. 
A , • ~ 

6. A Emenda n~ 1 preve tambem a cr~açao de 30 -

(trinta) cargos de Juiz do Trabalho-Presidente de Junta, 60 (s~s 

senta) de Vogais, met ade para empregados e a outra metade para -

empregadores, bem como 15 (quinze) cargos de Juiz do Trabalho S~ 

bstituto, além de 30 (trinta) cargos de Chefes de Secretaria e -

30 (trinta) de Oficiais de Justiça. 
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7. A Emenda n2 11 cuida da divisão do Tribunal 

R~8ional do Trabalho da 2a. Região em turmas. Atualmente, o Tribu­

nal é composto de 9 (nove) Juizes, sendo 1 o seu Presidente e,por­

tanto, qualquer recusso ali julgado , oito são os Juizes a votarem. 

A demora no julgamento é enorme e o trabalho poderá ter muito mai-
. 

or rendimento com a divisão em turmas . O parque manufatureiro de -

são Paulo cresce dia a dia. Ainda, agora, estão em pleno funciona­

mento diversas gábricas de automóveis, dezenas de fábricas de auto -
peças. Diversas são as siderúrgicas instaladas nestes dois últimos 

~ ' . ' . ( anos no Estado de Sao Paulo , fabrlcas' de maqulnas agrlcolas etc •• -

Cumpre notar que os Juizes do Tribunal de são Paulo são substitui­

dos' em suas férias e licenças pelos Juizes presidentes d.e Juntas -
, 

da Capital , porque ,dado o acumulo atual de serviço e o que vier de 

futuro com a criação de novas Juntas em tôda a Região , tais substi 

.... -tuiçoes nao podem ser dispensadas . A necessidade, portanto , da di-

visão do Tribunal em duas turmas é patente , mesmo pelos argumentos 

constantes do Projeto da criação de novas Juntas. Não serão criados 
, 

novos recursos dos julgamentos das turmas , porque o recurso sera -
, 

um so , o de revista para o Colenão ~ribunal Superior do Trabalho. 

8. Para se evitar a demora na instalação de ca­

da Junta de Conciliação e Julgamento que ora s e pretendem criar , -

na forma do ítem 52 desta Mensagem, a lei, que ora se pretende -

aprovar por êste Substitutivo ao Projeto n2 70-A-59, deve criar -
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, , . 
tambem os cargos necessar10S ao pleno funcionamento das • 1versas -

Juntas, a saber: 

Cargos isolados de provimento efetivo: 

30 de Chefes de Secretaria, r s1mbolo PJ-2 

30 de Oficiais de Justiça, símbolo PJ-7 

30 de Porteiros de Audit~rios,símbol o PJ-8 

Cargos ,de carreira: 

60 de 
, 

Oficiais Judiciario, símbolo PJ-8 

90 de Auxiliares 
, 

Judiciarios, classe "L" 

30 de Serventes, classe "Lu. 

, 
9. Convem salientar que o ante-projeto envia-

,. 
do por este Tribunal em 9 de março de 1957, e objeto de Mensagem-

Presidencial ng 70-A-59, objetiva, unicamente, criação de Juntas-

- , no interior dos Estados de Sao Paulo, Parana e Mato Grosso.Passa-

dos, assim, três anos, evidente a -necessidade de criação de Jun -

tas também nesta Capital, além do desdobramento dêste Tribunal, -

em virtude da duplicação do movimento dos feitos nesse período • 

10. À vista do expôsto, o Tribunal Regional 

do Trabalho da 2a. Região aguarda os bons oficios de Vossa Exce­

lência, a fim de ser inclui da ao Projeto de Lei n2 70-A-59, a pr~ 
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sente Mensagem, atendendo-se, assi~ , às necessidades a tuais de de-
A 

safogo desta Justiça especializada. 

11 . Prevaleço-me da opor tunidade Para renovar a 

Vossa Excelência os meus protestos respeitosas de elevada estima e 

distinta consideração • 

~~~7 
Toledo Leite Décio de 

Presidente 

Ao Excelentissimo Senhor ~residente da 

câmara dos Deputados - Brasilia. 
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Mensagem nQ 5/60 A Em 8 de agost de 1960 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

1 . De acôrdo com o art . 97, inciso lI, da Consti-

-tuição Federal e , tendo em vista a resolução unânime dêste E. 

Tribunal Regional do Trabalho, desta data, dirijo-me a Vossa Ex-

ce1ência, pela presente mensagem, para solicitar a aprovação das 

emendas números 1 (um) e 11 (onze) , apresent adas ao Projeto de -

Lei n~ 70-A-59 , a saber: 
A 

2. O Projeto de Lei nf 70-A-59, da Camara dos De-

putados , originou-se de iniciativa do Tribunal Regional do Trab~ 

lho da 2a. Região, que , em 9 de março de 1957, encaminhou ante -

projeto de lei , propondo a criação de 12 (doze) Juntas de Conci­

liação e Julgamento na 2a. Região , 1 (uma) no Estado do Paraná e 

1 (uma) no Estado de Mato Grosso . 

3. A matéria tornou- se objeto de Mensagem Presi -
, 

dencial, convertendo-se no Projeto de Lei n2 70-A-59 , atraves do 

qual o Executivo propõe a criação de 8 (oito) Juntas de Concili~ 

ção e Julgamento na 2a. Região da Justiça do Trabalho , recebendo 
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parecer do nobre Deputado Carvalho Sobrimho, publicado no "Di á 

rio do Congresso", de 15 de outubro de 1959. Submetido à dis -

cussão única, o Projeto voltou às Comissões de Constituição e 

Justiça e de Finanças da Câmara dos Deputados, em virtude de -

15 (quinze) emendas oferecidas, conforme se vê do "Diário do -

Congresso", de 28 de janeiro de 1960, páginas 314/318. 

4. Atualmente, o Projeto de Lei n2 70-A-59,-

• encontra-se na Comissão de Constituição e Justiça com o rela -

tor, nobre Deputado Nelson Carneiro. 

5. A Emenda Substitutiva nQ 1 propõe a cria­

ção de 30 (trinta) Juntas de Conciliação e Julgamento na 2a. -

Região, com sedes nas seguintes Comarcas: 11 (onze) na Capital, 

numeradas de 20a. a 30a., e 1 (uma) em cada uma das seguintes­

Comarcas: são José dos Campos, Mogi das Cruzes, Guarulhos, são 

Carlos, Barretos, Santos (3a.), Campinas (2a.), Araraquara, 
, -Taubate, Sao Bernardo do Campo, Piracicaba, Bauru, Rio Claro,-

Franca, Americana e Marília, no Estado de são Paulo;, 1 (uma) -

em Londrina e 1 (uma) em Curitiba (2a.), Estado do Paraná, e -

1 (uma) em Corumbá, Estado de Mato Grosso. 
A' -6. A Emenda nQ 1 preve tambem a criaçao de 

30 (trinta) cargos de Juiz do Trabalho-Presidente de Junta, 60 

(sessenta) de Vogais, metade para empregados e a outra metade­

para empregadores, bem como 15 (quinze) cargos de Juiz do Tra-
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balho Substituto, além de 30 (trinta) cargos de Chefes de Se­

cretaria e 30 (trinta) de Oficiais de Justiça. 

7. A Emenda n! 11 cuida da divisão do Tribu -
nal Regional do Trabalho da 2a. Região em turmas. Atualmente, 

o Tribunal é composto de 9 (nove) 'Juizes, sendo um o seu Pre­

sidente e, portanto, qualquer recurso ali julgado, 8 (Oito) -
- ( , sao os JU1zes a votarem. A ~emora no julgamento e enorme,e o 

trabalho poderá tér muito maior rendimento, com a divisão em­

turmas. O parque manufatureiro de são Paulo cresce dia a dia. 

Ainda,agora, estão em pleno funcionamento diversas fábricas -

de automóveis, dezenas de fábricas de auto peças. Diversas -

- , , 
sao as siderurgi cas, instaladas nestes dois ultimos anos no -
Estado de são Paulo, fábricas de máquinas f etc •• agr1colas, -
Cumpre notar que t os JU1zes do Tribunal de ... -Sao Paulo sao subs-

tituidos em suas férias e licenças pelos Juizes-Presidentes -
, . 

de Juntas da Capital, porque dado o acumulo atual de serviço-
, ... A 

e o que vira de futuro, com a criaçao de novas Juntas em toda 

a Região, tais substituições não podem ser dispensadas. A ne-

cessidade, portanto,da divisão do Tribunal em duas turmas, 
, 
e 

patente, mesmo pelos argumentos constantes do Projeto da cri~ 

ção de novas Juntas. Não serão criados novos recursos dos ju! 
, , 

gamentos d~s turmas, porque o recurso sera um so, o de revis-

ta para o Colendo Tribunal Superior do Trabalho. 
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8. Para se evitar demora na instalação de cada -

Junta de Conciliação e Julgamento que ora se pretendem criar, -
, 

na forma do ~tem 5º desta Mensagem, a lei, que ora se pretende-
A 

aprovar por este Substitutivo ao Projeto nº 70-A-59 , deve criar 
, . , . 

tambem os cargos necessar~os ao pleno funcionamento das diver -

sas Juntas, a sabe~: 

Cargos isolados de provimento efetivo: 
. , 

30 de Chefes de Se,cretaria, s~mbolo PJ-~ 

30 de Oficiais de Justiça, símbolo PJ-7 

30 de Porteiros de Auditório , s1mbolo PJ-8 

Cargos de carreira: 

60 de Oficiais Judiciários , símbolib PJ-8: 
, 

90 de Auxiliares Judiciarios,classe "LIf 

30 de Serventes, classe "1" • 

, 
9. Convem salientar que o ante-projeto enviado -

A por este Tribunal , em 9 de março de 1957 , e objeto de Mensagem-

Presidencial nº 70-A-59 , objetiva, unicamente, criação de Jun -

tas no interior dos Estados de são Paulo , Paraná e Mato Grosso. 

Passados , assim, três anos, evidente a necessidade de criação -
, , ,.. 

de Juntas, tambem nesta Capital , alem dos desdobramento deste -

Tribunal, em virtude da duplicação do movimento dos feitos nes-
, 

se per~odo. 
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10. ~ vista do expôsto, o Tribunal Regional do Tra­

balho da 2a. Região aguarda os bons oficios de Vossa Excelência, 

a fim de ser incluida ao Projeto de Lei nQ 70-A-59, a presente -

Mensagem, atendendo-se, assim, às necessidades atuais de desafô-

go desta Justiça especializada • 

11. Prevaleço-me da oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os meus protestos respeitosos de elevada estima e 

distinta consideração • 

Ao Excelentissimo Senhor Presidente da 

Câmara dos Deputados - Brasília. 

, . 
Dec~o de Toledo 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- - , 
A Gomissao de .liinanças em sua 368,. reuniao ordinaria, 

re~lizada em 20 de outubr o de 1959 , presentes os senllOreA : Mario 

Heni , Pereira LoVes , A.roldo Ga.rvalho , Carva lho ', ohrinho , Usanam 

(Joelho , Mar io 'l'amborindeguy , Usmar Cunha, H.elio Machado , Jayme 

Araujo , laul de trois, HUllcns liangel , Hum.ber to Lucena , .Petronilo 
, -

SD,nta Gruz, Salvador 10sacco, J\l3,rio omes e Valerio Mél.g;"1.lhaes , 
" de a cordo com o parecer do rel ator , Deputado Garv(:l.lho Sobrinho , 

opina p or unanimidade , pela aprovaç . o do substitutivo oferecido 

ao Projeto n Q 70/59 , ado t ando - o . 

,.. 
Sala rtego Harros , '0 de outubro de 1959 . 

~, 

MA.Hlu I; l!.:NI - vice - .Presidente 

GAH. ALHO .' OJiRINHO - ! elator 

, 
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PROJETO 70-C - 1959 

Redação final do projeto l o -I3/S1 que 
/ 

VI N Tt;;;-... 
Cria no Tribunal Regional do Trabalho da za Regiao Juntas 

de Concil~ação e Julg~ento e autoriza. o Poder Execut;vo a 
abrir~ao Poder Judi~iario - J~stiça do Trab~lho~~credito 
espec'ia1 de Cr$ ZO • .oOD .. oJ)á, OO. rpara ateflS'ir as deoe!'lelI~s 
de'SP9sa6~ ~ . aA" -6 ~.~ 1-

O Congresso Nacional decreta: 

... ... 
Art. 10. Sao criadas na Z& Regiao da Justiça do Trâ 

balho ZO (vinte) Juntas de Conciliação e Julgamento, sendo 4 
(quatro) na Capital do Estado de são Paulo, sob os ns. ZO a Z3, 

' ''' , e as demais em Araraquara, Taubate, Sao Jose dos Campos, MOgi 
". ... 

das Cruzes, Sao Bernardo do Campo, Guaru1hos, Rio Claro, Sao 
Carlos, Americana, Bauru, Barretos e Piracicaba, no Estado de 
são Paulo; Curitiba (za), Londrina e Ponta Grossa, no Estado , . , 
do Parana; e Corumba, no Estado de Mato Grosso • 

... 
Art. zo. O limite da jurisdiçao de cada Junta ora , . ... 

criada sera o da respectiva Comarca, exceçao da Junta de Mogi 
das Cruzes, qu~ se estenderá aos municípios de Suzano, Itaqua-, , 
quecetuba, Poa, Guaracema, Salesopolis e Ferraz de Vasconcelos, 
e a de Guarulhos, que se estenderá ao município de são Miguel. 



• 

-

§ 10. A Junta de Conciliação e Julgamento, existen­
te em Cuiabá, Estado de Mato Grosso terá jurisdição ainda sô -

, 
bre aS Comarcas de Diamantina e Rosario do Oeste, no mesmo Es-
tado. 

§ 20. Q:uando houver na mesma Comarca mais de uma 
Junta, a 

A 

competencia se 
, N 

definira por distribuiçao. 

Art. 3Q• Para compor as Juntas referidas no art. 10, 
ficam criados 20 (vinte) cargos de Juiz do Trabalho Presidente 
da Junta, 40 (quarenta) funções de Vogais, sendo 20 (vinte) p~ 

2. 

ra a representação dos empregados e 20 (vinte) para a de empr~ 
gadores, e 20 (vinte) de Juiz do rrabalho-Substituto! presiden- /0 
te da Junta. 

, 
Havera ainda 1 (um) suplente de Vogal para cA 

da Junta. 

§ 2Q. OS vencimentos dos cargos e as gratificações 
das funções serão os fixados na lei nO 2.588, de 8-9-55, com -as alteraçoes da lei nO 3.531, de 19-1-1959. 

Art. 40 • Os mandatos dos Vogais das Juntas de que 
trata o art. 10 e os dos demais Vogais das Juntas da 2a Região 

N A 
da Justiça do Trabalho terminarao, simultaneamente, com os das 
6 (seis) primeiras Junta's sediadas na Capital do Estado de são 
Paulo, em curso na data da entrada em vigor da presente lei. 

Art. 50. O Presidente do Tribunal Regional do Trab~ 
#w ,. , ", 

lho de Sao Paulo (2a Regiao) promovera a insta1açao das Juntas 
N 

ora criadas, na forma da 1egis1açao em vigor. 

Art. 60. Para atender, no primeiro exerc1cio, às de~ , 
pesas decorrentes desta Lei, e o Poder Executivo autorizado a 
abrir ao Poder Judiciário - Justiça do Trabalho, Tribunal Re -

_ O- , 
giona1 do Trabalho da 2a Regiao, ~ credito especial de vinte 

... 
milhoes de cruzeiros (Cr$ 20.000.000,00). 

, 
Art. 7Q• Esta lei entrara em vigor na data de sua py 

blieação, revogadas as disposições em contrári~ ~~~-4~~~' 

r n . ( Sala àa.fo<-~ A/ r ~ 
.UJL~~cVi I 

~~~~ 
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N<? 70-B - 1959 

Cria 110 Tribunal Regional do Trabalho da 2.a Região oito Juntas de Vonci­
liação e Julgamento e autoriza o Poder · Executivo a abrir, ao Poder 
Judiciário - Justiça dQ Trabalho - crédito eS!lecial de Cr$ 20 .247.936,00, 
para atender às decorrentes despesas; tendo pareceres, com substitutivos, 
das Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças. P.:treceres sôbre 
emendas de discussão única: da Comissão de Constituição e Justiça com 
., . utivo ao Projeto emendado em plenária e da Comissãu de Finan­
ças favoravlo a e erido subs I utivo, com subemenda ao seu artigo 3Y 

----------------~~ ~ 
PROJETO N.o 70-59, A QUE SE 

REI<' EREM OS PARECERES 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 São criadas na 2.'-' Região 
da JUstiça do Trabalho ~Juntas 
de Conciliação e J ulgaã1"éri'fo. com 
sedes nas seguintes Comarcas: Tau­
baté, São Bernardo do Campo. Pira­
cicaba. Bauru, Rio Claro e Arara­
quara. no Estado de São Paulo. Lon­
drina. no Es t:1.do do Paraná. t Co­
rumbá, no Estado de Mato Grosso . 

Art . 2.° O limite da jurisdição d" 
cada Junta acima mencionadll. é o 
mesmo da comarca respectiva . 

Parágrafo único. A Juntfl de Celn­
dlia('ão e Julgamento de Cuiahá. Es­
tado de Mato Grosso, terá jurisdição 
sôhre as Comarcas de Diama ntino e 
Rosário Oeste, no mesm:l Estado. 

Art. 3.° São criadus oito cargos 'de 
Juiz do Trabalho, Presidente de J un­
tas e dezcSl;eis funções de VogaIs . 
sendo oito para a r epresentação de 
empregados e oito para a de empre­
gadores. para compor as Jun ta., r efe­
ridas no art. 1.0. 

§ 1." Haverá um suplente para 
cada Vogal. 

§ 2.° Os vencimentOs de cargos e 
gratificações das funções de que trata 
êste artigo serão Os fixados na Lei 

11.° 2.588, de 8 de setembro de 1955 
Art. 4.° Os mandatos dos Vogais 

das Juntas que trata esta Lei e 
os dOs demais Vogais das J untas da 
Região terminarão simultâneamente 
com os das seis primeiras Juntas da 
Capital de São Paulo, atualmen te em 
curso. 

Art. 9.u O Presiden te do '}'~itJunal 
Regional do Trabalho de São PaulO 
(2.~ Região) promoverá a instalação 
das J untas ora criadas, na fo rma das 
leis vigentes requisitando o respec­
t ivo material e locando prédws. 

Art. 6." E' o Poder Execu tivo au­
torizado a abrir aO Poder Ju4iciário 
- Justiça do Trabalho - 2.~ Região 
_ Tribunal Regional do Trabalho de 
São P aulo, o crédit:o especial de 
Cr$ ". para ocorrer a despesa con­
seqüente da presente Lei, 110 exer­
cicio de 1957. 

Art. 7.° Esta Lei entrará em vi­
gor na ehta de sna publicação. re. v" 
gadas as di sp<Jsições em contrário. 

MENSAGEM N.o 97, DE 1959, 
DO PODER EXECUTIVO 

ExceJ<:!ntissimos Senhores Membr(r., 
do Congresso Nacional . 

Na forma do artigo 67. § ~o, da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à deliberação de Vossas Ex-



• 

cn 
11) 

cn ..-

• 

(j)(D 
"Oco 
C ,.... 

co 
..,0 

UjZ 
... ..J 
3a.. 

,. 
• 

· , 
• > • 

• . ' 
• , 

• 

-• •• 
.. 

.. • " 
I 

1 • 
o, • , 

• • • , -2- .i- , p ~ .. • • 

• • 
celências, acompanhado de &xposição 
de Motivos do C: . Ministro d~ Jus- ' 

• tiça e' Negócios Interiores, o incluso 
projeto de lêi, que Jria oito Juntíls de , 
Conciliação e f ulgamentó na 21lto Re­
gUio da Justiça do Trabalho, integra­
da pelos Estados de São Paulo, Pa­
raná e Mato Grosso. 

Rio de Janeiro, ~m 25 de março de 
1957 . - Juscelino Kubitschek. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS NQ 1.659 
DE 1957, DO MINISTÉRIO DA JUS­
TIÇA E ' NEGóCIOS INTERIORES 

Em, 12 de julho de 1957 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Trata o anexo processo de projeto 
de lei, encaminhado pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da 2~ Região 
da Justiça do Trabalho. integrada 
pelos Estados de São paulo, Paraná 
e Mato Grosso, e que dispõe sôbre li 
criação de doze JunLas de Conciliaçàr. 
e Julgamento nas Comarcas de Ara­
raquara, Taubaté, São José dos Cam­
pos. Mogi das Cruzes, São Berna Clo 
de Campos, Guarulhos Rio Claro São 
Ca rlos, Bauru e Barretos no Estad t> 
de São Paulo, Londrina,' no Estado 
d::> Paraná e Corumbá, no Estado de 
Mato Grosso. 

2. Alega o Presidente do Tribunal 
Regional que o movimento sempre 
crescente das reclamações trabalhis­
tas. devido ao grande surto industrial 
em nosso pais, vem sobrecarre"ando 
demasiadamente oS Juizes do Direito 
das Comarcas, onde não existem Jun­
~as . de Conciliação e Julgamento. pre­
JudICando sobremaneira o andamento 
dos serviços em detrimento dos inte­
rêsses dos empregados e emprega­
dores. 

3. O Tribunal Superior do Traba­
Ih? ~preciando o assunto, oplnou pela 
cnaçao de, somente, oito das doze 
J untas sugeridas nas Comarcas de 
T~uba té, São Bernardo do Campo. 
PIracICaba. Bauru, Rio Claro, Arara­
r, uara. Londrina e Corumbá, aten­
dendo a que a frequêncla de causas 
trabalhistas e a população obreira 
das demais comarcas ainda não jus­
t~ficam a criação de um órgão espe­
CIal para êsse fim. dispêndio para 
s~a .manutenção ultrapassa a impor­
tancla de um milhão de cruzeiros . 

4. Diante do expôsto t: concordan­
do com a proposta do Tribunal SUpP.­
rlor do Trabalho, tena!J a honra de 
submeter à elevada consideração da 

Vossa Excelência o anexo projeto~ d; 
lei. acompanhado da res~ectiva plen- t'J • , 
sagem, que poderá ser encamirihado • 
à dellberação dO. Congresso Nac~nal, . .. • 
na forma do artigo 67 da ConstItui­
ção, caso venha Vosa ExcelêncIa 
t.ceitar a medida . proposta. 

,7 ! 

Aproveito a oportunidade para re­
mover a Vossa Excelência protestos 
de profundo respeito. - Nereu Ra­
mos. 

OF íCIO NQ 4.338-57, DO MINISTJi:­
RIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS 
INTERIORES: 

Em, 18 de outubro de 1957 

Senhor Subchefe: 
Em re"postr f.. Papeleta de 25 de 

julho último, em que o Doutor Cyro 
Versiam dos Anjos, de ordem do Pre­
slàente da República, solicitou a êste 
Mmls téno fôsse estimada a despesa 
decor rent€ da cnação de Junta de 
Conciliação e Julgamento, na 2 ~ Re­
giil.O da Justiça do Trabalho. int.egra­
da pelos Estados de São Pa ulo, Pa­
raná. e Mato Grosso, bem como dos 
serviços administrativos corresp(ln­
dent~, propostos na Exposição de 
MOtlVÔS 1.659, de 12 do mesmo mês 
e ano: res tituo-lhe o incluso Proces­
so 23 .274, de 1957, e lhe éom unico 
que o Presidente do Tribunal Supe­
rior do .Trabalho informou, a ' êste 
Mll1í ~tério, que os gastos com a ins­
ta lação daqueles órgãos importarão 
em Cr$ 20 247 . 9~6,OO, assim desdo­
brados - fls . 77 a 84: 

1 - Cr$ 5 816 .368,00 - com a ins­
talação das 8 Juntas de Conciliação 
e Julgamento, distribu!uos da Eeguin­
te forma: 

Ao Senhor Doutor Caio Tácito de 
Sá Viana Pereira de Vasconcellos 
Subchefe do Gabinete Civil da Presi­
dência da RepÚblica. 

a - Cr$ 3. (j26 368.00 - com o pa­
ga.mento de Juízes e Vogais; 

~ - Cr$ 1. 992 .000,00 - destinados 
a aespesa de Custeio e Investimen­
tos . 

II - Cr$ 14.429 568.00 - dist ribul­
dos em partes iguaiS, entre as 8 Jun­
tas de Conciliação e Julgamento, ca-
bendo a cada uma a parcela de .. . .. . 
CrS 1. 803 .696,00, sendo: 

a - Cr$ 1.563 696,00 - para o gas­
te. de pessoal: e 

b - Cr$ 235.000.00 - para as des­
pesas de material. 

• , • • 
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Aproveito a oport unidade para re­
novar a Vossa Senhoria protestos de 
estiml:. e aprêço. - Paulo Lyra 
Chefe do Gabil.ete. 

LEGlSLAÇAO CITADA 

LEl Nf 2. 53!!, DE !! DE SZTlMBRc; DE 1955 

Fixa cri terias para novos ven­
cimentos dos membros ãos TI t­
bunazs e repre8entantes do Mz­
nistério Público da união e dá 
outras provictências. 

O President e da República - Faço 
saber que o CongressL Nacio:Hl de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. 19 Ol> Ministros jo g 'Jpremo 
Tribunal Federal terao seus venCl­
mentos acrescidos de 57% (cinqilent~ 
e sete por cento) sôbre os l'ixadus 
pela Lei nV 499, de 28 de novp.mbro 
de 1948. 

Art . 29 Os vencimentos dos Minis-
. tros do Tribunal Federal de ~er.ur­
sos, do rribunal de Contas, 00 Su­
perior Tribunal MiJ: tar e do Tnbu­
nal Superior do Traba,ho cor ;-.~"pJn­
derão a 85 % (oitenta e cin'~o p;lr 
cento) dos que perceberem os lVImis­
tros do Supremo Tribunal [<'t'ueral. 

Art . 39 Os vencimentos dus De­
sembargadores do Tribunal 1e .IUS~i ­
ç:' do Distrito Federal corr"!~po:ldl'­
rão a 80 % (oiten ta por ::ent')) õ,-'s 
que perceberem os Ministr'lS d ') Su­
premo Tribunal Federal (art 26, 
§ 39 da Consti tuição Pederao . 

Art . 49 Os vencimentos dos Juizes 
de Direito do Distrito Federal ,~ dos 
Terri tórios cor responderão " 80% 
loitenta por cenLQ) dos venc,i:u-!ntas 
do~ Desembarga dores do TriOIJTIal :le 
bunal '3uperiol' do Trabalho e os Jui­
zes Substi1~utos e do Registro ~11l11 a 
20 % (vinte por cento) menos rio;; que 
perceberem os Juízes de Direl~o ·· ar­
tigo 26, § 39, da C:c'tl..:;tituição !o'e­
dera!) . 

Art. 59 Os Auditores de :l~ e P . 
entrân~b.s da Justiça Militar j:'ara 
efeito de vencimentos previsr.os ne,,­
ta Lei, ficam equiparados, respec:i­
vamente. aos Juízes de Direito e J lli­
zes Subst.itutos do Distrito Fede,·al. 
O Auditor Corregedor pe-~ceberá 10 % 
de 2'" entrância . 
(dez por cento) mais que o A\lditor 

Art . 59 Os Juizes dos Tnbunll.lR 
Regionais do Trabalho da 1'" e ';'t Re­
giõ~s perceberão menos 20 % (vinte 
por cento) que os Ministros j~ '!Ti -

bunal Superior do Trabalhoe os Jui­
zes dos den,ais Tribunais RegionaIS 
do Trabalho menos um têrço Que 
u:; referidos Ministros . 

Art. 79 Os Presidentes das 1\ :l'tas 
d" Con ciJiaçF.O e J ul :; 'lDlentG Ir: Dis­
trito Federal, Ni teroi, Vi~(ll'l:l e .são 
Paulo perceberão 80% .0iLema por 
cento) ::los vencimentos dos JUlzed 
dos Tribunais Regionais do r .. ~o'-\lho 
da V e 2 .... Regiôes e os Presidentes 
das demais TlAntas de Conciliação e 
Julgamento, também 80 % (oitenta 
por cento) dos vencimentos dus Jui­
zes dos Tribunais Regionais do Tra­
balho das outras regiões. 

Art. 89 Os Vogais represen tantes 
de empregados e empregadores na~ 
Juntas de Conciliação e Julg'{UletltJ 
perceberão, por sessao a que .:'ompa­
reczrem. 1. 300 lum trinta avos) dos 
vencImentos dos Juizes Pr A id8:1LeS 
d8.S i'espectivas Juntas. até u m:::'Xl­
nlO de vinte sessões mer:sais . 

Art . 99 O Procurador Geral da 
República z o representan:e ma's 
graduado do Ministzrio Público terão 
os mesm:Js vencimentos e va.1T >.t'eus 
pecuniárias dos Juizes dos Tr''Jllnals 
junto aos quais servirem. 

Art. 10 . Os Curadores e JS Pro­
motores la Justiça do Distr ito Fe 
dera! e dos Territórios terão JS mes­
mos vencimentos e vanta\\,e!1~ l)e­
cumanas dos Juizes de DtrI~ito .. 
Juizes ~unsti tu tos, respecti van·,.('1l te 
O Promotor Substituto per::"bl'ra 
menos 13% (dez por cento) que o 
Promotor e o Defen:wr Pubiico me­
nos 10% (dez por cento) que o Pro-' 
motor e o Defensor Público me­
motor Substituto 

Art . 11. Os vencimento5 do ~.ub­
procurador Geral de JU3tiça ~ ' litar, 
eOl'responderão a 80 % . oiten :·:} ,J01' 
cento) dos que percel.Je o Pr~)t: IlJ ador 
Geral da meSlT.a Justiça. 

res da Justiça Milita r, da ,Poll'::lll M:i ­
Ii tar e jo Corpo de Bombe;,ro~ (lo 
Distrito Federal, para efeito de per­
cepção de vencimentos, fIcam eqUI­
parados ,respectIvamente, aos .J uizes 
de Direito e Juízes Substitu',;), da 
mentos l;juais aos dos Detl'n.50res 
Justiça do Distrito Federal, cabendo 
aos Advogados de Ofício, que .:.e~Ve!n 
Junto às referidas Auditorias, venci .. 
Públicos. 

Art. 13 . Os Advogados de OfiCIO 
de 2~ entrância da Justiça Milit:lr 
para efeito de vencimentos previstos 
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nesta Lei, ficam equiparados nos 
Defensores púbiicos . Os Advogados 
de Oficio de 1 ~ entrância da _1f'SITlf1 

Justiça perceberâo menos 20 % 1 vm· 
te por cento) que os de 2\1 en:rãncJ.1 .. 

Art . 14. Os Magistrados, vnnlstr'-ll> 
do Tribunal de Contas da ~nlã( -: 
membros do Ministério ?úbli::'J c ~(). 
sentados, que atualmente percebem 
as vantagens da inatividade Po::'os 
cofres da União, terão, sem j)rf'julzo 
dos proventos em cujo gôzo lR <D­
contram, 2/ 3 (dois terços) lúS lm· 

mentos ar .. concedidos aos da "esma 
categoria em atividade . 

Art. 15. Fica o Poder ll:x~c ' ltlvu 
autorizado a abrir, aú Poder Judi­
ciário, o crédito especial até a im­
portância de Cr$ 3D. 000,00 (trlnt!i 

. milhões de cruzeiros) a fim tie r~gu· 
larizur os pagamentos felto~ a Ma­
gistrados, membros do Trib~lDlIJ oe 
Contas· e representantes do ~\,'lm~tE' ­
rio Público. com base 'lO art 4€ eto 

.Código de Contabilidade da Umão, 
.dE: 1 de jat.ciro de 1953 a 31 de de­
zembro de 1954 . 

~ 1 Q Fica reconhecido aos Mim:;­
tros do Supremo Tribunai to'eae ai r­
ao Procurador Geral da Re;> ·l blic::> .. 
por conta do crédito a que se refe; e 
êste artigo, o direito à percepção da 
diferença entre os sem VenCI'lientos 
atuais e 10 % (dez por cento) & mim 
dos que perceberam os Ministros do 
Tribuna I Federa J de Recursos l ;:lã r­
tir de 1 de janeiro de 1953 ate a vi­
gência desta Lei. 

§ 2.9 Fica reconhecido ao Ministro do 
. Tribunal de Contas da União que em 
atividade, haja percebido vencimen­
ros inferIOres aos demais 1I'::'1'nrl,S 
do mesmu Tribunal, no perlo.f0 ~.um­
preendido entre 1 de janeiro if !953 
a 31, de dezembro de 1954. por não 
haver apostilado seu titulo 11" no­
meação, o direito à percepção na di­
ferença de vencimentos, correndo a 
despesa por conta do crédito ~~p~cia ! 
a ser abel1J..o em virtude des ~a ~ elo 

Art. 16 Para execucão de.st.a Lei 
os Tribunais nela menr.ionad,)s e os 
Ministérios respectivos farão .. postl­
lar, no prazo de 60 (sessenta I dias 
os titulos de nomeação de ~eus mem­
JJros e JUlzes, dos representante< do 
Ministé'rio Público, Auditores da 
Justiça Militar, da Pollcla MIlita. P 

do Corpo de Bombeiros do !Jistríto 
Federal, bem como advoga.1 Ao ae 
Oficio da Justiça Milltal 

Parágrafo único. Em nenhuma hi­
p6tese poderáo ser pagos venCImen­
tos superiores aos fixados neS~3 il!J 
nem apostilados, a partir de ~ua vi­
gência. os titulos para efeito lt r·u­
menta de vencimentos de M-\s .. Hro.­

dos e membros do Ministério Público 
que não decorI a de suas :iiS;H'!(,:ÕI'S. 

Art . 17. Ficam revogadas ':I.di:!., as 
disposições de leis anteriores relati ­
vas a vencimentos dos Magistra:Ios e 
membros do Ministério Públi:0 lPle· 
ridos na presente Lei, ;n~l USI Ve da 
Lei n9 33, dt. 13 de maio 1~ 1947, 
bem como quaisquer úutras di~posi­
ções em contrár10 . 

Art , 18 . Esta lei entrará ~!!l \llgor 
na da ta de sua publicação . 

Rio de Janeiro, em 8 de ,er,"mhl ú 
de 1955 . 1349 da Independênci.d f' 67~ 
da República . - João Café Filho . 
- Prado I{elly. - J. M . Whitake1. 

Publicado no Diário O licia! de B 
de setembro de 1955) . 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

Projeto n. 9 70-59, do Poder 
Executivo. 

PARECER DO RELATOR 

Pleiteia o Poder Executivo a cria­
ção de doze juntas de Concillação e 
Julgamento na 2, ~ Região ca Justiça 
do Trabalho, com sedes nas comarcas 
de Araraquara, Taubaté, São José 
dos Campos, Mogi das Cruzes, São 
Bernardo do Campo, Guarulhos, Rio 
Claro, São Carlos, Baurú e Barretos, 
no Estado de São Paulo, Londrina, 
no Estado do Paraná, e Corumbá, no 
~tado de Mato Grosso, fixando os li­
mites de sua jurisdição e criando os 
respectivos cargos de Juiz e Vogal. 

Naca a opõr ao projeto, seja sob o 
pun to de . vista constitucional, seja 
sob o aspecto da conveniência. Noto, 
entretanto, que o ante ·-projeto do 
Executivo não refere a importância 
de crédito especial. que julga '1eces­
sário ao cumprimento da lei que pede 
B (1 (ongresso. Tal falha será sana­
da. todavia. pela Comissão de Fi­
nanças, a ':juem também està dis­
tribuído o projeto e que elaborará a 
respectiva emenda, tendo em conta 
os vencimentos atuais dos integrantes 
da Justiça do Trabalho. 

Sala Afrânio de Mello Franco em 
27 de maio ce 1959. - Nelson Car­
neiro. Relator . 

• , 
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VOTO EM SEPARADO DO DEPU­
T ADO OLIVEIRA BRITO 

Devolvo o projeto com o presen te 
vuto. 

L:ou In ~e l rarr.en t :.' de acõrdo com 
a :. C~Jllclusões du Rela tor, tanto no 
que se refere à constitucionalidade, 
quanto no que diz respei to ao mérito 
d a proposição . 

Isso não obstante, ousei concluir 
por um substitutivo, ante a ':l~cessl ­
dade de a tualizar o projeto e com­
pleta r o seu texto, acrescentando­
lbe aquelas medidas indispensáveis à 
eficácia da lei que resultará do pre­
jeto. 

E' assim que, além de fixar os lI­
mites do crédito especial que se au­
toriza a abrir, acresci o texto da 
criação dos cargos de Suplente de 
J uiz do Trabalho, Presidente de 
J un ta. 

Nos impedimentos do Juiz Presi­
d tmte, assumirá o exercício do' cfl rgo 
o Suplente de J uiz do Trabalho Pi'e­
sidente de J unta, pr.evisto no pará ­
grafo 1.9 do art . 654, da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, tornando·· 
SE>. portan to , imprescindível a criação 
dos 14 (quatorze) cargos a que faz 
referência o art . 3 .9 do Substitutivo . 

Por outro lado, enquanto se ulti­
mavam as providências para remessa 
de anteprojeto à Câmara dos Depu­
tados, fo i sancionada a Lei número 
3 414, de 20 de Junho de 1958 atri­
buindo novos padrões de vencimE:n ­
tos aos Magistrados da J us tiça do 
Trabalho, decorrendo da! que a apro­
vação do § 2. 9 do art . 3 .9 do Pro­
Jeto. como está redigido, import aria 
r.m fixa r vencimentos inferiores pa ra 
os J uízes Presidentes das novas 
.Juntas . 

Sugiro a inda no Substitutivo a 
criação de mais 2 (duas) J un tas no 
Est.ado do Paraná , 1 (uma) em 
C:uritiba , outra em Pon ta Gro~sa . 
Faço-a diante de convincente expo­
sição que me fez numerosa comissão 
de representan tes sindicais daquele 
Est ado, corroborada pelo eminente 
Ministro Delfim Moreira, Presidente 
du Tribunal Superior do T rabalho. 

Sala Afrân ic de Melo F ranco, em 
27 de m aio de 1959 . Olivei ra 
Bri to. 

\ , 

SUBSTITUTIVO DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

A O Projeto de Lei n . 970-59, 
que "Cr ia Junta de Conci liaçao 
e Julgamento na 2 . ~ Região da 
Justiça do T rabalho, e dá out ras 
providências" . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 . Q São cr iadas na :':. ~ Re­
gião da Justiça do Trabalho 14 (qua ­
torze) Juntas de Conciliação e Jul­
gamento nos municipios e comarcas 
de Araraquara , Taubaté. São J osé 
cos Campos, Mogi das Cruzes, São 
Bernardo do 'Campo, Guarulhos, Rio 
Claro, São Carlos, Bauru e Barretos, 
no Estado de São Paulo, Curitiba 
(2 . ~) . Londrina e Ponta Grossa, no 
Estado do Paraná, e Corumbá, n o 
Estado de Mato Grosso . 

Art . 2.9 O limite da jurisdição de 
cada J unta ora criada será o da res­
pect iva Comarca, exceção da Junta 
de ~,~ ogi das Cr uzes, que se est ende­
rá ainda aos municípios de Suzano, 
It8,quaquecetuba , Poá, Guaracem a, 
Salisópolis e Ferraz de Vasconcelos. 

§ 1. 9 A J unta de Concili ::tção e 
J ulgamento de Cuiabá, Estado de 
Mato Grosso, t erá jurisdição ainda 
sêbre as Comarcas de Diaman tina e 
Rosário do Oeste, 00 mesmo Estaclo . 

~ 2 .9 

Comarca 
petência 
buição. 

Quando houver na me1'ma 
mais de uma Junta, acom­
se definirá pel a distri-

Art . 3.9 Para comporem as Jun­
t as referidas no ar tigo 1.9. fica m 
c:'iados 14 (quatorze ) cargos de Juiz 
do T rabalho . Presidente de J unta. 28 
(vin te e oito) funções de Vogais , 
sendo 14 (quatorze ) para a repre­
sentação de empregados e 14 (qua­
torze) para a de empregadores. e 14 
(quatorze) de Suplente de Juiz do 
T rabalho, Presidente de J unta. 

~ J. Haverá ainda 1 (um ) Suplen­
te de Vogal para cada J unta . 

~ 2" Os vencimentos dos cargos e 
as gra tificações das funções de qu~ 
t rata êste artigo serã-o os fixados n:l 
Lei rl " 3 .4 14, de 20 de jun ho de 1958, 
com as alterações da Lei nQ 3.531, de 
19 de janeiro de 1959 . 

Art. 4Q OS man dal.Os dos Vogais das 
J untas ora criadas, bem c ~mo dos 
mais Vogais das Jun tas da 2' Região 
da J ustiça do T rabalho, terminarão 
simultâneamente com os de.s 6 (seis ) 
primei ras J un tas localizadas na ca-
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pital do Eswdo de São Paulo, em 
curso na data da entrada em vigor 
da presente lei. 

Art. 5° O PresidenC€ do Tribu:la.l 
Reg-ional do Trabalho da 2' Reg!ão 
promoverá !l, instalação das Juntas ora 
c;i<ldas, na forma da legislação em 
vigor. 

Art. 6" Pa.ra atender, no primeiro 
exercícJO, as despesas decorr entes 
desta lei, é o Pod~r E."ecutivo !!.uto­
r ize.do a abrir ao Poder Judiciário -
J ustiça do Trabalho, Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 2' Região, o cré­
dito especial de Cr$ 16.000. 000,00 
(dezesseis milhões de cruzeiros). 

Art. 7" Esta lei entrará em vigor 
na da ta de sua publicaCão, revogada.:; 
as disposições em contrário. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 
27 de . maio de 1959. - Oliveira 
Brito. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Consti tuição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma "B", 
realizada em 27-5-59, examinando o 
Projeto nO 70-59, opinou, unânime­
mente, e de acôrdo com o voto em se­
parado do deputado OlIveira Brito, 
com o qual concordou o Relator, pre­
lJln:narmente pela constituCIOnalidade 
da proposição, e. no mérito, pela 
aprovação do substitutivo apresenta­
do pelo deputado Oliveira Brito. Ec; ­
ti veram presen tes os Srs. Depu ta do.., 
Oliveira Brito - Presidente, Nelso'1 
Carneiro - Relator, Raimundo Brito, 
Arruda Câmara, Carlos Gomes, AJ­
fredo Nasser, João Mendes e Joa­
quL'TI Duval. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 27 
de maio de 1959. - Olweira Bnto. 
Pres!dente. - Nelson Carneiro, Re­
lator. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

Em 9 de março de 1957, o presi­
dente do Tribunal Rpgional do Tra­
balho da 2' RegiãJ encaminhou ao 
Ministro Presidente do Tribunal Su­
per;or d<Y Trabalho, um anteprojew 
cp le i, propondo a criação de maioS 
12 Juntas de Conciliação e Julgamen­
to, nas Comarcas de Araraquara, 
Taubf:t té, São José dos CampJs, MOgl 
das Cruzes, São Bernardo do Campo, 
Guarulhos, Rio Claro. São Carlos 
Bau i Ú e Barretos, no Estado de Sã'; 
Pau lo. Londrina, no E3tado do Pa­
raná. e Corumbá, no E.3tado de Mato 
Grosso. 

Submetida a proposta a estudos 
pelos servjços compet€ntes do Tn ­
bunal Superior do Trabalho e tend.)­
se em vista a necessidade efetiva da. 
criação de tais órgãos, em virtude da 
freqüência média de dissídios ocorri­
dos nos últimos anos, concluiu êsse 
CoJendo Tribunal por encaminhar ao 
Ministério da Justiça uma prop~sição, 
excluindo as Comarcas d~ São José 
dos Campos, Mogi das Cruzes, Gua­
rulhos, São Carlos e Barretos. 

Tomando por base o pedido do Tri ­
bunal Superior do Trabalho, o Exe­
cutivo encaminhou a Mensagem nú­
mero 97- 1957. Que se t ransformou no 
projeto em tela . 

Submetido à apreciação da Comis­
são de J ustiça, vingou o voto em se­
parado do Deputado Oliveira Brito, 
aceito pelo relator, que concluiu por 
apresentar um substitutivo, com as 
seguintes alterações : 

al atualização do crédito espeCJ?1 
a ser aberto, A.m virtude dos novo 
padrões de vencimentos aprovado I> 
pela Lei n" 3.414, de 20-6-1958 ; 

bl criação dos cargos de Suplentes 
de JUlz do Trabalho - Presidente de 
Junta; 

c) criação de mais duas Juntas no 
Estado do Paraná, sf'ndo uma em 
Cur:tibn e outra em Ponta Grossa. 

II 

As· razões que fundamentam o pe­
dido de criação das Juntas de CJn­
cillação e Julgamento constanC€s do 
projeto, inclusive as introduzldas peio 
substltutivo, são convincentes e me­
recem acolhida. 

Realmente, s-e o crescimento d il 
função não fór aC0mpanhada pelu 
crescimento proporcional do respec­
tivo órgão, os desequllíbrios serão a.:; 
conseqüências imedia t as. 

Assevera o nobre Presidente do 
Tnbunai Regional do Trabalh" da 2' 
Região, em sua expos!çãc ao rribu­
nal Superior : "Entretanto, o mOVl­
mento s·empre crescenC€ das reclama­
ções trabalhistas. devido ao grandr 
surto tndustria.1 em nosso paIS, vem 
sobrecarregando demasiadamente o.s 
Juizes de Direito das Comarca.s onde 
não exisC€m J untas de Concilia.çãO; 
e Julgamento, prejud:cando sobrema­
neira o andamento dos serviços e em 
detrimento dos próprios interêsses 
entre empregados e empregadores" . 

/ 

• 
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Assim, no que respeita ao conjunw consequencia é existir grande número 

de providências equacionadas no pro- de processos aguardando pauta dte 
jeco n" 70-1959, nada há que aduzll julgamento, com total impossibilidade 
c, mUlto menos que opôr. de que isso aconteça proximamente. 

Entretanto, um outro aspecto, de A atual composição do Tribunal 
maior relevância, se impõe à conside- Regional do Trabalho da Segunda 
l'iu:ão do Legislati vo. Região dificul ta a rápida sol ução dos 

Já uma vez foi proposto, em aten- feitos submetidos à sua apreciação, 
Çã 0 a realS necessida,des, o desd Libfll.- exigindo que nada menos de nove 
menta em Câma ras, do Tribunal P-R- juizes se manifestem sôbre cada pro-
gional do Trabalho da Segunda Re- cesso, numa pauta diária superior a 
gião . Sua jurisdição, por fôrça de le ', quarenta (cuja saturaçâo dispensa 
abran~e os Estados de São Pau lú, comentários). Isso retarda a solução 
Pa raná e Mato Grosso, notorIamente de cada caso, relegando-se, de forma 
em fô..>e de acentuado pr'e gresso e d2- impra ticável , a normalização dos tra-
senvolvimento industrial. Prova dlSso, balhos, ultrapassado que já está o Ii-
é a recente criação de nove Junta.:, mite máximo humano de caopacidade 
de Conciliação e J ulgamen to, na ele cada juiz . Diante disso, se impõe 
sede da Região, dup;icando, pràtlCa- o desdobramento do Tribunal em tur-
m ente, seu número, além das que mas de modo a conseguir maior ce-
funcionam em Sorocaba, RIbeIrão leridade na solução dos processos, 

, Preto, Jundiai, Campinas, San t.os sendo que fi forma proposta não cria-
(duas), Santo André e São Castan:>, rá mais um,l instância, o que acarre-
sem conslde rar as demais, de outro~ tará vantagens, sem qualquer incon-
:estados da Região, inclu.sive as 14 venien te. 
01'9. em propoSIção. Conseqüertemente ao desdobra-

Recentemente, foram criados maIS mento, surge a necessidade de prover 
dOlS cargos de J uizes, alheio.s aos ill - uma série de medidas . Cada turma 
tCl'êss2,s profissionais, no Tl'lbunfiJ deverá funiconar com oS represen-
};,egional do Trabalh ) da Segunda tantes classistas por fôrça de pre-
Região, que veio aumentar, par~:l ceito constitucional. 

• 

sete o número de Juizes dessa cate-
gor:n. além dos dois classistas. A criação de J uízes do Tribunal, 

ttsse crescente desenvolviment<l da Substitutos, constitui, então, neces-
Segunda Região veio tornar seu Tri- sidade inadiável aliás, regularizandO 
buna! Regional uma organização sa- a situ 3ção de fato . j á há muito exis-
turada, sem possibilidade de dar va- tente. Cumprir -lhes -á funcionar nas 
são ao número de recursos, de que férias e impedimentos dos juizes efe-
precisa conhecer e l11razão de lei. t ivQs. o que, por si só, já. lhes tomará 
Seu dispositivo de funcionamento o ano in teiro . O sistema vigente é 
ainda é o mesmo que lhe foi dado desaconselhável. traztndo grandes 
há cêrca de vinte anos , quando ha- prejui::os ao ~rabalho normal da Jus-
via ur:.icamente seis Juntas em São tl"a . uma vez que exige a convocação, 
Paulo e nenhurr.a no interior do Es- penn onen te. de três Juizes do Traba-
tado e da Região. lho t itu!a res de Justa de Conciliação 

• e J u!g-amento. Isso Importa na con-
Eõendo o parque industri al de São voca('ão de três Juízes Substi tutos, 

Pau:o equivalente a dois terços de quando sabemoc que o número dês-
todo o País, e contando com alto tes j á. e insuficiente para as substi -
comércio, o número de recursos re- l :llções normais de Juízes de tôda 1\ 

metidos à Segunda Instância equiva - Rf';:ião A conseqüência é o aumen -
lc a mais da metade dos recursos re- to de despesas, sem a vantagem cor-
cebidos pelo Egrégio Tribunal Supe- respondente. O Juiz de Junta, làgica-
rior do Trabalho, não precisando. menr.e, não pode desempenhar a fun-
nem mesmo, aditar-se o "quantum" cão de Juiz do Tribunal com a dese-
dos Estados de Mato Grosso e Pa- .i ada eficiência , prêso, que sempre 
raná . Ressalt e-se, ademais, que o fica, aos misteres de sua Junta; de 
Tribunal Regional do Trabalho cons- ou tro lado há o problema relativo à 
ti tui o órgão competente para conhe- solução de continuidade na instrução 
ccr dos recursos de tôdas as Coma r- e julgamento dos processos , que lhe 
cas da Região , quando estas fun- tinham sido originalmerte distribul-
cionam nos feitos trabalhistas. A dos . Ainda se deve registrar. entre 

• 
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outras, a consequencia de que, fre­
qüentemente, titulares e substitutos 
não impedidos de gozar férias regula­
mentares por falta de quem os renda. 

Ilustrando a afirmação, basta sali­
entar que, para uma das vagas re­
centemente criadas no Tribunal, foi, 
finalmente nomeado um juiz do Tra­
balho que, desde 1947 vinha substi­
tuindo Juízes das instância superior, 
permanentemente afastado de sua 
Junta, a que presidiu, nestes últimos 
anos, apenas quinze dias. 

A criação de três Juizes do Tribu­
nal, Substitutos, portanto, transfor­
mará em situação de direito uma si­
tuação de fato há muito tempo exis­
tente. O aumento de despesa é mini-o 
mo, de cêrca de Cr$ 70 .000,00 men­
sais, comparado às despesas daí re­
sultantes. 

C' sistema proposta já foi consagra­
do no Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, onde, regularmente, fo­
ra mcriados cargos de Desembarga­
dores Substituto, que substituem os 
efetivos, em tais impechmentos a in­
teiro contento das partes litigàntes. 

Antes de concluir êste pronuncia­
mento. desejamos justificar nossa po­
sição ante diversos pedidos que nos 
têm sido dirigidos por entidades sin­
dicais de São Paulo e pela Cãmara 
Municipal de Santos, pleit,eando a 
criação de inúmeras juntas de Con­
ciliação e Julgamento no Estado, in­
clusive e especialmente, onze na Ca­
pital e uma em Santos. 

Tais solicitações, merecedoras de 
minha mais dedicada atenção, foram 
submetidas a estudo. 

Evidentemente, em matéria ligada 
ao. Poder Judiciário não deve o re­
presentante do povo se arvorar em 
árbitro exclusivo das decisões sôbre a 
necessidade e a oportunidade de am­
pliar a sua organização. 

Há um processo técnico, inclusive 
tradicional, seguido para realização 
de tais objetivos: quando a freqüên­
cia média de dissídios ocorridos nos 
ultimos anos prova e justifica a ne­
cessidade de ampliação do órgão, o 
próprio Tribunal Regional do Traba­
lho envia exposição fund amentada ao 
Tribunal Superior do Trabalho, soli­
citando o encaminhamento da pre­
tensão ao Sr. Ministro da Justiça. 

O Tribunal Superior, após os estu­
dos indispensáveis, conclui encami-

nhando proposta ao Executivo, relati­
vamente à criação das Juntas havi­
das como efetivamente necessârlas. 

No caso em eplgrafe, o Tribunal do 
Trabalho da 2~ Região solicitou Il. 
criação de doze Juntas de Conciilação 
e Julgamento ;..- o Tribunal Superior, 
através dos estudos realizarlJS, "tendo 
em vista o elevado custo atual de 
manutenção de uma Junta de Conci­
liação e Julgamento" e "tomando por 
base a freqüência de causas traba­
lhistas e a população obreira", re­
duziu para oito Juntas. Seguiu, as­
sim, o pedido para o Ministério da 
Justiça (proc. n9 23.274-57 
Anexo) . 

Interessante notar que, durante a 
trami tação do processo no MiinstériO 
da Justiça, a Seção de Legislação, es­
tudando o assunto, opinou no sentido 
de que se deveria fazer uma nova re­
dução - de oito para cinco - no 
número de Juntas a se criar. Não 
obstante a Diretoria Geral determi­
nou que; "tratando-se de assunto do 
Judiciário. suba o processo à conside­
ração do Senhor Ministro, tendo em 
vista o parecer do Tribunal Superior 
do Trabalho". 

Ora, a at.ender a todos os pedidos 
que nos foram encaminhados, ao in­
vés de 14, o projeto criaria 30 Juntas 
de Conciliação e Julgamento no Tri­
bunal do Trabalho da 2~ Região, ou 
seja, mais d odôbro do número em 
exame. 

Se para propor a criação de 8 Jun­
tas fizeram-se mistér cuidadosos e 
detalhados estudos segundo um pro­
cedimeno próprio e técnico. dentrO dos 
própros órgãos d Justiça especializa­
da, dificil, senão impossível seria qua­
Se triplicar o número originàriamente 

• sugerido, à revelia daqueles mesmos 
órgãos, que integram o Poder compe­
tente para opinar. 

Assim sendo, em que pese o desejo 
de atender às solicitações referidas, a 
tanto não nos sentimos autorizado, 
pois, preferimos, em hipóteses tais, se 
preserve a orientação vigente, que é 
o encaminhamento das pretensões 
por intermédio dos órgãos próprios 
do Poder competente. 

Achamos que essa orientação, cujo 
fim é dar autoridade a quem tem 
competência específica, deve, sempre 
que possível, ser adotada e presti­
giada . 

• 

11 

• 

• 
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Se a criação das 16 novas Juntas 
solicitadas pelos interessados é in­
dispensável e oportuna. ternos certeza 
que a pretensão, levada aos órgãos 
.wmpetentes para opinar. merecerá 
acolhida . 

A vista das razões expostas, subme­
temos à consideração de nossos ilus­
tres Pares o seguinte: 

SUBSTITUTIVO 

Dispõe sôbre a composição e o 
funcionamento do Tribunal Re­
gional do Trabalho da 2~ Região, 
cria , nessa Região, 14 Juntas de 
Concili ação e Julgamento, e dá 
outras providências. (Da Comis­
sao de F1nanças). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art , 19 O Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, com 
sede em São Paulo funcionará divi­
dido em duas turm·as . 

§ 19 Essas Turmas serão compostas 
de cinco Juizes, cada urna, sendo um 
representante dos empregadores e dos 
empregàdos; os demais serão togados, 
de carreira, funcionando um corno 
Presidente da Turma, que terá direi­
to ao voto de minerva e também po­
derá ser relator ou revisor de re­
cursos que lhe forem distribuidos; 

§ 29 As Turmas poderão deliberar 
com a presença de três de seus mem­
brus, além do respectivo presidente. 

Art. 29 Compete às Turmas julgar 
os recursos hoje afetos ao Tribunal 
Regional, cabendo ao Tribunal Pleno, 
exclusivamente, os julgamentos dos 
dissídios coletivos, matéria de ordem 
constitucional e administrativa, bem 
corno mandados de segurança . 

Art. 39 Dos julgamentos d!!s Tur­
mas caberá, apenas, recurso de re­
vista. ao Tribunal Superior do Tra­
balho, quando fôr o caso. 

Art. 49 Ficam criados dois lugares 
de juizes representantes da classe, 
sendo um dos empregacos e outro dos 
empregadores, bem corno três lugares 
de juizes. togados, de carreira, os 
Quais. com os mesmos vencimentos e 
vantagens dos demais, servirão, ·como 
substitutos dos efetivos, em seus im­
pedimentos. 

Parágrafo umco. A promoção dos 
Juizes Presidentes de Junta será fei­
ta para os cargos de Juízes Substitu­
tos, ora criados, na forma da lei, ca-

bendo-lhes acesso ao Tribuna) Regio­
nal do Trabalho por antiguidade . 

Art. 59 São- criadas na 2'10 Região 
da Justiça do Trabalho 14 (quatorze ) 
Juntas de Conciliação e Julgamento 
nos municípios e comarcas de Arara­
quara. Taubaté. São JoSé dos Cam­
pos, Mogi' das Cruzes, São Bernardo 
do Campo, Guarulhos, Rio Claro, São 
Carlos, Baurú e Barretos, no Estado 
de São Paulo. Curitiba (2'10), Londri­
na e Ponta Grossa, no Estado do Pa­
raná, e Corumbá, no Estado de Ma to 
Grosso. 

Art. 69 O limite da jurisdição de 
cada junta ora criada será o da res­
oectiva Comarca, exceção da Junta 
de Mogi das Cruzes, que se estenderá 
ainda aos municípios de Suzana, !ta­
quaquecetuba, Poá, Guaracema. Sal e­
sópolis e Ferraz de Vasconcelos . 

§ 19 A Junta de Conciliação e Jul­
gamento de Cuiabá, Estado de Mato 
Grosso, terá jurisdição ainda sôbre as 
Comarcas de Diamantina e Rosário 
do Oeste, no mesmo Estado . 

§ Quando houver na mesma Co­
marca mais de umil Junta , a compe­
tência se definirá pela distribuição . 

Art. 79 Para comporem as Juntas 
referidas no art. 59, ficam criados -14 
(quatorze) cargos de Juiz do Traba­
lho Presidente de Junta 28 (vinte e 
oitó) funções de Vogais, sendo 14 
(quatorze) p~u'a a representação de 
empregados e 14 (quatorze) para a 
de empregadores, e 14 (quatorze) de 
Suplentes de Juiz do Trabalho, Pre­
siden te de Junta. 

~ 19 Haverá ainda 1 (um) Suplente 
de Vogal para cada Junta. 

§ 29 Os vencimentos dos cargos e 
as gratificações das funções de qu~ 
êste artigo serão os fix ados na LeI 
n9 3 .414, de 20 de junho de 1958, com 
as alterações da Lei n9 3.531, de 19 
de janeiro de 959. . 

Art . 89 Os mandatos dos VogaIS 
das Juntas ora criadas, bem corno dos 
mais Vogais das Juntas da 2a Regi~o 
da Justiça do Trabalho terminar.ao 
simultâneament.e com os das 6 seIS) 
primeiras Juntas localizadas na Ca­
pital do Estado de São Paulo, . em 
curso na data da entrada em VIgor 
dfl presente lei. 

Art . 99 O Presidente do Tribu~_al 
Regional do Trabalho da 2~ RegIao 
promoverá a instalação das ~unt~s 
ora criadas, na forma da leglslaçao 
em vigor. 
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Art. 10. Para atender, no primeiro 
exercício, as despesas decorrentes des­
ta lei, é o Poder Executivo autoriza­
do a abrir ao Poder Judiciário -
Justiça do Trabalho, Tribunal Regio­
nal do Tribunal da 2.~ Região, o cré­
dito especial de Cr$ 20 . ouü OOO ,OU 
(vinte milhões de cruzeiros). 

Art. 11 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
aS disposições em contrário. 

Sala "Rêgo de Barros", em 17 de 
setembro de 1959. - Carvalho Sobri­
nho, Relator . 

pARECER DA cOMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua 
36.110 reunião ordinária, realizada em 
20 de outubro de 1959, presentes os 
Senhores: Mário Beni, PereIra Lopes, 
Aroldo Carvalho, Carvalho Sobrinho, 
Osanan Coelho, Mário Tamburinde­
guy, Osmar Cunha, Hél10 Machado, 
Jayme Araújo, Raul de Góis, Rubens 
Rangel Humberto Lucena, Petronilo 
Santa Cruz, Salvador Losacco. Mário 
Gomes e Valéria Magalhães, de acôr­
do com o parecer do relator, Depu­
tado Carvalho Sobrinho, opinll por 
unanimidade, pela aprovação do subs­
titutivo oferecido ao Projeto mÍInero 
70-5f1, adotando-o. 

Sala "Rêgo Barros", em 20 de outu­
bro de 1959 - Mário • Beni, Vice­
Presidente. Carv~lho Sobrznho, 
Relator. 

E.i.\1ENDA SUBSTITUTIVA 
~ 

N9 1 

Artigo 19 Ficam criadas, na 
2~ Região, da Justiça do Trabalho, 
30 Juntas de Conciliação e Julga­
mento, com sedes nas seguintes Co­
marcas: - 11 na Capital, numel'3,das 
de 20" a 30'\ e uma em cada uma 
das seguintes comarcas: São ,José 
dos CRmpos, Mc.gi das Cruzes, Gua­
rulhos, São Carlos, Barretos, Santos 
(3<'), Campinas l2~), Araraquara, T2u 
baté, São Bernardo do Campo, Pi­
racicaba, Bauru. Rio Claro, Franca, 
Americana e Marília, na Estado de 
São Paulo; em Londrina e uma fm 
Curitiba (2 110 ) e uma em Londrina, 
Estado do Paraná, e uma em Corum­
bá, Est.ado de Mato Grosso. 

Artigo 29 São criados 30 cargos de 
Juiz do Trabalho, Presidentes de 
Junta e &O (sessenta) funções de 
vogais , classistas, sendo 30 represen-

tantes de empregados e 30 de empre­
gadores, para compor as Juntas a que 
se refere o artigo 19. . 

Parágrafo único - Haverá um su­
plente para cada vogal. 

Artigo 39 Sã,o criados, na sede da 
Região, quinze cargos de juiz do tra­
balho substituto . 

Artigo 49 Os mandatos dos vogais 
das Juntas de que trata esta Jei e 
os dos demais vogais das Juntas da 
Região, terminarã-o simultãneam,mte 
com os das seis primeiras Juntas da 
Capital de São Paulo, atualmente em 
curso. 

Artigo 59 Ficam criados 30 carg:Js 
de Chefes de Secretaria e 30 cargos 
de Oficial de JustIça, que serão 10-
tados. como cargos isolados de pro­
vimento efetivo, na sJuntas de Con­
ciliação e· Julgamento criadas por 
esta lei. 

Artigo 69 Os vencimentos dos car­
gos e gratificações das funções, ,"efe­
ridos nos artigos 29, 39 e 59, ~;erão 
os fixados por lei, para a magist.ra­
tura, o dos juízes e vogaIs, e para o 
funciona ismo da Justiça do Traba­
lho, os de funcionários. 

Artigo 79 O Presidente do Tribu­
nal Regional do Trabalho da 2~ Re­
gião, promoverá a Instalação das Jun­
tas ora criadas, na forma das :eis 
vigentes, requisitando material, lo­
cando prédios e proporá a cria, ão 
dos cargos necessários lotação c!as 
Juntas da Região. 

Artigo 89 E' o Poder Executivo 
autorizado a abrir ao Poder J udiúla­
rio - Justiça do Trabalho - 29 R-e­
gião - Tribunal Regional do fra­
balho, de São Paulo, o crédito ':!spe­
cial de Cr$ 60.000.000,00 (sessenta 
milhões de cruzeiros), para ocorrer 
às despesas de instalação das Juntas 
criadas por esta lei, bem como à~ 
despesas de pessoal, material, encar­
gos e serviços de terceiro no exercício 
de instalação das mesmas. 

Artigo 99 Esta leI entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as di.sposi ~ões em contrário. - Hary 
Normanton . 

Justificação à emenda substituttva 

O Estado de São Paulo, nesta Iaze 
de industrialização do pais, como já 
o era antes, tornou-se o foco das 
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grandes indústrias. apresentando um 
tal número de estabelecimentos l!1-
dustriais de vulto e um tão grande 
númfro de trabalhadores, que os Sf'US 
órgãos judiciários, por maIS que se 
esforcem, já não dãe conta do vul­
to do trabalho. Não fôra a dedica­
ção, a lxi·a vontade de juízt's do tJ'a­
balho ou mesmo juízes de direito in ~ 
vestidos da admmistração da justiça 
especial em suas comarcas, e ae 
funcionários e serventuários, já t.e­
ríamos a registrar um colápso l'a 
Justiça do Trabalho daquele Estado. 

As Juntas, na Capital, passaram de 
6 a 10 e de 10 a 19. Mas, enquanto 
os projetos respectivos caminhavam 
morosamente, crescia a popula;ão 
obreira da Capital e, com ela, o vo­
lume de trabalho nas Juntas. 

No triênio de 1954 a 1956, quando 
funclcna vam em São Paulo, 10 Jun­
tas (i(: conclliação e J ulgamento, fi: ­
ceben:m elas 3.430 reclamações, i':n 
m~d:a, por ano, cada Junta. No 
":ê:lio de 195'1 - H:58, com 19 Juntas, 
~proxima-se novamente aquela Ple ­
dia. 

O:'a, os tribunais superiores e lle,s­
mo a Camara dos Deputados têm 
entEn didu que a capacidade normal 
de cada JlL'1ta é a de solucionar 1 .COU 
p!'CC~5S0S por ano. No binio 1957-53 
h3~ número foi ultrapass3cto de 
muito n::\ Capital Paulista. E, ~omo 
o legislador deve estar atento para o 
futuro , ao rrtenos para um futuro 
C;c:e antevimos préximo, não temos 
dúvicia em dizer da necessidade úa 
c:'iação de 11 (Oi1ze) novas Juntas 
n~Cjuela Capital. 

Acresce que os atuais 19 trabalh:lffi 
cn rE iS' me de ttoras Extraordin3.rJas, 
tendo tido as sua~ tarefas respectl ­
V:lo anUo aumentadas com a atnb::l ­
<:3.0 de julga r embargos de suas p:6-
pr:as dsclsões em relação à maio~':a 
,lc.> P !UC.5.,03 aprecü; dos, is to é, aquê­
le que tem como valor importâ~wia 
até Cr$ 35.4CQ,CO, ou sejam, selS 
vêLes o salário minimo vigente na 
cidade. Acema!s, a complexidade elos 
proceSSOS submetidos à aprecla'fão das 
Juntas desacoll3elha o trabalho dos 
re ,,:-cti vlÁi jU! ZCS em tal regime, que 
('if'culta decisões às quais possa ser 
éed'c:ldo maior estvdo , 

ll',' IJllliente, as Jun tas de Cond­
iia ào e Julgamellto existentes em 
Santos, Campinas e Curitiba, estão 

basta nte sobrecarregadas, As audi~n­
cias iniciais são designadas com mais 
de um mês de atrazo , E, quando são 
designadas para menor prazo, a pri­
meira audiência destina-se apenas à 
proposta de conciliação, seguindo-se 
adiamento para i.nstrução , Diga-se 
que o Esfôrço df. juizes e funci o::1á­
rios é o máximo possivel. Mas, 8ssas 
Juntas estão no último biênio w m 
um movimen to que ultrapassa de 
fi uito as 2 .000 reclamações, 

Examinando-se o quadro elabora­
do pelo Tribunal Superior do Tra­
balho (Diário do Congresso NacIO­
nal , Seção 1, de 16 de abril de :959, 
pág. 1.494) , apresentavam já movi­
mento de vulto em relação a qU:iis­
quer outras Capitais de Estados do 
país, exceção apmas do Distrito Fe­
deral e de São Paulo, 

Pois bem, apesar disso, foram cria­
das mais 3 Juntas em Pôrto Alegre, 
3 Juntas em Belo Horizonte, 2 Jun­
tas er.:l Salvador, estando em trânslto 
o projeto n9 93, que cria em Recife, 
mais duas Juntas, e Juiz de Fora, 
mais uma, 

A.ssim, com base no quadro já alu ­
dido, as Juntas de Belo Horizonte 
(3) que tl veram no triênio de :j4 -f>6, 
u 11 movimento de 1. 5~U recJannçõ<!s, 
distribuirão, agora . seus serviços por 
ou~ras Lantas Juntas. Pôrto Alegre, 
que teve um :'l!CWlmento de 1. 6,~ U 
l'eclam aç'ões , por JuTJ ta, tera !am­
bem agora 6 Juntas. ReCife , que teve 
um movimento medio de 1 204 , y':l.S­
sara a ter 5 J umas. Salvador, r;'lm 
a média de 1.16t passará a ter fi 
Jun tas. Por ai se verifica que (J 

Govêrno teve a preocupação de rE­
duzir, ao menos teoricamente, o 
número de reclamações, por ,Junta 
para uma méd ia com base naquele 
quadro, de 500 a 800 no máximJ . 

Pois bem, com base nesses cálc:llas , 
no me5mo quadro. e arredondando 
para 1.000 o número médio de re­
ctam<lções naquele ano a eXlgIr nova 
Junta, temos que a Capital Paulisr,R, 
ji deveria estar com as 30 Juntas 
e:l1 funcionamenw . porque, naq~lele 
triênio seu movimento médio foi de 
3.13a, em cada uma das 10 Jun tas 
existentes. Em 1957, o movimento 
de cada Junta da Capital, foi de 
2. eoo reclama "êes , em média. 

I~· llalmente. com base nos mesmos 
quadros, Curitiba, Santos e Campi-
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nas, precisam cada qual uma Junta 
a mais, me..<,mo porque em 1957 e 
1958, o número de reclamações ajui­
zadas em cada um de seus tribunais 
de primeira instância, ultrapassou a 
2.500 em média. 

Quanto às Juntas novas, no :.n~e­

rior do Estado, trs ta-se também ãe 
providência inadiável. 

As cidades de Mogi das Cruzes, 
Guarulhos e S,M Bernardo do Cam­
po. são ainda pouco populosas. Mas, 
o parque Industrial que ostentam, 
como cidades satélites de São Paulo, 
ultrapassa o de muitas Capitais. 
Aliás, o Tribunal Regional do rra­
balho, de São Paulo, como se veri­
f ica da Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro da Justiça, sentindo 
de perto a necessidade dessas locali- . 
dades, já proclamara ser indispensá­
vel a criação de Juntas nas mesmas. 
Guarulhos e Mogi das Cruzes, }.Jo­
rém, foram excluldas do projeto per 
me-dida de economia que não se jus­
tifica. 

Quan to aos demais municípios, uns 
foram objeto do projeto originário 
do Executivo e dispensam nova justi­
ficação. Outros como São J osé GOS 
Campos, São Carlos, Barretos, ~am­

bém foram obj eto de proposta clo 
Tribunal de São Paulo, também não 
aceita por mecr.da de economia. 

Acrescentamos apenas à lista ela­
borada pelo Tribunal de São Paulo, 
mais as cidades de Franca, Ameri­
cana e Marflia. grandes centros in­
dustriais. comerciais e agro-pecuários, 
que dispensam qualquer comentário. 

Há necessidade de colocar-se a JUS­

tiça do Trabalho ao alcance dos P'lTI­

pregados e empregadores das cida des 
do interior . principalmente das mais 
populosas ou das mais i!ldustrirdiza­
das . Os seus ilustres julu,s ce di­
reito já não dão conta do [,10vimento 
fo rense normal (justiça cbel, comer­
cial, criminal, eleitoral). I'ôda a boa 
vontade que tenham esba l'ra com a 
total impossibilidade de dar rapido 
andamento aos processos ~rilbalhi5tas. 

que, nessas Comarcas, duram em mé­
dia um a dois anos, senão ma:s . E, 
ninguém tem fôrça para rp.clamar 
maior celebridade. O Juiz é humano 
e não pode fazer o impossível. 

O ilustre Evaristo de M0:-a ps Filho, 
em sua "Introdução ao .í):reito do 

Trabalho", lembrando pala l7r1ls de 
A. Tissier, com razão Jfirma que 
parecem dirigidas especialmente ao 
processo trabalhista. Diz Eva risto de 
Moraes, em glosas ao eminente e [IU­

torizado mestre alienlgena; 

"Ei-las: a) As formas do iJl'o::esso 
devem ser simples, estritamente res­
tritas ao que eXige o bom senso, a 
razão e a experiência. O processo 
multo complicado falta à sua fina­
lidade, indo contra a proteçao que 
deve proporcionar. Nem ~uao pode 
ser previsto nem regulado" . O pro­
cesso muito complicado não atinge 
seu fim social. E' por vêzes, pior e 
maIs perigoso do que o próp:'io mal 
ou perigo que ele pretende ·.~lll ~al"·. 

b) o processo, se fôr muito lento. vai 
igualmente contra o seu fim; ~orna­

se anti-social. Quantos direlt.Gs cer­
tos são abandonados pelos :;pus titu­
lares diante da lentictao d'l justiça . 
Os males de uma justiça tar.:1iu equi­
valem-se ' ao mal da própria injus­
tiça; ou, 'em outras palavras. a len­
tidão da justiça. é uma fo ~ma de 
injustiça . c) um processo 'nuitO 
custoso vai também de encont.rü ao 
fim social do processo. A caresti~ 

excessiva da justiça é, aimb, Ilma 
forma de injustiça. O Estado dizia 
D' Aguessea u. não se absolve de seu 
dever de j~stiça quando vende o que 
devia dar . d) um Estudo, embora 
S1\perficial. das instituiçõe~ proces­
suais. dá a impre:;são de r{'t:':' estas 
instituições estão sempre em atraso 
em relação às demais partes elo dI­

reito e mesmo em desacôl'do com o 
movimentu geral de idéias. E' preci~o 

a tualizá-Ias. colocando-as n0 :-nesm0 
passo de progresso das nOV'{~ trcni­
cas modernas de comunlcaçã0, sem 
os entraves que dificul tam a sua mar­
cha rápida e eficAz". 

Ai estão palavras oportunas para 
justifica:r êste projeto . São Paulo, 
o Estado > mais industrial , de maJO;' 
comércio, de maior prod 'lççã0 agrü­
pastoril do país, enfim. o Est.adü em 
que o trabalho e seu rítmo são mais 
intensos, está a exigir um mais am­
plo mecanismo de Justiça do Tra­
balho . 

Não são apenas os emp!'egados 
que reclamam. O interêsse àos em­
pregadores é também grande . Nas 
Comarcas a que se refere este pro­
ct!sso, nenhum empregador, sem mal­
to meditar, se atreveria a suspender 
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um empregado para responder inqué­
rito. A simples falta de prova pode 
custar-lhe a obrigação de pa5ar sa ­
lários vencidos de vários anos .:ie per­
manência do processo só em primeira 
instância. E, quanto aos em!Jr~ga­
dos poucos são os que se animam 
a reclamar . Como reclamar, por 
exemplo, uma suspensão de 3 ou 5 
dias, que irá pesar na fé de ofício do 
empregado, se será êle obrigado a 
comparecer a 2 ou 3 e mais !iUctl­
ências, perdendo salários e repousos 
remunerados? E o preço da distri­
buição que, com as novas tateia,) de 
cus\as, já excede mui tas I'êzes o 
valdr da causa ? 

No que se refere aos carg'5, (1.!em 
dos de juízes, a lei deve providen­
ciar desde logo a cria ção dos Cà rgos 
de Chefes de Secretaria e Onelal de 
Justiça, porque, sem êsse :ní:limo, a 
Junta será criada só no papel 

Rio de J aneiro, - Hary N~'i maton. 

N9 2 

Inclua-se, onde convier, dispOIõ:t lVO 
que crie uma Jun t::t de cone,J:açâL) e 
Julgamen to na Comarca de Amen ­
cana, no Estado de São Paula, mtro­
duzindo-se nos demais ar ji"'os as 
modificações que se tornarem ~Iec,,;;­
sánas. 

Justificaçao 

Em Amen cana, no Estado àe São 
Paulo, município em franco desen­
volvimento. as questões 'tril!J~lh~sta:; 
atingiram a tamanho vulto q ' l'~ rXI ­
gem a criação de um órgão r,specía ­
Ilzado, ou seja , de uma J UnLa de 
Conciliação e Julgamento. 

A medida pleiteada pela emenda 
virá deslocar das Varas J udiciaJS dU5 
Comarcas grande volume j~ trabamo 
p ropiciando, por outro lado ~olucao . , . ' . 
m aIs rapldae aos li tígios 'lue ae 
perto m teressam as massas trabalha ­
doras. - Antonio Feliczano. 

CERTIDÃO 

Nicolau Mário Ferro, Dis~rtbu idor, 
Partidor, Contador , interino, cl t~sta 
comarca de Americana, no Estado 
de São Paulo e da República dos 
Estados Unidos do Brasil - CerLlf:co 
a pedido verbal de pessoa lllteressada: 
que revendo em o cartório a meu car­
go o livro de distribuição de l\çoes ' 
Trabalh istas, dêle verifiquei con tar 
que no exercício de 1955 foram dis-

tribuídas 113 (cento e treze) Ações. 
Certifi co mais que no exerrlo::lO de 
1956 foram distribuídas 68 (sessenta 
e oito) Ações . Certi fico mais que no 
exercício de 1957 foram distribuídas 
165 ( cento e sessenta e cinco) ét ções . 
Certif ico mais que no exercício de 
1958 fo ram distribuídas 13·1 (cento 
e t r inta e quatro) Ações . Cer tif ico 
mais que no exercicio de 1959 até a 
esta da ta foram distribuidas 121 
(cento e vinte e um a L Ações . O re ­
ferido é verdade e dou fé. Eu, Nicol:1u 
Mário Ferro, Distribuidor , Part idor. 
con tador interino dactilografei, su bs­
crevi e assino. Ainerícana, 11 de se­
ten1bro de 1959 . - Nicolau Mário 
Ferro. 

Isento de selos . 

Osvaldo Linardi , Serventuár io Vita­
lício do Car tório do 19 Oficio de Jus ­
tiça e seus anexos , desta CIdade e 
comarca de Americana, H:s\3a.a de 
São Paulo. etc. - Certifica. ~ pedida 
verbal de pessoa - in teressa ü que. 
revendo em o cartório a meu cargo 
os autos de reclamações tra balhist:1s 
que transitam por êste ofic~'), dê!e::­
verifiquei constar que as a 'Jd!euC;i' s 
de conciliação e julg::l.lnen to já l'e 
encontram designadas para o :'Iês d ~ 
março áe 1960, em virtude '1" ef,ta r 
a pauta completamente toma 1'1 an · 
tes dêsse mês. Todo o referid o é VP.!· 

dade e dou fé . Cartório do Prin'e ira 
Oficio de Americana, aos 11 d ~ se­
tembro de 1959 . Eu , Alcides Daniel. 
Oficial Maior. da tilografei , conferi. 
achei conforme, dou fé e aSSlllO , 
Alcides Daniel , Oficial Maior . 

Isento de selos e emolume 'Lo~. 

N9 3 

Onde se lê: 

Cria. no Tribunal Regional do Tra­
balho da Seg'lI1da Região. oito J untas 
de Conciliação e J Ulgamen to e auto­
r:z.a o Poder Executtve a abrir ao Po­
der Ju r:iciário - J ustiça do Trabalho 
- crédito especial dE CrS . .. . ... .. . . . 
2~. 247 .936.00, par[. atender as decor­
rentes despe~as; tendo pareceres, com 
n: bstitutivos. das Comissões de Cons­
tituição e Justiça e de Fmanças. 

Leia-se: 

Cria no T ribun a! Reg'onal do Tra ­
~l?! ho da Segunda Região, onze Ju!'!tas 
de Conciliação e J ulgamento e au to ­
r:za o Pcder Executivo a abrir , ac Po-
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der Judiciário _ Justiça do Trabalho 
- crédito especial de Cr$ .. .. .. . .. . 
26.2147.936,00, para atender às decor­
rentes despesas; tenc'o pareceres, com 
substitutivos. 'das Comissões de Cons­
titu ição e Justiça e de Finanças. 

O Congresso Nacional decreta: 

Onde se lê : 

Art. 1 Q São criadas na 2\1 Região 
da J ustiça do Trabalho oito Juntas 
de Conci1ia~ão e Julgamento COIr. se­
des nas seguintes Comarcas: Tauba­
té, São Bernardo do Campo, Piracica­
ba, Bauru, Rio Claro e Araraquara, 
no Estado de São Paulo, Londrina, 
no Estado do Paraná, e Corumbá, no 
Estado de Mato Grosso, 

Leia-se : 

Art. 1 Q São criadas na 2~ Região de 
Justiça e Trabalho onze Juntas de 
Conciliação e Julgamento com sedes 
nas seguintes cidades : Taubaté, São 
Be!'nardo do Campo. P:ra<:icaba . Bau-

. ru, Rio Claro, Araraquara, Tatu!, 
Osasco, e Presidente Prudente, no Es­
tado de São Paulo, Londrina. no Esta ­
do do Paraná. e Corumbá, no Estado 
de Mato Grosso. 

Onde se lê: 

Art. 2? 

Parágrafo único. A Junta de Con ­
ciliação e Julgamento de Cuiabá, 
Estado de Mato Grosso. terá jurisdi­
ção sôbre as Comarcas de Diamantino 
e Rosário Oeste, no mesmo Estado, 

Leia -se: 

Art. 2Q 

Parágrafo 1Q A Junta de Conci­
liação e Julgamen to de Cu!abá, Esta­
do de .. Mato Grosso. terá jurisdicão 
sôbre as Comarcas de Diamantino e 
Rosário Oeste, no mesmo Estado: 

Parágrafo 2Q A Junta de Con­
cEição e Julgamen to terá jurisdição 
s5bre os m unicipios de Barueri. San­
tana do Parnaíba, Itapevi e CoUa, no 
Estado de São Paulo. 

Onde se lê: 

~rt , 3Q São criados oito cargos ~ 
JUlZ de Trabalho, Presidente de Juntas 
e dezesseis funções de Vogais , sendo 
oito para a representação de empre­
gados e oito para a de empregado~es, 
para compor as Jun tas referidas no 
art . 1Q, 

Leia-se : 

Art, 3Q São criados onze cargos de 
Juiz de Trabalho, Presidente dé Jun­
tas e vinte e duas funções de Vogais, 
sendo onze para a repr esenta~ão de' 
empregados e onze para a de empre­
g:>.rlores, para compor as Juntas refe ­
ridas no art, 1Q• 

Onde se lê : 
, 

Art, 6Q E' o Poder Executivo auto­
rizado a abrir ao Poder JudiCiário -
Jus ti,a do Trabalho - 2\1 Região -
Tribunal Regional do Trabalho de 
São Paulo, o crédito especial de .... 
para ocorrer às despesa conseqüente 
da presente Lei, no exe!'clcio de 1957, 

Leia-se: 

Art. 6Q E' o Poder Executivo autori­
zado a abrir ao Poder JUdiciário -
Justiça do Trabalho - 2<' Região -
Tribunal Regional do Trabalho de 
São Paulo, o credito especial de Cr$ 
26 .247.936 ,00 para ocorrer à despe"a 
conseqüente da presente Lei,. no exer­
cicio de 1960. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 
1959. - Deputado José Menck . 

N.Q 4 

Acrescente-se, ondr convier: uma 
Junta de Concil1ação e Julgamento 
em São José do Rio Preto, no Estadc 
de São Paulo. -27 de novembro de 1959. Couti-
nho Cavalcanti . 

N.Q 5 

Acrescente-~e ao artigo 59, do subs­
titutivo do re1erido Projeto, depois da 
palavra "Barretos". a seJuinte expres­
são: "e São José do Rio Preto" . 

N.9 ti 

Substitua-se o artigo 79 , do substi­
tutivo no referido Projeto, pelo se­
guinte: 

"Art, 79 Para ~omporem as J untas 
referidas no art , 5Q ficam criados 15 
(quinze~) cargos de 'J Uiz de Trabalho, 
Presidente ce J unta, 30 \ trinta) fun­
ções de Vogais, sendo 15 (qllin~e) 
para a repre~enração de empregado!' 
e 15 (quinze; para a de empl'ega rlo!' es, 
e quinze (1 5) de Suplentes de ) lJiz do 
Trabalho, Presidente de Junta. 

Sala das Sessões, em 30 de novem­
bro de 1959. - CvnJ.a Bueno. 

• 
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Justificação 

A cidade de São JO&é do Rio Preto 
é considerada, hOJe, uma das maIs 
florescentes do "hmterland" paulIsta 
e "cabeça da região" da alta Ara­
raquarense. 

O seu notável dese,lvolvimento co­
mercial e industrial nêste últimos 
anos, a coloca em poslçao vanguar­
deira dentre os nossos municiplOS de 
maior progresso e o que veio de au­
mentar consideràvelmente os dissi­
dios trabalhistas. justificando-se, por­
tanto, a criação de uma Junta de 
Conciliação e Julgamento, conforme 
ora se propõe, como uma necessidade 
imperiosa e uma VEZ que a justiça 
comum, a qual no momento está afeta 
o julgamento dos dissídios trabalhis ­
tas, já não pode arcar. sem seu pró­
pi'io prejuizo, com o atendimento dês ­
ses feitos de alçada da Justiça espe­
ciaJi.zada . 

NO 7 

Acrescente-se onde couber: 
Art. ... ~ criada a !l~ Região da 

Jus tiça do T rabalho, compreendendo l' 
territó;'lO dos Estados do Paraná e 
Mato Grosso . 

Art. . .. É criado o Tribunal Re­
gional do Trabalho da 9~ Região, com 
sede na cidade de Curitiba, composto 
de idên tico número de JUIzes do Tri­
bunal da 8~ Regiao, os quais perceberão 
0.5 vencimentos fixados na respectiva 
le!. 

§ 1 Q O quadro de funcionários de 
sua secretaria será também idêntico 
ao dos tribunais de igual categoria. 

~ 2Q Até que sejam criados por lei DS 
curgos de que trata o parágrafo antI'· 
riOI', poderão os servidores ser requi­
sitados do Poder E"Áecutivo e dos tri ­
bunais do trabalho de outras regiões. 

L\rt . . . . É cnado i~ualmente um 
cargo de Procurador Regio 1al e um 
d . Procurador Adjunto junto ao tri­
blmal ma criado. 

Sala das Ses~ões, em de novem· 
bro de 1959. - Jorge de Lima e out~'JS 
S~.s. Deputados . 

Justificação 
/ 

Evidente que o Tribunal do TrabJ­
lhe da. 2') Região sediado em São Paa ­
lo ~ "uma oro ani7.aç!\o satU"ada" <', 
por isso mesmo. impossibilitacl::t de dar 
vazão ~atisfatória ao volume de recut' ­
g·lS , cuja pauta diária a iulQ"ar ultrn­
P3~S[l a ci fra dp. quarenta n-a pa:avr I 
aut.o-!';zada de seus repre.se:Jt.ant.es n e~­
ta Casa. 

7 .n virtude disso, a douta Comissão 
de Finanças, acolh endo parecer do 
['ela' :>1' , SI'. Deputado Carvalho So­
bri::.ho, propôs substitutivo' desdobran ­
do aquêle Tribunal em duas Cãmaras 
e aumentando ainda o seu numero c1p. 
J l::zes. 

Ora, àquela douta Comissão passou 
desapercebida que o fórmula m .ilS 
acertada para melhorar o funciona­
mento da Justiça do Trabalho naquela 
r egião não é a formação ou o desdu­
bramento, neste instan te, de nova!: 
c1l.maras . 

Para atender aos interêsses e a. reu­
lidade trepidante da extensa, vasta, 
populosa, altamentce progressista e 
grdlldemene te distanciada jurisdição 
que compreende, a solução é, eviden­
te e indiscutivelmente .. o desdobra ·­
m ~n to da região em dois órgãos de 
segunda instância. 

Aliás, em 1950, pela mensagem 10 
roder Executivo subscrita pelo honra­
do Presidente Dutra e que capeou o 
projeto de lei n Q 28-50, já esta Augusta 
Casa tomou conhecimento de propost·­
ção que visava prmcipalmen te em seu 
art . 1Q a criação da 9~ região com J 
respectivo Tribunal sediado na Capit a l 
110 Estado do Para na, além de criar 
t:unntm outras juntas em Curitiba e 
pa ranagull. 

Exatam e:1te o que reiteramos ho.]t'. 
.> Iniciativa do Exe~utivo foi subst.all­
dai e t.ota lmente alterada, o que o 
levou a vetar o projeto que desta Casa 
saiu. 

Ressaltemos: se o Poder Executivo 
iá rm 1950. atendendo a Exp')Siçào ( ;e 
!v1otivos do Ministério da Justiça, l1a 
dez anos atrás reconhecia e p ~o~ lama· 
va essa necessidade, que se há de di·· 
zer hoJe ? 

Ofereceremos um quadro Eomente 
pa ra demonstrar a diferença: em 195U 
mal che~ava a receita, orçamentár!a 
do Paraná à casa dos 3Cü milhões de 
cruzeiros : no entanto. a previsão or ­
çamentária para 19~':> ul trapass~ a 9 
bilhões, 3D vêzes malS. O salto e ver­
dadeiramente espantoso mas absolu­
tamente verdadeiro . E nada melhor 
para espelhar o desen volvimento de 
um povo que a sua capacidade contri ­
butiva ao Erário Público . 

Devemos, e a nossa dívida há de 
ser eternamente reconhecida aS§.o 
Paulo. Somos filhos de São P3ulo, e 
isso nos orgulha. T odavia. nos eman­
cipamos e estamos cl'escp.ndo, provan ­
do que o exemplo e a lição paterna 
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foram úteis. Resta que São Paulo 
n ão queira ser padrasto. Para isso 
desejamos contar com a sua patrióti­
ca compreensão. 

A emenda acima desmembra sà­
mente os Estados de Mato Grosso e 
Paraná da 2~ Região da Justiça do 
Trabalho, não afetando a 4~ Região, 
integrada pelo Rio Grande do Sul e 
Santa Catarina. Dai fugirmos neste 
particular aos têrmos daquela mensa­
gem governamental que incluía na 
9~ Região, a ser criada, o Estado de 
Santa Catarina. Bizantino afirmar 
que Os Estados de Mato Grosse e Pa­
raná são confinantes, ao passo .que 
Santa Catarina confina com o Rio 
Grande do Sul, apesar de confinar 
t,ambém com o Paraná. O que n ão 
seria recomendável é que Maw Grosso 
pertencesse à jurisdição de São Paulo, 
tendo o Paraná quase de permeio, 
como quis a mensagem governamen­
tal. 

Também acredito, não vem· a pêlo 
trazer a colação o problema da com­
petência do Poder Legislativo em al­
terar proposta do Executivo sôbre as­
S'lnto do qual tem êle exclusi',amen­
te a iniciativa, por ser ponto pacifico 
não constituir o Legislativo, na espé­
cie. simples órgão homologa-ório . em­
bora se restrinja essa competência 
aos restritos Iímites da matéria a que 
a mensagem alude . Talvez dIscutível 
fôsse, aqui. pre tender criar-sp. Tribu­
n al de ,Justi, a em Estados ou regiões 
a que não se refere a mensagem. pois 
ela objetiva restritivamente alterar 
tão só e exclusivamente a 2~ Região 
da Justira do Trabalho, que compre­
ende os Estados de São Paulo. Para­
ná e Mato Grosso. 

Destarte. esperamos que, pela prova 
aduzida, quer no que diz resneito n50 
só à conveniência do desdobramento 
da 2~ Região da Justiça elo Trabalho. 
uma ve'l que aquBle tribunal na ver­
dade está superacumulado e o Poder 
Ex,ecutivo por duas vêzes propõe al­
teracão naque le órgão (agora e quan­
do pediu a criação do Tribunal do 
Trabalho em Curitiba - mensagem 
28-5Gl - quer no que tange a com­
petência constitucional do Poder Le­
gislativo alterar a proposição cuja ini­
ciativa é exclusiva do Exec'ltlvo. pE'ln 
menos no adstrito da matéria a ser 
modificada (como parece nuver en­
tendido a douta Comissão de Consti-

tuição e Justiça, em face ele seu pa­
recer e substitutivo), esperamos seja 
aceita e aprovada a emenda supra, 
que corresponde a Justa, precisa e 
urgente necessidade de há muito re­
clamada. 

Quan to às despesas que implica a 
emenda. são elas m1nimas. uma vell. 
que a criação de uma segunda câ­
mara no Tribunal da 2~ Região já as 
previa. Aliás, em ma téria de Just1ça, 
mormente Justiça do Trabalho, tão 
tardia, tão difícil e tão comnlicada, 
não há falar-se em compressão. 

Sala das Sessões, em de ncvembro 
de 1939 . - Jorge de Lima. 

NQ 8 

Substitua-se no art . 5Q do substitu­
tivo as expressões: "e COl'ümba, no 
EstRdo de Mato Grosso" por: 

"Corumbá e Campo Grande , no Es­
tado de Mato Grosso". 

Wilson Fadul. 

Justificação 

~endo Campo Grande o maior cen­
tro econõmico do E..stado, é df: tóda a 
procedência que se crie naquela ci­
dade lima Junta de Conciliação e Jul­
gamento velha aspiração dos seus 
trabalhadores. 

Sala das Sessões. 18 de novembro 
de 1959. - Wilson Fadul. 

NQ 9 

Acrel;cente-se onde couber: 
Art . - Fica criada uma Junta de 

Conciliação e Julgamento na 2" Re­
gião da Justiça do Trabalho. cc'm sede 
em Limeira, no Estado de São Paulo, 
com jurisdição. no mesmo m unícipio 
e Cordeirópolis e zona da Comarca. 

Art . - Ficam criados os seguinte!> 
cargos e funções: 

Um de Juiz do Trabalho Presidente 
de Junta de C.onciliação e <Tulgamen­
to, 

Um de Suplente de Juiz do Traba­
Jhü, Presidente de Junta de Concilia­
c:ão e J ulgamento; 

Duas fun ções de Vogal, sendo lima 
para a representação dos e:npregado­
res e outra para a representação dos 
empregadorel; e outra para a de em-

• 
I 

• 



• 

- 17-

-pregados e seus respectivos suplen­
t es; 

Um de Che,fe de Secretaria, padrão 
M ; 

Um de Oficial de J ustiça , padrão 
H; 

Três de Auxiliar JudiciárIo, classe 
E ; 

Dois de Servente, classe C. 

Art . - Fica elevado de C~$ .. .... . 
2 .500 .000,00 (dois milhões e quinhen­
t os mil cruzeiros) o crédi to especial a 
ser aberto ao Poder J udiciári0 - J us­
tiça do Trabalho, para á 2'lo Região. 

Justificativa 

Compete à Justiça do Trabalho. nos 
têrmos do Art . 123 da Constituição, 
.çonciliar e julgar os dissídios entre 
€mpregados e empregadores: cabendo 
à Lrl instituir as J untas de Concilia­
ção e Julgamento, onde se tornem ne­
ces~;?r:as. e na falta das mesmas é 
que compete aos Juizes de Direito 
tais af.ribuições. de acôrdo com a re­
gra do ~ 3Q do art . 122. 

A('cmtece. entretanto. que em vir­
tude de estarem sempre assoberbadns 
com llS causas da Justiça Comum. de­
moram bastante os referidos Juízes 
"Para solucionar a~ questões trabalhis­
tas, acarretando dificuldades entre o 
capital e o trabalho e fugindo ao es­
pirita criador daquela Justiça especia­
lizada, que é a rapidez . 

O munictpio de Limeira cen t rR ' \7"t 
importante região econômica de- E~ta­
do de São Paulo, em fase dI' desen­
vol\'ünen to industrial e que ne recen ­
seamf'nt.fl de 19;;0 já contava com li ma 
população obreira de mais rje 10 , (lI'O 
operários , Além do mais. a criacáo 
da ,Junta . objeto da emenda , I'fprpSpn­
ta velha aspiração das classes obreiras 
dos municlpios beneficiados . ;á tendo 
a efetivação de tal medida side pstu­
dada por diversos órgãos da adminis­
tração pública . 

Sala das Sessões. em 19 d~ novem­
bro de 1959. - João AMalla , 

N° 9-A 

Inclua-se onde couber: 
Arb. E ' instituído, como órgão da 

J ustiça do Trabalh o, o cargo de j uiz 
,de conciliação e julgamento com a 

mesma competência e atribuição das 
Jun tas de Conciliação e Julgamento, e 
j urisdição nas comarcas cujo movi­
mento forense dos juizes de direito a 
quem são atribuidas tais funções, as­
sim o aconselhe, por provocação do 
Tribunal de Justiça local, ouvido o 
Tribunal Superior do Trabalho. 
Jorge de Lima . 

JUsttficação 

A instituição da Justiça do Traba­
lho em face do surgimento do novo 
direito e do desenvolvimento indus­
trial do país atendeu sem dúvida al­
guma a um imperativo de ordem so­
cial. 

Por div'ersas razões, mais de ardem 
prátlCa e objetiva, n a organização 
dessa justiça especializada foi deixa­
da de lado a figura do juiz singular e 
adotada na primeira instância a co­
letiva, através das Juntas de ConcI­
liação e J ulgamento. 

Hoje, porém , a experiência de qua­
si duas décadas e a cristalizaçã,0 do 
direi to social através de normas ju­
risDl'udenciais e de melhores concei­
tuâções jur:dicas dos fatos a ele per­
tinentes, além do generalizado conhe­
cimento dêsse ramo do direito atra­
ves de seus ensinamentos nas cáte­
dras universitárias e cursos in tensi­
vos e especiais ,iá é aconselhável re­
ver-se a matéria e, talvez, enveredar­
se pelo caminho comum e tradicI> 
nal. 

Por outro lado, diante do elevado 
onus que importam na organização 
atual as juntas de conciliação e jul­
gamento, a presença da J ustiça do 
tra ba lho se restringe a alguns poucos 
grandes centros industriais, embora 
seja reclamada insistentementr por 
outras localidades, onde é bem ver­
dade, o número estatistico de seus dis­
sídios longe está de justificar a pre­
sença de órgão tão caro e tão nu­
meroso que exige lUn amplo arcabOU­
ço burocrático. 

Todavia, não é de se perder de vis­
ta o sur to industrial por que atraves­
sa o pais, e isto írá. cada vez maiS, 
aumentando a insistência e por fIm 
exigindo a criação de novos órgãos 
de p ~'imelfa instância na justiça tra­
balhis ta , o que . pela sua constituiç9. 0 
de hoje , importará despesas cada vez 
malOres. 
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De outra vista, diante da atribuI­
ção conferida á. Justiça comum de co­
nhecer dos litigIOS trabalh1stas nas 
comarcas onde não houver Junta, se 
vê aquela dia a dia chamada mais 
frenquentemente a desviar sua aten­
ção e variar seus estudos, com indu­
bitável prejulzo aos seus trabalhos 
normais . 

Ora, não foi sem sentido que o 
constituinte de 1946 inscreveu no ar­
tIgo 122, parágrafo 49 inciso lU -
o segulnte: 

"Poderão ,ser criados por lei ou­
tros órgãos da Justiça do Trabalho". 

E' precisamente o que objetlva a 
emenda aCIma, que sómente visa Ins­
tituir o novo órgão, dependendo para 
seu funCIOnamento de provocação dos 
Tribunais de Justiça , ouvido o Tribu­
nal Superior do Trabalho, em cada 
caso. 

Legitima-se a sua apresentaç!lO em 
forma de emenda ao projeto de leI 
'nQ 70-59 desde que êste provêm de 
inicia tiva do Poder Executivo, e não 
levando qualquer outra pretensll.o se­
não lembrar o debate da matéria, cha­
mando a atenção da casa para pro­
blema que entendemos, data vênia, 
conveniente e relevante, especialmen­
te se se atender que mais tempo ou 
menos tempo terá a União que esten­
der cadá vez mais uma instituição jU­
diciária caríssima para os cofres pll­
blicos e cuja composição coletiva tal­
vez já não conte com as mesmas ra­
zões para conservá-la daqui por dr­
ante em seus prolongamentos. 

Sob o principio da representação 
paritária entre empregados e empre­
gadores, nada ha que se arguir, uma 
vez que em face do próprio juizo sin­
gular é mantida a ingualdade pela au­
sência de representação, e, depois, no 
inciso l U do artigo 122 a constituição 
é expressa quando, ao enumerar os 
órgãos da J ustiça do Trabalho men­
ciona Juntas ou 1uízes de conciliação. 
e j ulgamento. 

N9 10 

Substitua-se no art. 5a a expres­
.são "Ponta Grossa Londrina no Es­
tado do Paraná", pela seguinte: 

"Ponta Grossa, Londrina, Parana­
guá e União de Vitória". 

Sala das Sessoel!, 

Justijicaç(J.o 

A criação de Juntas no Paraná ir. 
um imperativo' não só para atender 
os . processos trabalhistas como parat 
de afogar a Justiça comum. 

Ponta Grossa e Londrina estão 8.\ 
exig1r, a criaçã0 de Juntas de ConcI­
liação, sem dúvida alguma. Não obs­
tante Paranaguá e União da Vitória 
são regiões operárias de não menor 
importância. E' incrivel que, apesar 
do vertiginoso e trepidante progresso> 
dêsse Estado, que em pouco mais de' 
10 anos está a se emparelhar com 08' 
Estados de Minas Gerais e Rio Gran­
de do Sul, continue em matéria de­
,Justiça do Trabalho a ser tratado­
como há 20 anos atrás. 

Ninguém desconhece e bem ao con-­
trário, todos são unânimes em pro-' 
clamar o surto eloquentemente ex­
traordinário porque passa a terra das. 
araucárias. Mister se faz que dispen-· 
semos a ela, agora mais que nunca, 
atenção e o tratamento que a su~ 
realidade está a exigir , - Jorge de: 
Lima . 

N Q 11 

Suprimam-se os arts. 1 Q a 49 

Justificação 

O Substitutivo, nos arts. 19 a 49, vI­
sa a aumentar o número de Juizes dO'· 
Tribunal Regional do Trabalho, da 211-
Região, desmembrando-o em duas Tur­
mas. 

Não se justificam as Il,ledid~s ~on­
substanciadas nos refendos mCISOS, 
não sendo possivel atribuir àquele Tri­
bunal organização diversa ~a que têm 
os demais inclusive o TrIbunal Re­
gional do Trabalho da 1 ~ Região, com 
sede na Capital da República. 

O número dos Juizes do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2~ Região 
foi aumentado há menos de um ano~ 
pela Lei n9 3.486. de 10 de dezembro 
de 1958 . Por fôrça da citada Lei, aquê­
le Tribunal compôe-se de nove ju!z~s, 
sendo a mesma a composição atual do 
Tribtmal Regional do Trabalho da 1" 
Região. 

Não se justifica, pelo menos por en­
quanto, o aumento dos J uizes do TrI­
bunal Regional do Trabalha da 2~ Re­
gião, colocando-o em desigualdade com 
o da 1 ~ Região , Por outro lado, é ma­
nifesta a inconveniência do desdobra-
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mento de um Tribunal em duas Tur­
mas, o que pOderá acarretar orienta­
ções jurisprudenciais diversas num 
mesmo Tribunal, principalmente por­
que não se prevê qualquer recurso para 
unificar aquelas orientações, quando 
se manifestarem divergêncIas entre aoS 
Turmas . Uriel Alvim . 

Atribua-se ao art . 39 a seguinte re­
daç§.o: 

"Das decisões das Turmas, nas cau­
sas de sua competência, admitir-se-ao 
o.; seguintes recursos para o Tribunal 
Pleno: 

a) - embargos de nulidade e infr1,.. 
gentes do julg~do, quando não fô: 
unânime a decisão proferida em grau 
de recurso; . 

b) - revista regional, nas hipóteses 
e!ll que divergirem as Turmas, entre 
SI, ou de pronunciamento do Tribunal 
Pleno, quanto ao modo de interpretar 
o direi to em tese. 

ParágralÍo 19 - Na hipótese da all­
nea a, se o desacô rdo fôr parcial, os 
embargos ser9.o restritos à matéria 
objeto de divergência. 

Parágrafo 29 - Na hipótese da al1-
!lea b, não_será licito alegar que umf\ 
mterpretaçao diverge de outra quan­
do, depois desta, a mesma Tur~a, que 
a adotou, ou o Tribunal pleno, hajam 
flrmadc jurisprudência contra a qual 
Si' pretende reclamar . 

Parágrafo 39 - Os recursos mencio­
nados neste artigo serão interposto.!! 
IlO prazo comum de dez dias contados 
d~ publicação das conclusôes do acór­
dao no ór~ão oficial, devidamente fun­
damen tados, tendo o recorrido igual 
prazo para oferecer suas razões . 

Justificação 

. O desmembramento do Tribunal Re­
gIOnal do T rabalho da 2a Região como 
proposto no Substitutivo irá criar di­
vergências de orientaçÕes entre as 
Turmas do mesmo Tribunal. 

Medida correlata ao desmembra­
men to de qualquer Tribunal em Tur­
mas ~ a c : iaç~o de recnrsos tenden te3 
à umform l.zaçao da jurisprudência do 
mesmo .~nbunaJ. No Código de Pro­
cesso CIVIl sfio previstos os recursos de 
em?a!'gos. quando nâo fôr unânime fi 
d2clsao proferida pela Turma ou Câ­
mara (art. 833) e recurso de revista 
quandc: houver divergência na inter­
pretaç-ao do direito em tese (al't. 853) . 

Recursos semelhantes devem ser: 
adotados no Tribunal Regional d() 
Trabalho da 2~ Região, como decor~ 
rência de seu desmembramento em. 
duas Turmas. 

A nova redação proposta para o art. 
3Q não suprime o recurso de revista. 
para o Tribunal Superior do Trabalho 
quando fôr o caso de acôrdo com a le~ 
gislação em vigor. - Uriel Alvim . 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça e da Comissão· 
de Comissão de Finanças . 

Inclua-se no artigo 1.0 

"Piracicaba" 

N.Q 13 

Justif icativa 

• 

O Projeto 70--A-59 originou-se em· 
mensagem do Poder Executivo em que 
se propunha a criação de oito juntas. 
de conciliação e julgamento na 2 .~ 
Região de Justiça do Trabalho. En­
tre as comarcas propostas para sede 
de juntas de conciliação e julgamento 
incluia-se Piracicaba, no Estado de 
São Paulo. A mensagem, por sua vez, 
decorreu de uma exposição do Tribu­
nal Superior 00 Trabalho que, apre­
ciando uma proposição do Tribunal 
Regional da Justiça do Trabalho, li­
mitou a oito as dozes comarcas pro­
postas, inicialmente, - pela Instãncia 
Inferior, nelas incluindo a comarca de 
Piracicaba. O Sr. Relator da matéria 

. na Comissão de Justiça, nobre Deputa­
I do Nelson Carrieiro, por evidente equí­
voco, ao estabelecer o critério numé­
rIco adotado inicialmente na exposi­
ção de motivos do Tribunal Regional 
do Trabalho, elevou de oito para doze 
as comarcas sede de iunt.as de concilia­
ção e julgamento, excluindo Piracica­
ba . Existe um critério objetivo que 
orienta a criação dêstes órgãos, crité­
rio êste rigorosamente seguido pelo 
Tribunal Superior. A comarca de Pi­
racicaba fazia parte de uma relação 
de oito destinada às sedes de junta. 
Sua exclusão da relação das doze só 
pode ser atribu'da a equívoco no trans­
crever a relação das comarcas, desde 
que perduram as razões objetivas que 
fizerem incluir Piracicaba entre as 
oito comarcas que inicialmente mere­
cerem a atenção do Tribunal do Tra­
balho e do poder Executivo, com cuja 
proposição concordou o relator e· o au­
tor do substitutivo que. quanto à loca­
lização de juntas, apenas aumentou' 
de duas o número proposto inicialmen-
te. 
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A fim de ser corrigido o equívoco 
<que se ' extendeu por todo o processa­
mento do Projeto n,9 70-A-59 nesta 
Casa é que proponho seja aceita emen"' 
da aditiva incluindo Piracicaba entre 
as comarcas a serem beneficiadas 
ootn a instalação de uma junta de 
conciliação e julgamento. 

Sala das Sessões, em 27 de janeiro 
.de 1960. - Pacheco Chaves. 

• Acrescente-se, onde convier: 

"Art . . . 
Fica criada uma Junta de Concilia­

.ção e Julgamento em São José dos 
Campos, Estado de São Paulo . li 

Sala das Sessões, 18 de janeiro de 
1960. - Cunha Bueno. 

Justificativa. 

Ninuém ignora, nesta Casa, o ex­
traordinário surto de desenvolvimento 
por que atravessa, presentemente, a 
região denominada Vale do paraiba, 
localizado entre os dois maiores cen­
tros consumidores da América Latina. 

Está o Vale do paraiba destinado a 
representar papel de importância ím­
par na história do progresso indus­
trial de São Paulo e do próprio País . 

São José dos Campos, pela sua topo­
grafia, pela sua privilegiada situação 
geográfica e pelas vias de comunica­
ção que possui, através das quais vin­
cula-se hoe aos maiores centros do 
País, será dentro em oreve, um dos 
mais poderosos e popUlosos núcleos 
Industriais do Brasil. Entre as gran­
des indústrias que para ali já trans­
por taram seus parques, citamos a Ge­
neral Motors do Brasil. 

Nestas condições, justifica-se perfei­
tamente a criação de uma Junta de 
Conciliação e Julgamento em São Jo­
sé dos Campos. 

N.9 15 

Art. 19 - Na 2\1 Região da Justiça 
do Trabalho, são criadas 24 (vinte e 
quatro) Juntas de Conciliação e Jul­
gamento nos municípios e comarcas 
de Piracicaba, Limeira, Franca, Ame­
rIcana, Santos (3\1 Junta ), araraqua­
ra, Taubaté, São José dos Campos, 
Mogi das Cruzes, São Bernardo do 
Campo, Guarulhos, Rio Claro, Sã{) 

Carlos, Baurú, Barretos e 6 (seis) em 
São Paulo, Capital, numeradás de 20 
a 25, no Estado de São paulo, Curitiba, 
- (2\\), - Londrina e Ponta Grossa, 
no Estado do Paraná e Corumbá, no 
Estado de Mato Grosso. 

Art. 29 - O limite da Jurisdição de 
I.:aáa J ur..ta ora criada será o da res­
pectiva Comarca, exceção das Juntas 
de Mogi das Cruzes, que se estenderá 
aos Municípios de Suzano, Itaquaque­
cetuba, POá, Guaracema, Salesópolis, 
e Ferraz de Vasconcelos e de Cuibá, 
cuja jurisdição abrangera, também, 
as Comarcas de Diamantina e Rosário 
do Oeste, nos respectivos Estados. 

Parágrafo lJnico - Quando houver, 
na mesma comarca, mais de uma Jun­
ta, a competência se definirá pela dis­
tribuição. 

Art. ;l9 - Para comporem as Jun­
tas a que se refere esta Lei, são cria­
dos 24 (vir..te e quatro) cargos de 
Juiz do Trabalho, Presidente de Jun­
ta, 48 (quarenta e oito) funções de 
Vogais, sendo 24 (vinte e quatro) para 
a representação ele empregados e 24 
(vinte e quatro) para a de emprega­
dores, e 24 (vinte e quatro) de Su­
plente de Juiz do Trabalho, Presidente 
de Junta . 

§ 19 _ Para cada Junta havera um 
Suplente de Vogal, 

§ 29 - Os vencimentos dos cargos 
e gratificações das funções a que se 
refere êste artigo, serão os flxados 
na Lei r...9 3.414; de 20 de junho de 
1958 com as alterações da Lei n.Q •• • • 

3.53Í, de 19 de janeiro de 1959. 
Art. 49 - O Presidente do Tribu~_al 

Regional do Trabalh9 da 2'-' Reglao 
promoverá a instalação das .Jun~as ora 
criadas, na forma da leglslaçao em 
vigor. . 

Art.59 - Para atender, no pnmeiro 
exercício, as despesas decorr~ntes des­
ta Lei, fica o poder Executlvo,. ~~to­
rizado a abrir ao Poder Judlcla~lO, 
Justiça do Trabalho, Tribunal ReglO­
nal do Trabalho da 2'!o Reglão, o cré­
dito especial de Cr$ 32.000 .. 000,00 
(trinta e dois milhões de cruzelros). 

Art. 69 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação .. revogadas 
as disposições em contráno. 

Sala das Sessões, em 27 de janeiro 
de 1960. - Nicolau Tuma. 

Justificação 

Para justificar a criação das seis 
Juntas propostas para a Capital do 
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Estado de São Paulo, basta dizer que 
as atuais 19 trabalham em regime de 
horas extraordinárias, tendo tido as 
su.as tarefa s muito aumentadas, espe · 
cialmente com a a tribuição de julgar 
embargos de suas próprias decisões, 
em relação à maioria dos processos 
apreciados, isto é. ?Quêles que t.êm C0-
mo valor importâncias até Cr$ ... . 
35. 400,00, ou seja, seis vêzes o salário 
mínimo vigente na cidade . Ademais, 
a complexidade dos processos submeti­
dos à apreciação das Juntas desaconse­
lha o trabalho dos respectivos Juízes 
em tal regime, que dificulta decisões a 
que deva ser tledicado maior estudo . 

Quanto à Junta proposta para San­
tos (3'" J unta) , valem os mesmos argu­
mentos. 

No atin ente às demais J untas refe­
ridas , será suficiente transcrever o que 
afirmou, em fev ereiro de 1957, o Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho, no oficio em que pediu a 
criação de doze das J un tas ora pro­
postas : 

" O Tribunal Reg10nal do Trabalho 
desta 2a Região, tem sob sua judisdi­
ção o terri tór io dos Estados de São 
PaIo, Paraná e Mato Grosso. com SUlS 
vin te e nove J untas de Conciliação e 
J ulgamento, sendo dezenove nesta Ca · 
pital, oito no interior do Estado e uma 
em cada Capital do Paraná e Mato 
Grosso . Entre tanto, o movimento sem­
pre crescen te das reclamações traba·· 
lhistas devido ao gra nde sur to indus­
t!'ial em nosso pais, vem sobrecarre­
gando demasiadamente os Juízes de 
Direito das comarcas onde não exis tem 
J un tas de Conciliação e J ulgamen"J, 
pre judicando c;obremaneira o anda­
men to dos serviços e em detrimento 
dos próprios in terêsses en tre emp re­
gados e empregadores , Para a tenuar 
tal estado de coisas. resolveu êste Tri­
bunal propor à consieração de Vossa 
EXce!pncia, a fim de que seja enca­
minhado ao Congresso Nacional por 
i:J.t ermédio do Excelen tíssimo Senhor 
P rrsidente da República, o anexo pro­
jeto de lei criando na 2" Região da 
J ustiça do Trabalho mais doze J un tas 
de Conciliação e Julgamen to, sendo 
dez no Estado de Sào Paulo. uma no 
Estado do Paraná e uma no Estado 
de Mato Grosso" . 

Face ao expôs to, resul ta claro que o 
presente substitutivo, com plena opor­
t unidade, melhor cont.empla às efeti­
vas necessidades do Estado de São 
P aulo. 

Sala das Sessões, em de setembro 
de 1959. - Ntcolau Tuma. 

CCMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

- Quinze emendas foram cíE:recidas 
em plerrál ·. a ao Projeto nQ 7G-A, de 
1959 ,onunuo do Poder Exrcutivo, e 
que visava a criar oito novas J untas 
de Conciliação e Julgamento no Tri­
bunal Regional do Trabalho da Se­
gunda Região, depois que a douta Co­
missão de Finanças, sendo n Jator o 
nobre Deputado Carvalho Sobrinho, 
apresentou substitutivo, em que, além 
de outras modificações, aumentava 
para quatorze aquêle número, com a 
instalação de J untas de Conciliação 
e J ulgamento no~ municípios e co­
marcas de Araraquara , Taubs te, São 
José dos Campos, Mogi das Cruzes, 
São Bernardo do Campo, Gua;-ulhos, 
Rio Claro, São Carlos, Bauru e Bar­
retos, no Estado de São Paulo: uma 
2~ em Curitiba , uma em Londrina e 
outra em Ponta Grossa, no Paraná: 
e, finalmente, uma em Corumba, Mato 
Grosso . 

Ae:nenda nQ 1, do Sr . Hary· Nor­
maton , eleva êsse número pc!'a 30, 
sendo 11 na capital bandeiran te . Co­
nheço a situação dramática em que 
se encontra a Justiça do Trabalho 
em São Paulo . E a longa dem:)L1 para 
o processamento das reclam'l':õr:" por 
acúmulo de serviço, constitui uma ver­
dadeirn denegação de justiça tan to 
mais grave quando prejudica a parte 
mai!:; necessitada e menos w o:õerosa 
econômicamente. 

Também, de acôrdn com p!('rnr.ntos 
que me foram fornecidos pelO ilustre 
Presidente do Tribunal Re~ion~ 1 de 
São Paulo, Dl' . Dócio de Toledr. Leite, 
aceito a emenda, na pa rte em (1 " " au­
t 'lrizn a cri ação de uma J urta de 
Conciliação e Julgamento em p;raci­
caba , aliás proposta pelo ExecutivO . 

Assim. quanto à emencla nO 1 m E'U 
pl'.recer e p'Ha qlle a c omiss'io ~ 'lCO­
lha em Parte, para aumenta:- d ', qua­
tro o núme 'o de J untas n f! G?pital de 
São Paulo e criar uma em Pirn;.:aba, 
sede da Comarca a que perto~lce o 
munic ipio de Santa Bárbara de' Ceste, 
onde ho je sc acham instalada~ Csinas 
açuca relras e uma fábrica ãp auto­
móvei ~ . As demais comarcas sf,o zo­
nas agrícolrts ou de movimento indus­
trial àinda sem condições de reclamar 
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a instalação imediata de uma Junta 
de Conciliação e Julgamento. 

A emenda n9 2, do Sr. Antônio Fe­
liciano, sugere a criação de uma Jun­
"ta de Conciliação e Julgamento em 
Americana . A emenda, a meu ver, é 
de ser aceita. Conheço a Comarca, 
·em franco desenvolvimento industrial, 
,com fábricas de tecidos e usinas side­
rúrgicas. Em 11 de setembro de 1959, 

havia audiências preliminares marca­
das para março de 1960 "em virtude 
de estar a pauta completamente to­
mada antes dês te mês", informa a 
certidão que instrui a emenda . 

A emenda n9 3, do Sr. Jos~ Menck, 
já foi atendida em parte, com a apro­
vação da de n9 1, do Sr. Hary Norma­
ton, de referência à criação de uma 
Junta em Piracicaba. 

Visa a emenda n9 4, do Sr . Coutl­
nho Cavalcanti, à instalação de uma 
Junta em São José do Rio Prêto, que 
é uma das mais florescentes cidades 
da Paulista. Dentro de alguns anos, 
acredito que se imponha aprovação de 
emenda semelhante. Hoje todavia, o 
município tem na lavoura do café e 
na pecuária suas principais ati"idades. 
Opino, assim, pela rejeição da emen­
da . 

No mesmo sentido é a emf:nda nú­
mero 5, do Sr. Cunha Bueno. Pela 
rejeição . 

A emenda n9 6, ainda do Senhor 
Cunha Bueno, era consequencia da 
anterior, com a modificação do nú­
mero de Juízes para as J untas. Daí 
meu parecer por sua rejeição. 

A emenda n9 8, do 8r. Wilson Fa­
dul, cria, além da de Corumbá, uma 
Junta de Conciliação em Campo 
Grande, em Mato Grosso . J á existe 
uma em CuiaM. Campo Grande é re­
almente dos grandes centros econômI­
cos daquele Estado, mas aiuda 050 é, 
como Corumbá, um centro il1àustrial 
capaz de justificar, no momento, a 
instalação de uma J unta . Meu pare­
cer é pela rejeição da emenda. 

A emenda n9 9, do Sr. J010 Abdala, 
pretende a criação de uma JULta em 
Limeira. Acredito que mais alguns 
anos, aquêle próspero município pau­
lista reclamará a instalação àêsse ór­
gão da J ustiça do Trabalho, quando 
se desenvolver sua incipiente indus­
trialização . Pela rejeição. 

O Sr. Jorge de Lima quer criar 
mais duas Juntas no Paraná, lima em 
Paranaguá e outra em Uniá:> de Vi-

tória, além das previstas no Substitu­
tivo desta Comissão: Ponte Grossa, 
Londrina e segunda em Curitiba . Meu 
parece!' é pela rejeição. 

Foi o Sr . Pacheco Chaves o autor 
da emenda n9 13, propondo a instala­
ção de uma J unta de Conciliação e 
Julgamento em Piracicaba. Meu pa­
recer - já manifestado no exame de 
anteriores proposições - é por sua 
aprovação. 

A emenda n9 14, do Sr . Cunha 
Bueno, criando uma Junta em São 
José dos C8,mpos, já está aceita no 
substitutivo desta Comissão. Prejudi­
cada . 

A de n9 15 cria, ao todo, 24 (vinte 
e quatro) J untas, sendo 6 (seis) r.a 
Capital . Essa emenda , do Sr . Nicolau 
Tuma, já está atendida, em parte, 
com a aceitação de emendas anterio­
res. 

Há, entretanto. 4 (quatro) emendas 
que merecem especial exame . As de 
ns. 7, 9-A, 11 e 12 . 

A de n9 7, subscrita pelo operoso 
deputado Jorge de Lima e pelos de­
mais ilustres membros dn bancada pa­
ranaense nesta Casa, visa fi. criar a 
9~ Região da Justiça do Trabalho. 
ro:o sede em Curitiba, e compreen­
dendo os territórios dos Estados do 
Paraná e Mato Grosso. A 2~ Região 
ficaria restrita ao Estado de São 
Paulo. 

Tenho a maior simpatia oe13. idéia, 
que acredito não tardará a concreti­
zar-se, tal o vertiginoso deslJ1\'olvi­
menta de todo o Paraná. 

Surge, porém, em meu espírito uma 
indagação de ordem c'Jnstitücional . 
Será que poderemos levar t 5.o longe o 
poder do Legislativo emendar propos­
ta do Executivo, a ponto de, aprovei­
tando mensagem que cria algumas 
Juntas de Conciliação e J ulgamento 
em determinada Região, instaurar 
uma no,:a Região? 
. É certo que, em 1950, mensagem do 
Poder Executivo (Projeto n9 28-51» 
criava um Tribunal Regional do Tra­
balho, com sede na cidade de Curitiba, 
e com jurisdição nos territórios dos 
Estado do Paraná e Santa Catarina . 
Depois de longa tramitacão, e do T r i ­
bunal Superior do Trabalho opinar 
contra a criação de Tribunal Regional 
em Curitiba ou em Florianópolls 
(àquele tempo já er8~m 2), dado o mo­
desto movimento forense, o Congres-

• 
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so aprovou apenas a criação de 6 
(seis) Juntas de Conciliação e Julga­
mento, 3 (três) no Paraná, 3 (três) 
em Santa Catarina . O Presidente da 
República vetou a proposição, por 
manifestamente contrária aos mteres­
ses nacionais . E o veto foi mantido 
em 10 de janeiro de 1955. 

Não hâ, assim, como ressuscitar 
essa inicia tiva, para justificar a 
emenda, sob o aspecto constitucional. 
Coisa, aliás, de que n ão 'cogitaram, 
vale ressalvar, os ilustrados signatários 
da proposição ora em exame . 

Se essas dúvidas assaltam meu es­
pirito sob o ponto de vista constitu­
cional, as informações colhidas no 
Tribunal Regional dO Trabalho da 2'-' 
Região ·desaconselham, no momento, 
a aprovação da emenda. N3 ano de 
1958, chegaram àquele Tribunal 3.8'Ü0 
recursos, dos quais 178 procedentes do 
Paraná e 8 vindos de Mato Grosso. 
Em 1959, os recursos do Paraná su­
biram a 212 e os de Mato Grossc a 13, 
para um total de 3.267 . De -'!50 rece­
bidos pelo Tribunal êste ano, até 18 
de fevefeiro, 20 eram do Paraná e 1 
de Mato Grosso. 

Ainda. que se somassem os recursos 
dêsses dois Estados, o n úmerc seria 
insuficiente para que o CongrESSO Na­
cional, em assunto de discuLlvel cons­
titucionalidade, acolhesse a emenda. 

Finalmente, nem h averia razão de 
constituirem uma região Paraná e 
Mato Grosso, que nem sequer são Es­
tados Çíln tiguos. 

P or t udo isso, opino pela reje1çao 
da emenda , no que pesem 1 S doutas 
considerações form uladas na justifi­
cação pelos nobres integrantes da 
bancada paranaense . 

A emenda nO 9-A institui, como 
órgão da J ustiça do Trabalho o car­
go de juiz de Conciliação e Julga­
mento, com a mesma competência e 
a tribuição das J untas de CUl!ciliaçãn 
e J Ulgamento. e jurisdição nas co­
marcas cUjo movimento foren.,e dos 
juizes de Direito a quem são a,tri­
buídas tais funções, assiin o a~on­
selhe, por provocação do Trtb1.lnal de: 
J ustiça local, ouvido o Tribt.:nal Su­
perIOr do Tra balho . 

Tenho para mim que J desenvol·· 
vimen to industrial do Pais e '\ re ta r­
dada extensão dos benefícios da le­
gislação social aos tra ba i !1~d ores do 

campo tornarão, dentro de alguns 
anos, necessária essa providência, de 
que fi cará sendo pioneira a emenda 
de autoria do nobre deputado Jorge 
de Lima. 

.Não lhe posso dar, n esta · oport uni­
dade, parecer favorável. 

Por fim, a emenda n9 11, eto Se­
nhor Uriel Alvim, refere-se aos · ar­
tigos 19 e 49 do subs tit utivo da Co'­
missão de Finanças, quando .Hlalenta 
de li (nove) para 11 (onze) j tlIlme­
ro dos juizes do Tribunal Reg: ollal, 
proposto no substitutivo da ':;omlssao 
de 1<' ll1anças. Lembra o representan te 
mineiro que êsse número f OI .umen­
tado recen temente pela Lei nc 3.486, 
de 10 de dezembro de lv5 i:l , e sua 
compoSição atual é idéntlca ao do da 
F' Região. Outrossim, a diVl6à') em 
turmas seria prejudicial à clnldade 
jurisprudencial, tanto mal~ quando 
não se prevê qua,lquer reeu:,, :.J para 
umficar orientações acaso j ! ·,"o·gentes. 

Acolho a emenda n9 11, pelas ra­
zões aqui expostas. E levo em conta 
dados fornecidos pelo Tribun a. de 
São Paulo. A lei n9 3.486 é de de­
zembro de 1958, a;to em que :,nega­
ram áquela Côr te 3.800 reCUH.)S para 
julgamento . Em 1959, êsse numero 
baixou para 3. 267. Um estud·) espe­
cial talvez justifique a prOVidencia 
proposta. Mas não me parece aconse­
lhável ao menos neste pw jeto, tal 
aume~ to do número de jUi·éCS . E 
com nove, um dos quais o Presldente, 
a divisão em turmas não mais se jus­
tificaria . Compreendo que cito jui­
zes votando em cada recurso, l" E' tar -, . 
dam mais ' os serviços do que ::;~ Clll -
co apenas o apreciassem. Ma" h a­
via realmente a possibilidade de pro­
ferirem as Turmas decisões :j1vergen­
tes, sem que houvessem meio~ de uni­
ficá -las . 

A emenda nO 12 par te da existência 
das Turmas, sugerindo re ;:wso para 
unifIcar -lh es a jurisprudência. E' da 
autoria do deputado Uriel ;I.lvim. 
Aceita a emenda n9 11, é de . e]eitar ­
se a de n9 12. 

Res ta o substitutivo da dou t. a Co­
missão de Finanças, de aur,una do 
nobre deputado Carvalho Sobrinho. 
Muitos de seus textos estão ~p l eci a ­
dos no decorrer dêste parecer . Um 
dêles, porem, o do art . 49 mel'e?e 
apreciação destacada. E' o que cna 
cinco caraos de J uizes Subs tirutos 
para substituir , nos impedimentoS', 
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aos membros do Tribunal . Explicam 
os partidárias da emenda que. com 

constantes ausências dos ,lltegran­
tes do Tribunal, em suas férias e li ­
cenças são convocados os Juiz~s-Pr e­
sidentes das Juntas da Capital, e ine­
vitável se torna o acúmulo de ser­
viço na Justiça do Trabalho O in­
conveniente marca todo o 'J~gal1lsmo 
judiciál ia do País, exceção ta lve;,: do 
que ocorre no Tribunal de Justiça de 
São Paulo . 

Tenho que êsse estudo deva ser; ea­
lizado em escala ampla, para dar 
remédio a um problema, que é na­
cionaL 

Assim. cumpre-me oferecer o se­
guin te substitutivo, em anexo 

Março de 1960. - Nelson Ca mezro. 
Relator . 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

Substitutivo ao Projeto nl' 70-A-59 

o Congresso Nacional decre:a: 

Art . 19 São criadas na 2>; Regiá 
da Justiça do Trabalho 20 (Vlll~e' 
Jun tas de Conciliação e Juigament , 
sendo 4 (quatro) na Capjt·:ll do E -
tado de São Paulo, sob os n,s. 20 a 
2::1, e as demais em Araraqua; a. Ta -
baté. São JOSé dos Campos, Mogl as 
Cruzes São Bernardo do i;dnl o. 
Guarulhos. Rio Claro, São Carl s, 
American a, Bauru, Barretos e Pu -
cicaba, no Estado de São Pli.u!: 
Curitiba (2~) . Londrina e PO 
Grossa, no Paraná; e Corumbá, 
Estado de Ma to Grosso. 

Art. 2° O limite da jurisrJ ição de\... 
cada Junta ora criada será o da res­
pectiva Comarca, exceção da Junta 
de Mogi das Cruzes, que se ~stenderá 
aos municipios de Suzano, Itaqua­
quecetuba. poá Guaracema, Salesó­
poUs e Ferraz de Vasconcelos, e a de 
Guarulhos. que se estenderá a.u mu­
nicipio de São Miguel. 

§ 19 A Junta de Conciliação e Jul­
gamento. existente em Cuiabá, Es­
tado de Mato Grosso terá jurisdição 
ainda sôbre as Comarcas de Diaman­
tina e Rosário do Oeste, no mesmo 
Estado. 

§ 29 Quando houver na mesma Co­
marca mais de uma Junta. 3 com­
petênCia se definirá por distribuição. 

Art. 39 Para compor as Juntas re­
fer idas no art. 19, ficam criados 20 
(vinte) cargos de Juiz do rra b~ll1O 
Presidente de Junta. 40 (qua , ~nta) 
funções de Vogais, sendo 2{) ,vinte) 
para a represpntação dos empr~gados 
e 20 (vinte) para a de emtJregado­
res, e 20 (vinte) da- S trplellte de Jttiz 
do Trabalho. Presidente da Junta. 

§ l° Haverá ainda 1 (um) s11plen­
te de Vogal para cada Junta . 

§ 29 Os vencimentos dos cargos e 
as gratificações das funções ~erão oS 
fixados na lei nl' 2.588, de 8-9-55 . com 
as alterações da lei n9 3 .531, de 19-1 
de 1959. 

Art . 49 Os mandatos jos Vogais 
das Jun tas de que trata o 'irt . 19 e 
os dos demais Vogais das Junt3s d:. 
21 Região da Justiça do rrabaJho. 
terminarão simultâneamente com os 
das 6 (seis) primeiras Juntas sedia­
das na Capital do Estado de S. PaulO, 
em curso na data da entrada em vi­
gor da presente lei. 

Art . 5° O Presidente do Trihunal 
Regional do Trabalho de São Paulo 
(2~ Região) promoverá a instalação 
das Juntas ora criadas, na fo rma da 
legislação em vigor. 

Art. 69 Para a tender no primeiro 
exerCIClO, às despesas decorrentes 
desta Lei, é o Poder Executivo auto­
rizado a abrir ao Poder Jadiciário 
- Justiça do Trabalho. Tribunli.l Re­
gional do Trabalho da 2~ Reglão, um 
crédito especial de vinte milhões de 
cruzeiros (Cr$ 20 .000.000,íJO ) , 

Art . 79 Esta lei entrará ~m vigor 
na data· de sua publicação, ~e\' oga­
das as disposições em contrário . 

Março de 1960. - Nelson canteiro, 
Relator. . 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e 
Justiça, em reunião de sua Turma B, 
realizada em 29-7-60, apreciando as 
emendas de discussão única ofere­
cidas ao Projeto n9 70-59, opinou, 
nos têrmos do parecer do relator, 
pela. aprovação do substitutivo por 
êste apresentado. Decisão unânime. 
Estiveram presentes os senhores depu­
tados: Oliveira Brito - Presidente, 
Nelson Carneiro - Relator, Bilac 
Pinto, Gabriel Passos, Vasconcelos 
Tôrres, Almino Afonso, Moacir Aze-
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vedo, Pimenta da Veiga, Joaquim 
Puval e Arruda Câmara. 

Brasília, em 29 de julho de 1960. 
- Oliveira Brito, Presidente; Nelson 
Carneiro, Relator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

Retoma a êste órgão técnico o 
Projeto n9 70; 59, acompanhado .de 
15 emendas. or iginárias do PlenárIo. 

Essa matéria já aqui, por várias 
vêzes, amplamente discutida, sendo 
certo que as emendas apresentadas 
não acarretam maior inovação sob o 
ponto de vista do mérito. 

Na Comissão de Constituição e 
Justiça, aos informes do douto _ pa­
recer do Dep . Nelson Carneiro, me­
receram elas acurado e substancial 
estudo, que, podemos afirmar, esg:>ta 
a matéria e oferece-lhe a solução 
que se nos afigura a melhor. 

Cumpre realçar que, para êsse tra­
balho, o ilustre relator naquele ór­
gão, contou com preciosos subsídios, 
inclusive de caráter oficial, pois, ofer­
tado pelo nobre Presidente do Tribu­
nal Regional do Trabalho de São 
Paulo. 

Tendo em conta que a análise obje­
tiva feita pelo relator da Comissão 
de Justiça além de ser compl~ta, 
chega a conclusões que coincid~m, 
em tôda a extensão, com o nosso 
ponto de vista. 

O substitutivo aprovado por aquele 
órgão, com o aproveitamento da 
maioria das emendas apresentadas, 
credencia-se a nosso integral apoio, 
eis que, traduz a solução que, no 
momento, parece ser a mais adequa­
da e a mais aconselhada. 

Existindo, como efetivamente e~is­
te, perfeita justa-posição de enten­
dimentos, cremos ser desnecessário 
repetir o estudo de cada uma das 
emendas tanto mais quanto, na p::l.r­
te concl~siva, isto é, no substitutivo, 
há total concordância. 

A nosso ver, em um único ponto u 
substitutivo exige reparo cuja ar­
guição não importa qualquer modifi­
cação de maior alcance. 

Com efeito, a alteração visa apenas 
corrigir um pequeno lapso que, pos­
sivelmente devido ' a engano, passou 
a integrar o -substitutivo. 

No art. 39 se incluiu a expr~ssão 
"Suplente de Juiz do Trabalho" 
quando a designação correta é "Juiz 
do Trabalho Substituto" . 

O Suplente de Juiz do Trabalho: 
Presidente da Junta somente podera 
prestar serviços na Comarca. para a 
qual foi nomeado. O eqUlvoco. é 
evidente: criam-se 16 (dezesseIs) 
Juntas fora da sede da 2!!o Região e 
20 (vinte) cargos de Suplentes de 
Juiz do Trabalho, Presidente da Jun­
ta. Portanto, mais de um suplente 
para cada Juiz do Trabalho-Pre­
sidente da Junta. 

O fato é que as últimas leis que 
criaram Juntas de Conciliação e 
Julgamento em todo o Brasil, dis­
põem sôbre cargos de Juiz do 'rra­
balho Substituto e não de Suplentes, 
sendo esta terminologia imprópria . 

O Juiz do Trabalho Substituto in­
gressa na Magistratura por concurso 
de provas e títulos e de Substi~1j~o 
é promovido a titular, ou seja, JUlZ 
do Trabalho-Presldente da Junta. 
Serve êle na sede da Região e ~am­
bém fora da sede, substituindo os 
Juízes do Trabalho em seus impedi­
mentos, como férias, licenças, 

Aliás devemos sublinhar que, 'Jara 
corrigi~ êsse êrro, o Presidente elo 
Tribunal Regional do Trabalho da 
2'" Região encaminhou ofício a esta 
Casa, conforme consta do processo . 

Os argumentos expostos provam, 
"quantum satls", a indeclináve~ .ne­
cessidade de se realizar a modlflca­
çao em causa. 

Assim senclo nosso parecer e fa­
vorável à aprôvaç1to do substitutivo 
da Comissão de Justiça, ao qual a.pre­
sent~os a seguinte emencla: 

Ao Art. 3~: 

No Art. 39, "caput'·, substitua-se a 
expressM>: 

"Suplente de Juiz do Trabalha", 
pela seguinte: "Juiz do Trabalho- J 
Substituto" . 

Sala "Carlos Peixoto Filho", em 
20-10-60. - Mário Beni, Relator. 
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SUEMENDA AO 
DA COMISSAO 
ADOTADA PELA 
FINANÇAS. 

Ao Art. 39 : 

SUBSTITUTIVO 
DE· JUSTIÇA 

COMISSAO DE 

No Art. 39, "caput", substitua-se 
a expressão: 

"Suplente de Juiz do Trabalho", 
pela seguinte: 

"Juiz do Trabalho-Substituto". 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 25 de outubro de 1960. 

Mário Beni, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua 
16~ reunião extraordinária - notur­
na - realizada em 25-10-60, sob a 
presidência do Senhor Cesar Prieto, 

• 

" 

• • 

Presidente e presentes os Senhores 
Bezerra Leite, Expedito Ma.chado,. 
Ozanam Coelho, Laurentino Pereira, 
Jayme Araujo, Rubens Rangel, Hélio 
Cabal, Hélio Machado Gabriel Her­
mes, Raul de Góis, Océlio Medeiros, 
Badaró Júnior, Clóvis Pestana, Hum­
berto Lucena, Salvador Losacco, 
Wilson Calmon" e Petronilo Santa 
Cruz, opina, por unanimidade, de 
acôrdo com o parecer do relator, 
Deputado Mário Beni, pela aprova­
ção do Projeto N9 70-A/ 59 nos têr­
mos do Substitutivo da douta Co­
missão de Constituição e Just iça,. 
com a inclusão da subemenda ofere­
cida pelo relator ao seu Art. 39. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças em 25 de outubr ode 1960. 
Cesar Ptieto, Presidente; Mário Bent, 
Relator. 

• 

Departamento de Imprensa. Na.cionaI - Brasília - 1960 
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PARECER DA COMISSÃO DE FI ANCAS 

- -, 
A Comissao de Finanças em sua l6a reuniao extra ordi~a-

ria - noturna - realizada em 25.10.60, sob a presid~ncia do Se­
nhor Cesar Prieto, Presidente e presentes os Senhores Bezerra 
Leite, Expedito . achado, Ozanam Coêlho , Laurentino Pereira, Jay-, , 
me Araujo, ubens .. angel, Helio Cabal, Helio Machado, Gabriel 
Hermes, aul de Gois, Océlio Medeiros, Badaró Junior, Clóvis Pe~ 
tana , Humberto Lucena, Salvador Losaeeo, ilson Calmon e Petroni 
o Santa Cruz, opina, por unanimidade, de ae;rào com o parecer 

, ... 
do relator , Deputado f/ario Beni, pela a rovaçao do Projeto NQ ••• 

70-A/59 , nos ,têrmos do Substitutivo da douta Com ssão de Consti-
. - ... tUlçao e Justiça, com a ine usao da sube elo re-

lator ao seu Art. 3º. 

tubro de 

/nb 

'" ' H 

Sala das Sess . -Cornlssao de 
/ 

1960. 
/ 

.' 

__ ________________ ~~----+_---,Presidente 

________________________ -r _____ ,Relator 
, 

Hario Beni 

ou-
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CÂMARA DOS DEPuT ADO$ 

SUB- .L;.tHENDA AO SUBSTITUTIVO DA C SSÃO DE JUSTIÇA 

Ao Art . ~Q : 

,.. 
o Art . 31.2, "caput", substitua- s e a expres sa0 : 

"SUPLE TE DE JUIZ DO TRABALHO" , pela seguinte : 

/ 
I 

/ 
I 

"JUIZ DO T ABALHO- SUBSTIT TO". 
f 
I , 

í 
,.. 

Sala das Ses soes 
,.. 

da Comissao inança s, em 25 
de outubro de 1960. 

, . 
Mario Benl - Rel at r 

/ nb 
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COMIsslo DE FINANÇAS 
• 

A 
Parecer sobre as emendas apresenta -
das ao Projeto nQ 70-A/59,que cria 
oito novas juntas de Conciliação e 
Julgamento no Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região. 

, 
REI·ATOR: - Dep. Mario Beni. 

P A R E C "E R 

A ,-
Retorna a este orgao 

, . 
t "ecnico o ProJ eto nQ 70/59, acompanha -

emendas, origin~ias 
, 

do Plenario. 

Essa matéria já aqui, por várias vezes, amplamente discuti -
da, sendo certo que as emendas apresentadas não acarretam maior ino -
vação sob o ponto de vista do mérito. 

Na comissão de Constituição e Justiça, aos informes do do~ 
to parecer do Dep. Nelson Carneiro, mereceram elas acurado e subs­
tancial estudo, que, podemos afirmar, esgota a matéria e oferece­
lhe a solução que se nos afigura a melhor. 

A Cumpre realçar que, para esse trabalho, o ilustre relator 
naquele órgão, contou com preciosos subs!dios, inclusive de caráter 
oficial, pois, ofertado pelo nÇ)bre Presidente do Tribunal Regional 

IV 

do Trabalho de Sao Paulo. 

Tendo em conta que a análise objetiva feita pelo relator 
_ • , N 

da Comissao de Just~ça, alem de ser completa, chega a conclusoes 
;li, ... 

que coincidem, em toda a estensao, com o nosso ponto de vista. 
. , ... 

O substitut~vo aprovado por aquele orgao , com o aproveit'a -
mento da maioria das emendas apresentadas, credencia-se a nosso ~ 
tegral apôio, eis que, traduz a solução que, no momento, parece ser 
a mais adequada e a mais aconselhada. 

Existindo, como efetivamente existe, Perfeita justa-posi -
ção de entendimentos, cremos ser desnecessário repetir o estudo de 
cada uma das emendas, tanto mais quanto, na parte conclusiva, isto 
é, no substitutivo,há total concordância. 

A nosso ver, em um Único ponto o substitutivo exige repar~ 
cuja argüição não importa qualquer modificação de maior alcance. 

*/: 
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Com efeito, a alteraçao visa apenas corrigir um pequeno laR 
possivelmente devido a engano, passou a integrar o substitu-

N 

No art.3Q se incluiu a expressa0 "Suplente de Juiz do Trabn -
lho" quando a. designação correta é "Juiz do Trabalho Substituto lt • 

o Suplente de Juiz do Trabalho-Presidente da Junta , 
pOdera prestar serviços na Comarca para a qual foi nomeado. 
voco ~ evidente: criam-se 16 (dezesseis) Juntas fóra da sede .. 
Regiao e 20 (vinte) cargos de Suplentes de Juiz do Trabalho, 
dente da Junta. Portanto, mais de um suplente para cada Juiz 
balho-Pr esidente da Junta. 

4i. 
somente 
O· equi -
da 2& • 

Presi -
êbTra-

O fato ~ que as Últimas leis que criaram Juntas de Concilia -
ção e Julgamento em todo . o Brasil, dispõem sbbre cargos de Juiz do .. . 
Trabalho Substituto e nao de Suplentes, sendo esta terminologia im-
prbPria. 

concurso 
o Juiz do Trabalho Substituto ingressa na Magistratura por 
de provas e titulos e de Substituto ~ promovido a titular , 

ou sej a, Juiz do Trabalho-Presidente da Junta. A Serve ele na sede 
.., . 

da Regiao e tambem fora da sede, substitu~do os Juizes do Trabalho , 
em seus impedimentos, como f~rias, licenças. 

, A A 

Alitls, devemos sublinhar que, para corrigir esse erro,o Pro! 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2a.Região, encarnjnhou -o­

ficio a esta Casa, conforme consta do processo. 
, 

Os argumentos expostos provam, Uquantum satisy a indeclina-
ve1 

.. 
necessidade de se realizar a modificaçao em causa. 

Assim sendo, nosso parecer 
,titutivo da Comissão de Justiça, ao 
menda: 

, , ~ 

e favorave1 a apro 
qual apresentamos 

.. 
çao do s~s-

. t~~ 
segu~n e e-

No Art.3Q , ti C aput 11 , subst tu -se a expres-.. 
sao: 

SALA 

ItSUPLENTE DE JUIZ DO TRAB 

"JUIZ DO TRABALHO-SUBSTI 

pela seguinte: 

ator 
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COMIssl0 DE CO~ST.ITUICl0 E JUSTIÇA 

PROJETO NO 70-A/59 - Cria oito no-
" ,.. 

vas Juntas de Conci1iaçao e Julga-
mento no Tribunal Regional do Tra-

, N 

ba1ho da Segunda Regiao . 
RELATOR : dep. Nelson Carneiro. 

PARECER 

, 
Quinze emendas foram oferecidas em p1enario ao Projeto 

nO 70-A, de 1959, oriundo do Poder Executivo, e que visava a cri 
N 

ar oito novas Juntas de Conoiliaçao e Julgamento no Tribunal Re -
N 

giona1 do Trabalho da Segunda Regiao, depois que a douta Comis -
N 

sao de Finanças, sendo relator o nobre Deputado Carvalho Sobri -, 
nho, apresentou substitutivo, em que, alem de outras modifica -

N , Ao , _ 

çoes, aumentava para quatorze aquele numero, com a instalaçao de 
Juntas de Conciliação e Ju1gaDlento nos municípios e comarcas de 
Ara raquara, Taubaté, são José dos Campos, Mogi das Cruzes, são 

N ' 

Bernardo do Campo, Guarulhos, Rio Claro, Sao Carlos, Bauru e Ba,I 
N 

retos, no Estado de Sáo Paulo; uma 21 em CUritiba, uma em Londr! , 
na e outra em Ponta Grossa, no Parana; e, finalmente, uma em Co-

, , 
rumba, Mato Grosso. 

Ao , 
A emenda n~ 1, do sr. Hary Normaton, eleva esse numero 

,., 
para 30, sendo 11 na capital bandeirante. Conheço a situaçao~ 

, N 

matica em que se encontra a Justiça do ' Traba1ho em São Paulo. E 
, N , 

a longa demora para o processamento das rec1amaçoes,por aeumul0 
de serviço, constitui uma verdadeira denegação de justiça, tanto 
mais grave quando prejudica a parte mais necessitada e nanos po-

A derosa economicamente. 

, Ao 

Tambem, de acordo 
dos pelo ilustre Presidente 

com elementos que me 
do Tribunal Regional 

foram forneci --de Sáo Paulo,Dr. , 
Decio de To1edo Leite, aceito a emenda, na parte em que autoriza 
a criação de uma Junta de Conciliação e Julgamento em Piracica -, 
ba, alias proposta pelo Executivo. 

, , 
Assim, quanto a emenda nO 1, meu parecer e para que a 

Comissão a acolha em parte, para aumentar de quatro o nÚmero de 
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... 
Juntas na Capital de Sao Paulo e criar uma em Piracicaba, sede 
da Comarca a que pertence o município de Santa Bárbara do Oes­
te, onde hoje se acham instaladas Usinas açucareiras e uma fá­
brica de automóveis. As demais comarcas são zonas agr1colascu 
de movimento industrial ainda sem condições de reclamar a ins­
talação imediata de uma Junta de Conciliação e Julgamento. 

,. 
A emenda nO 2, do sr. Antonio Fe11ciano, sugere a tti 

... ... 
açao de uma Junta de Conciliaçao e Julgamento em Americana. A 

, 
emenda, a meu ver, e de ser aceita . Conheço a Comarca, em 
franco desenvolvimento industrial, com fábricas de tecidos e ~ 
sinas siderúrgicas. Em 11 de setembro de 1959, havia audiên -
cias preliminares marcadas para março de 1960 nem virtude de 

A A estar a pauta completamente tomada -antes 'deste mes", informa a -certidao que instrui a emenda. 

A emenda nO 3, do sr. 
, , 

Jose Menck, ja foi atendida em 
N 

parte, com a aprovaçao da de na 1, do Sr. Hary Normaton, de r~ 
em Piracicaba. 

A , ... 

fereneia a criaçao de uma Junta 

Visa a emenda nO 4, do sr. Coutinho Cavalcanti, à 
N N' A, . . , instalaçao de uma Junta em Sao Jose do Rio Preto, que e uma ~ 

mais florescentes cidades da Paulista. Dentro de alguns anos, ... 
acredito que se imponha aprovaçao de emenda semelhante. Hoje, 

$ " todavia, o mun1c~pio tem na lavoura do cafe e na pecuaria suas 
principais atividades. Opino, assim, pela rejeição da emenda • 

No mesmo sentido 
, 
e a emenda nQ 5, do sr. Cunha Bue -

no. 
... 

Pela rejeiçao. 

A emenda na 6, ainda do sr. Cunha Bueno, era conse -
quência da anterior, com a modificação do número de Juizes pa­
ra as Juntas. Da! meu parecer por sua rejeição . 

A emenda nO 8, do sr . Wilson Fadul, cria, além da de 
Corumbá, uma Junta de Conciliação em Campo Grande, em MatoG~~ 

, " , SO e Ja existe lma em Cuiaba. Campo Grande e realmente dos 
A ~ , 

grandes centros economicos daquele EstadO, mas ainda nao e, cQ 
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mo Corumba, um centro industrial capaz de justificar, no momento, 
N , 

a instalaçao de uma Junta. Meu parecer e 
N 

pela rejeiçao da emenda. 

,.. ... 
A emenda nO 9, do sr. Joao Abdala, pretende a eriaçao <la 

A , 

uma Junta em Limeira. Acredito que mais alguns anos, aquele pro~ 
pero munic1pio paulista reclamará a instalação dêsse órgão da JUA 
tiça do Trabalho, quando se desenvolver sua incipiente industria-

... ,.. 
lizaçao. Pela rejeiçao. 

o sr. Jorge de I,1ma quer c.riar mais duas Juntas no Parª, 
, , N ~ , • 

na, uma em Paranag~a e outra em Uniao de Vitoria, alem das prev~~ 
'. ,.., 

tas no ' Substitutivo desta Comissao: Ponte Grossa, Londrina e se-
I ... 

gunda em Curitiba. Meu parecer e pela rejeiçao. 

pondo a 
Foi o sr. Pacheco Chaves o autor da emenda nO 13, pro -

instalação de uma Junta de Conciliação e Julgamento em Pi 
racieaba. 

I 

Meu parecer - ja manifestado no exame de anteriores PI2. 
... 

posiçoes 
, ... 

- e por sua aprovaçao. 

A emenda nQ 14, do - , Sao Jose dos Campos, 
, I 

ja esta 
sr. Cunha Bueno, criando uma Junta an 
aceita no substitutivo desta Comis -

... 
sao. Prejudicada. 

, A de nO 15 cria, ao todo, 24 (vinte e quatro) Juntas,s9!1 
do 6 (seis) na Capital. Essa emenda, do sr. Nicolau Tuma, já es­
tá atendida, em parte, com a aceitação de emendas anteriores. 

, , 
Ha, entretanto, 4 (quatro) emendas que merecem especial 

exame. As de nOs 7, 9-A, 11 e 12 • 

A de nO 7, subscrita pelo operoso deputado Jorge de I,jma 

e pelos demais ilustres membros da bancada paranaense nesta Casa, 
. ,.. 

visa a criar a 9a Regiao da Justiça do Trabalho, com sede em Curi 
I , 

tiba, e compreendendo os territorios dos Estados do Parana e Mato 
Grosso. A 2& Região ficaria restrita 'ao Estado de são Paulo. 

Tenho a maior simpatia pela idéia, que acredito não taL , 
dara a concretizar-se, talo vertiginoso desenvolvimento de todo 

, 
o Parana. 
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Surge, 
constitucional. 

porém, em meu espírito uma indagação de ordem 
~ .. .. 

Sera que poderemos levar tao longe o poder do 
Legislativo emendar proposta do Executivo , a ponto de, aprovei 
tando mensagem que cria" algumas Juntas de Conciliação e Julga-- ... mento em determinada Regiao , instaurar uma nova Regiao? 

É certo que, em 1950, mensagem do Poder Executivo 
(Projeto nQ 28/50) criava um Tribunal Regional do Trabalho,com 
sede na cidade de Curitiba, e com jurisdição nos territórios 

, 
dos Estados do Parana e Santa Catarina. " Depois de longa tram! 

--taçao,e do Tribunal Superior do Trabalho opinar contra a criª 
,.. , , 

çao de Tribunal Regional em Curitiba ou em Florianopolis (aqu~ 
le tempo j á eram 2), dado o modesto movimento forense, o Con -
gresso aprovou apenas a criação de 6 (seis) Juntas de Conciliª 
ção e Julgamento, 3 (três) no Paraná, 3 (três) em Santa Catar! 

, -na. · O Presidente da Republica vetou a proposiçao, por manife~ 
, A 

tamente contraria aos interesses nacionais. E o veto foi man-
tido em 10 de janeiro de 1955. 

#Oi 

Nao 
, 

ha, assim, como ressuscitar essa iniciativa, pa-
ra justificar a emenda, sob o aspecto constitucional. Coisa,ª , 
lias, de 

... . 
que nao cogitaram, vale ressalvar, os ilustrados sig-, 

natarios o. 

da proposiçao ora em exame. 

Se essas dúvidas assaltam meu esp:f.ri to sob o ponto de 

vista constitucional, as informações colhidas no Tribunal Re -
gional do Trabalho da 2a Região desaconselbam, no momento, a ã 
provação da emenda. No ano de 1958, chegaram àquele Tribunal 
3.800 recursos, dos quais 178 procedentes do Paraná e 8 vindos 

, 
de Mato Grosso. Em 1959, os recursos do Parana subiram a 212 
e os de Mato Grosso a 13, para um total de 3.267. De 450 recebi 

A , 8 dos pelo Tribunal este ano, ate 1 de fevereiro, 20 eram do Pa-, 
rana e 1 de Mato Grosso. 

Ao Ainda que se somassem os recursos desses dois Esta -
, 

dos, o numero seria insuficiente para que o Congresso Nacional, 
em assunto de discutível constitucionalidade, acolhesse a emen 
da. 

Finalmente, nem haveria razão de constituirem uma r~ 
gião Paraná e Mato Grosso, que nem sequer são Estados cont:f.guos. 
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. ,.. 
Por tudo isso, opino pela r~jeiçao da emenda, no que pe-

sem as doutas considerações formuladas na justificação pelos no -
bres integrantes da bancada paranaense'. 

, ... 
A emenda nO 9-A institui, como orgao da Justiça do Trab! 

lho, o cargo de juiz de Conciliação e Julgamento, com a mesma com­
petência e atribuição das Juntas de Cónciliação e Julgamento, e jy 
risdição nas comarcas cujo movimento fo r ense dos juizes de ,Direito 
a quem são atribuidas tais rupções, ~ss1m o aconselhe, por provoc! 
ção do Tribunal de Justiça local, ouvido o Tribunal Superior do 
Trabalho. 

Tenho para m:i,m que o desenvolvimento industrial do Pa:f.s 
e a retardada extensão dos benef:f.cios da legislação social aos tr! 

... , 
balhadores do campo tornarao, dentro de alguns anos, necessaria e~ 

A . , 
sa providencia, de que ficara sendo pioneira a emenda de autoria 00 
nobre deputado Jorge de Lima. 

... , 
Nao lhe posso dar, nesta oportunidade, parecer favoravel. 

Por fim, a emenda nO 11, do sr. Uriel Alvim, refere-se 
aos arts. 10 e 40 do substitutivo da Comissão de Finanças, quando 
aumenta de 9 (nove) para 11 (onze) o número dos juizes do Tribu -

... 
nal Regional, proposto no substitutivo da Comissao de Finanças. 

A , 
, Lembra 'co representante mineiro que esse numero foi almentado re -

centemente, pela Lei nO 3.486, de 10 de dezembro de 1958, e sua 
N , . A ... 

composiçao atual e identica ao do da la Regiao. OUtrossim, a di-
visão em tu~s seria prejudicial à unidade jurisprudencial, tan-

,.. A 
to mais quando nao se preve qualquer recurso para unificar orien--ta~ acaso divergentes. 

... 
Acolho a emenda nO 11, pelas razoes aqui expostas. E l~ 

vo em conta dados fornecidos pelo Tribunal de são Paulo. A lei 
nO 3.486 é de dezembro de 1958, ano em que chegaram àquela Côrte 
3.800 recursos para julgamento. Em 1959, êsse número baixou para 
3.267. Um estudo especial talvez justifique a providência propo~ 
ta. Mas não me parece aconselhável, ao menos neste projeto, tal 
aumento do número de juizes . E com n~ve, um dos quais o PresideB 
te, a divisão em turmas não mais s·e justificaria. Compreendo que 
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oito juizes votando, em cada recurso, retardam mais os serviços 
do que se cinco apenas o apreciassem. Mas, havia realmente a po§. 

N 

sibilidade de proferirem as Turmas decisoes divergentes, semque , 
houvesse meios de unifica-las. 

,.. 
A emenda nO 12 parte da existencia das Turmas, suge -

rindo recursos para uni~icar-lhes a jurisprudência. É da auto-, 
ria do deputado Uriel, Alvim. Aceita a emenda ~t 11, e de reje! 
tar-se a de nQ 12. 

Resta o substitutivo da douta Comissão de Finanças,de 
autoria do nobre deputado carvalho Sobrinho. Mui tos de seus te~ 
NA,.. 

tos estao apreciados no decorrer deste parecer. Um deles, po -
rém, o do art. 40 , merece apreciação destacada. É o que cria 
einco cargos de Juizes Substitutos para substituir, nos impedi-

, 
mentos, aos membros do Tribunal. Explicam os partidarios da e-
menda que, com as constantes ausências dos integrantes do Triby 
nal, em suas férias e licenças, são convocados os JuIzes-Presi-

, , 
dentes das Juntas da Capital, e inevitavel se torna o acumula de 

serviço na Justiça do Trabalho '. O inconveniente marca todo o 
organismo judiciário do PaIs" exceção talvez do que ocorre no -Tribunal de Justiça de Sao Paulo. 

,.. 
Tenho que esse estudo deva ser realizado em escala am 

pla, para 
, 

dar remedio a um problema, 
, 

que e naeional. 

Assim, cumpre-me oferecer o seguinte substitutivo, em 
anexo. 

Março de 1960. 

Nelson Carn iro - Relator 
• 
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COMIsslo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
• 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO NO 70-A/59 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

'" -Art. 12 - Sao criadas na 2a Regiao da Justiça do Traba-
lho 20 (vinte) Juntas de Conciliação e Julgamento, sendo 4 (qua -
tro) na Capital do Estado de são Paulo, sob os nQs 20 a 23, e as 
demais em Araraquara, Taubaté, são José dos Campos, Mogi das Cru-

- IV zes, Sao Bernardo do Campo, Guarulhos, Rio Claro, Sao Carlos, Am~ 
,.. 

ricana, Bauru, Barretos e Piracicaba, no Estado de Sao Paulo;Cur1 
• , , 

tiba (2A), Londrina e Ponta Grossa, no Parana; e Corumba, no Mato 
Grosso. 

-Art. 2Q - O limite da jurisdiçao de cada Junta ora cri~ 
, -da sera o da respectiva Comarca, exceçao da Junta de Mogi das C~ 

zes, que se estenderá aos municip10s de Suzano, Itaquaquecetuba , 
, , 

Poa, Guaracema, Salesopolis e Ferraz de Vasconcelos, e a de Gua~ 
lhos, que se estenderá aomunicipio de são Miguel. 

§lQ - A Junta de Conciliação e Julgamento, existente em 
Cuiabá, Estado de Mato Grosso, terá jurisdição ainda sôbre as Co-

, 
marcas de Diamantina e Rosario do Oeste, no mesmo Estado. 

§2Q - ~ndo houver na mesma Comarca mais de uma Junta, 
A , _ 

a competencia se definira por distribuiçao. 

Art. 30 - Para compor as Juntas referidas no art. 10,f! 
cam criados 20 (vinte) cargos de Juiz do Trabalho Presidente de 
Junta, 40 (quarenta) funções de Vogais, sendo 20 (vinte) para a 
representação dos empregados e 20 (vinte) para a de empregadores, 
e 20 (vinte) de Suplente de Juiz do Trabalho, Presidente da Junta. 

§lg - Haverá ainda 1 (um) suplente de Vogal para cada 
Junta. 
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-§20 - Os vencimentos dos cargos e as gratificaçoes das 
funções serão os fixados na lei nO 2.588, de 8.9.55, com as alt~ 

,., 
raçoes da lei nQ 3.531, de 19.1.59. 

Art. 4Q - Os mandatos dos Vogais das Juntas de que trã 
ta o art. 10 e os dos demais Vogais das Juntas da 2& Região da 
Justiça do Trabalho, terminarão simultâneaménte com os das 6 
(seis) primeiras Juntas sediadas na Capital do Estado de S. Pau­
lo, em curso na data da entrada em vigor da presente lei. 

Art. 50 - O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
de são Paulo (2& Região) promoverá a instalação das Juntas ora 

... 
criadas, na forma da legislaçao em vigor. 

Art. 60 - Para atender, no primeiro exercfcio, às des­
pesas decorrentes desta Lei, é o Poder Executivo autorizado a a-, 
brir ao Poder Judiciario - Justiça do Trabalho, Tribunal Regio -

,., , 
nal do Trabalho da 2& Regiao, um credito especial de vinte mi-
1hões de cruzeiros ~O.OOO.OOO,OO). 

Art. 70 -
, 

Esta lei entrara em vigor na da ta de sua pu-
... 

blicaçao, revogadas - , as disposiçoes em contrario. 

Março de 1960. 

Nelson Carn iro - Relator 
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Séde Própria: RUA DOS ESTUDANTES, 48 - FONE: 36-5652 - SÃO PAULO 

EXCEI~TtSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS -
CDARA DOS DEPUTADOS 

A FEDERA 10 DOS TRABALHADORES NAS INDttS 
TalAS METALttRGICAS, MEClNICAS E DE MATERIAL ELtTaICO DO ESTA­
DO DE sIo PAULO, por interm~dio dO seu Presidente, infra-assi 
nado, vem representar a Vossa Excelência, com fundamento no 
artigo 513, letra lia" da Consolidação das Leis do Trabalho, -
atendendo aos veementes ap~los .formulados pelos Sindicatos -
constantes do seu corpo associativo, no sentido 
dado rápido andamento no Projete nQ 70-A/59,ora 

de que, seja -em tramitaçao 
por ~sse dígna Comissão, conforme exposição que apresenta a 
seguir: 

I 
O Projeto n t 70/A-59, cuida da criação de Juntas de Cencilia­
ção e Julgamento na 21 Região da Justiça do Trabalho, ou sej~ 
nos Estados de são Paulo, Paran4 e Mato Grosso; 

11 

Quinze emendas foram apresentadas a êsse Projeto de lei. A 
Comissão de Constituição e Justiça aprovou, unanimemente, o 
Substitutivo apresentado pelo nobre Deputado Nelson Carneiro, 
tendo o Projeto dado entrada nessa dígna Comissão no dia 23 
de agasto próximo passado; 

111 
O R. Parecer que atendeu ao Substitutivo em aprêço apreciou -
as emendas apresentadas, acolhendo umas e rejeitando outras, 
ou acolhendo algumas em partes e rejeitando outras em partes; 

= continua fls. 2 = 
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IV 

As classes trabalhadores de são Paulo, no m~s de julho do cor 
rente ano pleitearam perante a CAm~a Federal a aprovação da 
emenda Hary Normanton que criava trinta (30) Juntas de Conci­
liação e Julgamento na 21 Região, porque era essa a emenda -
que mais atendia As necessidades do momento; 

V 
Agora, então, acolhida em partes 

~ 

aquela emenda, com aprovaçao 
do Substitutivo Nelson Carneiro, batemo-nos para que G mesmo 
seja aprovado, com apenas uma retificação na designação conti 
da no seu artigo 32 (terceiro). Examinando @sse artigo, pode­
mos chegar a conclusão que aquêle Nobre Deputado deve ter se 
equivocado. Senão vejamos: : li art.32 - Para compor as Juntas 
referidas no art. 1 2 , ficam criados vinte (20) cargos de Jui­
zes do Trabalho-Presidente de Juntas, quarenta (40) funções 
de Vogais, sendo vinte (20) para a representação de emprega­
dos, e, vinte (20) para a de empregadores e vinte (20) de ~­
plentes de Juizes do Trabalho-Presidente da Junta" (Ogrifo , 
nosso). A designação deveria ter sido de JUizes do Trabalho 

-Substituta e nao a de Suplentes de Juizes do Trabalho-Presi-
dente da Junta. VI 

o Suplente de Juiz do Trabalho-Presidente da Junta, s~mente 
poderá prestar serviços na Comarca para a qual foi nomeado. 
O equívoco é evidente: - criam-se dezesseis (16) Juntas fora 
da sede da 21 Região e vinte (20) cargos de Suplentes de Juiz 
do Trabalho-Presidente da Junta. Mais de um (1) Suplente para 
cada Juiz do Trabalho-Presidente da Junta; 

VII 

o fato é que as Últimas leis que criaram Juntas de Concilia­
ção e Julgamento em todo o Brasil, criaram cargos de Juiz Su­
bstituto, ou seja, de Juiz do Trabalho Substituto e não Supl_ 

tes; VIII 

o Juiz do Trabalho Substituto, ingressa na Magistratura p r 

= continua fls. = 

· .. 
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concurso e de Substituto é promovido a efetivo, ou seja, Juiz 
do Trabalho-Presidente da Junta. Serve 31e na sede da Regiãe 
e também fora da sede, substituindo os Juizes do Trabalho que 
se encontram em férias ou em licenças; 

IX 
Ser~ justo, pois, a retificação na designação de Suplente de 
Juiz do Trabalho-Presidente da Junta, para Juiz do Trabalho 
Substituto; 

X 

-A 21 Regiao da Justiça do Trabalho tem grande necessidade da 
criação dessas Juntas, com urgência, porque o movimento ~ in­

tenso para atender aos reclamos justos dos trabalhadores que 
batem h sua porta e tem que esperar a sua vez com desespero, - -porque nao pode fazer milagres. Com a instalaçao das novas -
Juntas o serviço tornar-se-ia mais suave e os trabalhadores 
atendidos mais prontamente. A massa de trabalhadores que ocor 
re k Justiça do Trabalho em são Paulo é cada vez maior, pois, 
o parque industrial d3ste Estado ~ grandemente desenvolvido. 
Também o Estado do Paraná teve gr~de surto de progresso e -
por conseguinte necessário de torna a criação das Juntas que 
lá de propõe. Ainda, Mato Grosso, agora, com o desenvolvimen­
to central do Brasil passa a progredir de tal forma que tam­
bém se torna obrigat6ria a criação da Junta em Corumbá. 

Em vista do exposto, 
V.Excia., seus bons ofícios, no sentido de 
cia pela Comissão de Finanças o Projeto n Q 

vimos solicitar a 
tramitar com urg3n -
70-A/59, acolhend 

se, a final, o Substitutivo Nelson Carneiro com a retificação 
que se solioita ao art. 3Q (terceiro) do mesmo Substitutivo, 
com o que será feita a devida JUS T I C A. 

Certos de merecer a acolhida favorável 
no atendiment~ imediato da reivindicação ora pleiteada pelos 
trabalhadores, a Federação dos Trabalhadores Metalúrgicos do 
Estado de são Paulo, antecipa a V.Excia., seu profundo agrad~ 
cimento. 

Presidente 

, 

• 
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PROJETO 

N.O 70-A - 1959 

iria, no Tribunal Regional do Trabalho da Segu.nda Região, oito .Jun­
tas de Conciliação e Julgamento e autoriza o PodEr Executivo a 
abrir, ao Poder Judiciário - Justiça do Trabalho - crédito espe­
cial de Cr$ 20.247 . 936,00, para atender às decorrentes despesas ; 
tendo pareceres, com substitutivos', das Comissões de Constituição 
e Justiça e de Finanças 

PROJETO N9 70-59 A QUE SE 
REFEREM OS !::> AEECERZS 

O Congresso Nacion?J decreta: 

Art. 19 São criadas na 21!o Região 
,'p Justiça do Trabalho oito Junt.as 
de Conciliação e Julgamento, com 
sedes nas seguintes Comarcas: Tau­
baté, São Bernardo do Campo, Pi­
racicaba, Bauru, Rio Claro e Arara­
quara, no Estado de São Paulo, um­
drina, no Estado do Paraná, e Co­
rumb2., no Estado de Mato Grosso. 

Art . 29 O limite da jurisdição de 
cada Junta acima mencionada é o 
mesmo da comarca respectiva . 

Parágrafo único . · A J1mt.a de Con­
ciliação e Julgamento de CuiaM" Es­
tado de Mato Grosso, terá jurisdição 
sôbre as Comarcas de Diamantino e 
Rosário Oeste, no mesmo J:stado . 

Art. 39 São criados oito cargos de 
Juiz do Trabalho, Presidente de Jun­
tas e dezesseis funções de Vogais, sen­
do oito para a representação de em­
pregados e oito para a de emprega­
dores, para compor as Juntas l'efe­
rid3,1; no art. 19. 

§ lI' Haverá um suplente p a r a 
cada Vogal. 

t 29 Os vencimentos de Cdl'gos e 
"ratificações das funções de q'1e trata 

êste artigo serão os fixados na Lei 
nl' 2.588, de 8 de setembro de 1955 . 

Art . 49 Os mandatos das Vogais 
das Juntas de que trata esta Lei e 
os dos demais Vogais das l1mta~ da 
Região terminarão simult.âneamente 
com os das seis primeiras Juntas da 
Capital de São Paulo, atualmente em 
curso. 

Art . 59 O Presidente ,10 Tribunal 
Regional do Trabalho de São Paulo 
(2'" Região) promoverá a :nstalaçáo 
das Juntas ora criadas, na ~')rma das 
leis vigentes, requisitando o respoo­
tivo material e locando prédi08 . 

Art . 6'1 E' o Poder Execu~vo au­
torizado a abrir ao Poder JUdiClãI10 
- Justiça do Trabalho - 'l~ !:tegião 
- Tribunal Regional do Traoaloo de 
São Paulo, o crédito especial de Cr$ . . 
para ocorrer à despesa Jons~qüente 
da presente Lei, no exercício de 195'. 

Art. 71' Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, relO­
gadas as disposições em ~OJltrário . 

MENSAGEM N'-' 97, DE 1959, DO 
PODER EXIECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Na forma do artigo 6'7, § ~. da 
Constituição, tenho a honra de lub-
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meter à. deliberação de Vossas Ex­
celências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Sr. Ministro da Jus­
tiça e Negócios Interiores, o incluso 
projeto de lei, que ..:ria oito Juntas de 
Conci iação e Julgamento na 21). Re­
gião da J ustiça do Trabalho, integra­
da pelos Estados de São Paulo, Pa­
ra.ná e Mato Grosso . 

Rio de Janeiro, em 25 de março de 
1957 . - Jmcelino Kubitschek. . 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS NQ 1.659 
DE 1957, 00 MINlSTÉRIO DA JUS­
TIÇA E NEGóCIOS INTERIORES 

Em, 1.2 de julho de 1957 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Trata o anexo processo de projeto 
de lei, ' enc~inhado pelo Tribunal 
Regipnal do Trabalho da 2'" Região 
da. Justiça. do Trabalho, integrada 
pelos E:?tados de São Paulo, Paraná 
e Mato Grosso; e que dispõe sôbre 8 
criaçã.o de doze Juntas de Concil1açâ.a 
e Julgamento nas Comarcas de Ara­
raquara, Taubaté, Sã.o José dos Cam­
pos, Mogi das Cruzes, São Bernado 
de Campos, Guarulhos, Rio Claro, São 
carlos, Bauru e Barretos, no Estado 
<te São Paulo, Londrina, no Estado 
do ,Para~ e Corumbá, no Estado de 
~to ,Órosso. 

'!!' . l\1ega ,o Presidente do Tribunal 
ReglOnal q~e o movimento sempre 
c~nt;e ,das reclamações trabalhis­
tas, devido ao grande surto industrial 
~ nqsso país, vem SObrecarregando 
d.emasladamente os Juizes do Direito 
d.as Comarcas, onde não existem Jun­
~as ,de Conciliação e Julgamento, pre­
Judicando sobremaneira o andamento 
dos serviços em detrimento dos inte­
rêsses dos empregados e emprega­
dQres. 

3. O Tribunal Superior do Traba­
Ih?, ~preciando o assunto, opinou pela 
crIaçaó de, somente, oito das doze 
Juntas sugeridas nas Comarcas de 
T~ub~té, São Bernardo do Campo, 
PiraCIcaba, B~uru, Rio alaro, Arara­
quara, Londrina e Corumbá, aten­
dendo a que a frequêncla de causas 
trabalhistas e a população obreira 
d.a:> demais ?omarcas ainda não jus­
tifIcam a CrIação de um órgão espe­
cIal para êss~ fim, dispêndio para 
sua .manutençao ultrapassa a impor­
tânCIa de um milhão de cruzeiros. 

4 , Diante do expõsto e concordan­
do com a proposta do Tribunal Supe-

rior do Trabalho, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência o anexo projeto de 
lei, acompanhado da respectiva men­
sagem, que poderá ser encaminhado 
à deliberação do Congresso Nacional, 
na forma do artigo 67 da Constitul­
ção, caso venha Vosa Excelência. 
aceitar a medida proposta. 

Aproveito a oportunidade par a. re­
mover a Vossa Excelência protestos 
de profundo respeito. - Nereu Ra­
mos. 

OFíCIO NQ 4 .338-57, DO MINIstt­
RIO DA JUSTIÇA E NEGóCl Ga 
INTERIORES: 

Em, 18 de outubro de 1957 

Senhor Subchefe: 

Em resposta à papeleta de 25 de 
julho último, em que o Doutor Cyro 
Versiani dos Anjos, de ordem do Pre­
sidente da República, solicitou a êsie 
Ministério fôsse estimada ' a despe6a. 
decorrente da criação de Junta. de 
Conciliação e Julgamento, na 2~ Re­
gião da Justiça do Trabalho, integra.­
da pelos Estados de São Paulo, Pa­
raná e Mato Grosso, bem como dos 
serviços administrativos correspon­
dentes, propostos na ExpOSição de 
Motivos 1.659, de 12 do mesmo mês 
e ano, restituo-lhe o incluso Proces­
so 23.274, de 1957, e lhe comunico 
que o Presidente do Tribunal Supe­
rior do Trabalho informou, a êste 

• I 

Ministério, que os gastos com a. 1Il.9-
talação daqueles órgãos importarão 
em Or$ 20 .247 ,936,00, assim desdo­
brados - fls. 77 a. 84: 

I - Cr$ 5 .818.368,00 - com !lo insr 
talação das 8 J,untas de Conciliação 
e Julg~mento, distribUldos da seguin­
te forma: 

Ao Senhor Doutor Caio Tácito de 
Sá Viana Pereira de V'asconcell06 
Subchefe do Gabinete Civil da. Presi­
dência da República . 

a ' - Cr $ 3 .826,368,00 - com o pa.­
gamento de Juízes e Vogais; 

b - Cr$ 1.992. 000,00 - destinadCl6 
a despesa de Custeio e Investimen­
tos. 

II - Or$ 14 .429 .568,00 - distribuí­
dos em partes iguais, entre as 8 Jun­
tas de Conciliação e Julgamento, ca-
bendo a cada uma a parcela de ..... . 
Cr$ 1. 803 ,696,00, sendo: 

a - Cr$ 1. 568, 696,00 - pa.ra o ga.s.­
t ú de pessoal; e 



-.-
11 - Cr$ 235.000,00 - para as d.es­

peIIlas de material. 
Aproveito a oportunidade para re­

novar a Vossa Senhoria protestos de 
Mtima e aprêço. - Paulo Lyra 
Chefe do Gabinete. 

LEGISLAÇAO CITADA 

Im .. :l.588, DE 8 DE SETEMBRO DB 1955 

Fixa critérios para novos ven­
cimentos dos membros dos TI i­
bunais e representantes do .;U-i­
nistério Público da união e dá 
Outras providências. 

o President{l da- República - Faço 
saber que o Congre1'so Nacio!ll'l.l de­
ereta e eu sanciono a seguint.e Leu 

Art. 19 Os Ministros do S'lpremo 
Tribunal Federal terão seus venci­
mentos acrescidos de 57% (cinquent31 
e sete por cento) sôbre os fixados 
pela Lei n9 499, de 28 de novembro 
de 1948. 

Art. 29 Os vencimentos dos Minis­
tros do Tribunal Federal de ~er.ur­
~os, do Tribunal de Contas, do Su­
perior Tribunal Militar e do Trlbu­
nal Superior do Trabalho corresp.:m­
derão a 85% (oitenta e cin00 por 
cento) dos que perceberem os Minis­
tros do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 39 Os vencimentos dos De­
sembargadores do Tribunal de .)usti­
ç:i do Distrito Federal correspu!ldt"­
rão a 80 % (oitenta por cent'l) nos 
que perceberem os Ministros d'l Su­
premo Tribunal Federal (art , 26, 
§ 39 da Constituição Federal). 

Art. 49 Os vencimentos dos Juizes 
de Direito do Distrito Federal e dos 
Territórios corresponderão '< 80% 
(oitenta por cento) dos vencim~ntos 
dos Desembargadores do Tribunal :ie 

buna! Superior do Trabalho e os Jui­
zes Substitutos e do Registro 01VlI a 
20% (vinte por cento) menos dos que 
perceberem os Juízes de Direito (a,r­
tigo 26, § 39, da CC43tituição Fe­
deral) . 

Art. 59 Os Auditores de 2" e 1'\ 
entrâncias da Justiça Militar, pal'a 
efeito de vencimentos previstos nes­
ta Lei. ficam equiparados. respecti­
vamente. aos Juízes de Direito e Jui­
zes Substitutos do Distrito Federal. 
O Auditor Corregedor perceberá 1o" 
de 2'" entrância . 
(dez por cento) mais que o Auditor 

Art . 69 Os Juizes dos Tribunl\Úl 
Regionais do Trabalho da I'" e ~. Re­
giões perceberão menos 20% (vinte 
por cento) que os Ministros .:10 Tri­
bunal Superior do Trabalhoe os Jui­
zes dos demais Tribun:iis Regionais 
do Trabulho menos um têrço que 
os referiClos Ministres . 

Art. 79 Os Presidentes das J\mtaa 
de Conciliação e Julgamento 10 Dis­
trito Federal, Niterói, Vitória e São 
Paulo perceberão 80% (oitent.a por 
cento) dos vencimentos dos Juizea 
dos Tribunais Regionais do fr'lb'llho 
da 1.\1 e 2.\1 R{lgiôes e os Presidentes ' 
das demais luntas de eonciliação e 
Julgamento, também 80% (oitenta 
por cento) dos vencimentos dus Jui­
zes dos Tribunais Regionais do Tra.­
balho das outras regiôes. 

Art. 89 Os Vogais representantes 
de empregados e empregadores nas 
Juntas de Conciliação e Julgamento 
perceberão, por sessão a que ,:ompa­
recerem, 1/ 30 (um trinta avos) dos 
vencimentos dos Juizes Presidentes 
das .espectivas Juntas, até o máxi­
mo de vinte sessões mensais. 

Art. 99 O Procurador Geral ~a. 
República e o representante maIS 
graduadO do Ministério Público terão 
os mesmos vencimentos e vant>leens 
pecuniárias dos Juizes dos Tribunais 
junto aos quais servirem 

Art. 10. Os Curadores e os Pro­
motores da Justiça do Distrito Fe~ 
deral e dos Territórios terão os mes­
mos vencimentos e vantagem pe­
cuniárias dos Juízes de Direito ('I 

Juizes Substitutos, respectivamente , 
O Promotor Substituto perCebera. 
menos 10% (dez por cento) que o 
Promotor e o Defensor Público me­
nos 10% (dez por cento) que o Pro­
motor e o Defensor Público me­
motor Substituto. 

Art 11 Os vencimentos do Sub­
procurador Geral de Justiça Mnitar. 
corresponderão a 80 % (oitema ,",or 
cento) dos que percebe o ProGllradOJ 
Geral da mesma Justiça , 
res da Justiça Militar. da polí~ ia Mi· 
litar e jo Corpo de Bo~ben'os do 
Distrito Federal. para efelto de per­
cepção de vencimentos, ocum eqUl­
parados ,respectivamente, a,os •. Juizes 
d Direito e Juízes Substltu ,O~ da 
J~stiça do Distrito, Fe,deral, c~~endo 
aos Advogados de OfiClO, :}.,ue .:.~ .. ve~ 
junto às referidas Audltonas. ~enCl 
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mentos iguais aos dos Defensores 
Públicos . 

Art. 13. Os Advogados de OftClo 
de 2" entrância da Justiça .Militar 
para efeito de vencimentos previstos 
nesta Lei, ficam equiparados aos 
Defensores Públicos. Os Advogadns 
de Oficio de 1 ~ entrância da .. lesma 
Justiça perceberão menos 20% (vin­
te por cento) que os de 2'" emrâncJa.. 

Art. 14 . Os Magistrados, Mmistrus 
do Tribunal de Gontas da O"rnão to! 

'membros do Ministério públk o '! po­
sentados, que atualmente percebem 
as vantagens da inatividade p~'.os 

cofres da União, terão, sem ;>rp.julzo 
dos proventos em cujo gôzo se ~n­

contram, 2/ 3 (dois terços) 1os L\U­

mentos ora concedidos aos da üesnla 
categoria em atividade . 

Art. 15. Fica o Poder Ex~c:tt1vo 

autorizado a abrir, ao Poder JudI­
ciário, o crédito especial até a im­
portância de Cr$ 30 . OO(),OO (trinta. 
milhões de cruzeiros) a fim de r"gu­
lar Izar os pagamentos feitos a Ma­
gistrados, membros do Tribunal de 
Contas e representantes do M1nisté­
rio Público, com base no art . 46 do 

, Código de Contabilidade da União, 
de 1 de jar..eiro de 1953 a 31 de de­
zembro de 1954. 

§ 1 Q Fica reconhecido aos Minis­
tros do Supremo Tribunal Federal e 
ao Procurador Geral da Rep:"lblica, 
por conta do crédito a que se refere 
êste artigo. o direito à percepção da 
diferença entre os seus vencimentos 
atuais e 10% (dell por cento) li: mais 
dos qu~ perceberam os Ministros do 
Tribunal Federal de Recursos :l par­
t ir de 1 de .ianeiro de 1953 até a vi­
gência desta Lei. 

§ 2.9 Fica reconhecido ao Ministro do 
Tribunal de Contas da União que em 
atividade, haja perceb'do vencimen­
tos inferiores aos demais n"m::>rüs 
do mesmo Tribunal, no periodo ~om­

preendido entre 1 de janeiro .-I e 1953 
a 31 de dezembro de 1954, por não 
h aver apostila do seu titulo dI' no­
meação, o direito à percepção da di­
ferença de vencime'1.tos, correndo a 
despesa por conta do c:"édito especial 
a ser aberto em virtude des~a ~.eI . 

Art . 16.. Para execu:;ão 1esta Lei 
os Tribunais nela mencionad,)s ç os 
Ministérios respectivos farão .lposti­
lar, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
os titulos de nomeação de seus mem­
bros e Juizes, dos representElnte~ do 
Minist~io Público, Auditores da 

Justiça Militar, da Policia Militar A 

do Corpo de Bombeiros do OIstrlto­
Federal, bem como advogad .'s ae 
Oficio da Justiça Militar 

Parágrafo único. Em nenhuma hi­
pótese poderão ser pagos vencimen­
tos superiores aos fixados nesta. lei 
nem apostilados, a partir de liua vi­
gência. os títulos para efeito ,;le r·u­
menta de venCImentos de M~5iJtro.­

dos e membros do Ministério Público 
que não decorra de suas dispfl..üções. 

Art . 1. 7. Ficam revogadas tMc18 as 
disposições de leis anteriores reldü­
vas a vencimentos dos Magistrados e 
membros do Ministério públÍ'.:o tp.le­
ridos na presente Lei, inclusive da 
Lei ne;> 33, de 13 de maio de 1947, 
bem como quaisquer outras disposi­
ções em contrário. 

Art . 18 . Esta lei entrará em yigor 
na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, em 8 de ;etp.mbro 
de 1955 . 1349 da Independêncta p 679 
da. República. - João Café Filho. 
- Prado K elly . - J. M. Whitaker . 

Publicado no Diário Oficial, àe 8 

de setembro de 1955) . 

COMISSAO DE CONSI'ITtJIÇAO 
E JUSTIÇA 

Projeto n. e;> 70-59, do Poder 
Executivo. 

PARECER DO RELATOR 

Pleiteia o Poder Executivo a cria­
ção de doze juntas de Conciliação e 
J ulgamento na 2. \I Região eia Justiça 
do Trabalho com sedes nas comarcas 
de Araraquára, Taubaté, São José 
dos Campos, Mogi das Cruzes, S~o 

Bernardo do Campo, Guarulhos, Rio 
Claro São Carlos, Baurú e Barretos, 
no Estado de São Paulo, Londrina, 
no Estado do Paraná, e Corumbá, no 
Estado de Mato Grosso, fixando os li­
mites de sua jurisdição e criando os 
respectivos cargos de J uiz e Vogal. 

Naàa a opôr ao projeto, seja sob o 
ponto de vista constitucional, seja 
sob o aspecto da conveniência. Noto, 
çntretanto, que o ante-projeto do 
Executivo não refere a importância 
de crédito especial, que julga neces­
sário ao cumprimento da lei que pede 
ll.O r ongresso. Tal falha será sana­
da todavia, pela Comissão de Fi­
nailÇas, a quem também està dis­
tribuído o projeto e que elaborará a 
respectiva emenda, tendo em conta 
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Oi l'enclmentos atuais dos integrantes 
da Justiça do Trabalho. 

Sala Afrânio de Mello Franco, em 
27 de maio ce 1959. - Nelson CaT-
1teiro, Relator. 

VOTO EM SEPARADO DO DEPU­
TADO OLIVEIRA Bm'IO 

Devolvo o projeto com o presente 
voto. 

Estou inteiramente de acOrdo com 
as conclusões do Relator, tanto no 
que se refere à constitucionalidade 
quanto no que diz respeito ao méritó 
<1a proposição. 

Isso não obstante, ousei concluir 
por um substitutivo, ante a n ecessl­
dade de atualizar o projeto e com­
pletar o seu texto, acrescentando­
lhe aquelas medidas indispensáveis à 
eficácia da lei que resultará do pro­
jeto. 

E' assim que, além de fixar os 11-
mites do créeito especial que se au­
toriza a abrir, acresci o texto da 
cri!l-ção dos cargos de Suplente de 
J UlZ do Trabalho, Presidente de 
Junta. 

Nos impedimentos do Juiz Presi­
dente, assumirá o exercício do cargo 
o Suplente de Juiz do Trabalho Pre­
sidente de Junta, previsto no pará­
grafo 1. \> do art . 654, da Consolida­
ção eas Leis do Trabalho, tornando­
se, portanto, imprescindível a criação 
dos 14 (quatorze) cargos a que faz 
referência o art. 3.\> do Substitutivo. 

Por outro lado, enquanto se ulti­
mavam as providências para remessa 
do antep~'ojeto . à Câmara dos Depu­
tados, fOI sanclOnada a Lei número 
3 .414, de 20 de junho de 1958 atri­
buindo novos padrões de venéimen­
tos aos Magistrados da Justiça do 
Tra,?alho, decorrendo dai que a apro­
vaçao do § 2.\> do art. 3.\> do Pro­
jeto, como está redigido, importaria 
em fIxar vencimentos inferiores para 
os Juizes Presidentes das novas 
Juntas. 

Sugiro ainda no Substitutivo ~ 
criação de mais 2 (duas) Juntas no 
Estado do Paraná 1 (uma) em 
Curitiba, outra em Ponta Gro!>sa. 
~a~o-a diante de convincente expo­
slçao que me fez numerosa comissão 
de representantes sindicais daquele 
Estado, corroborada pelo eminente 
Ministro Delfim Moreira Presidente 
do Tribunal Superior do 'Trabalho. 

Sala Afrânic de Melo Franco, em 
27 de maio de 1959. Oliveira 
Brito. 

SUBSTITUTIVO DA COMISSAO 
DE CONSTlTUIÇAO E JUSTIÇA 

AO Projeto àe Lei n . \> 70-59. 
que "Cria JUnta àe Conciliaçao 
e Julgamento na 2. (I Região da 
Justiça tio Trabalho, e àá outrlU 
proviàências" . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1. Q São criadas na 2'. ~ Re­
gIão da Justiça do Trabalho 14 (qua­
torze) Juntas de conciliação e Jul­
gamento nos municipios e comarcas 
de Araraquara, Taubaté, São José 
cos Campos, Mogi das Cruzes, São 
Bernardo do Campo, Guarulhos, Rio 
Claro, São Carlos, Bauru e Barretos, 
no Estado de São Paulo, Curitiba 
(2.(1), Londrina e Ponta Grossa, no 
Estado do Paraná, e Corumbá, no 
Estado de Mato Grosso. 

Art. 2. \> O limite da jurisdição de 
cada Junta ora criada será o da res­
pectiva Comarca, exceção da Junta 
de Mogi das Cruzes, que se estende­
rá ainea aos municípios de Suzano, 
Itaquaquecetuba, Poá, Guaracema, 
Salisópolis e Ferraz de Vasconcelos. 

§ 1. \> A Junta de Conciliação e 
Julgamento de Cuiabá, Estado de 
Mato Grosso, terá jurisdição ainda 
sôbre as Comarcas de Diamantina e 
Rosário do Oeste, no mesmo Estado. 

§ 2. \> Quando houver na mesma 
Comarca mais de uma Junta, acom­
petência se definirá pela distri­
buição. 

Art. 3. \> Para comporem as Jun­
tas referidas no artigo 1. 9, ficam 
criados 14 (quatorze) cargos de Juiz 
do Trabalho, Presidente ce Junta. 28 
(vinte e oito) funções de Vogais, 
sendo 14 (quatorze) para a repre­
sentação de empregados e 14 (qua­
torze) para a de empregadores, e 14 
(quatorze) de Suplente de Juiz do 
Trabalho, Presidente de Junta. 

§ 10 Haverá aInda 1 (um) Suplen ­
te de Vogal para cada Junta. 

§ 20 Os vencimentos dos cargos e 
as gratificações das fu nções de que 
trata êste artigo serão os fIxados na 
Lei nO 3.414, de 20 de junho de 1958, 
com as alterações da Lei n Q 3.531, de 
19 de jan-eiro de 1959 . 

Art. 4Q OS mandatOS dos Vogais das 
Juntas ora criadas, bem como d,?S 
mais Vogais das Juntas da 2' Regl~ 
da Justiça do Trabalho, termmarao 
simultâneamente com os das 6 (seIS) 
primeiras Juntas localizadas na ca-
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pital do Estado de São Paulo, em 
curso na data da entrada em vigor 
da presente lei. 

Art . 5Q O Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2" Regiã:> 
promoverá a instalação das Juntas ora 
criadas, na forma da legislação em 
vigor . 

Art. 6Q Para atender, no primei:o 
exercf.cio, as despesas ' decorrentes 
desta lei, é o Poder Executivo auto­
rizado a abrir an Poder Judiciário -
Justiça do Trabalho, Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 2' Região, o cré­
dito especial de Cr$ 16.000 .000,00 
(dezesseis milhões de cruzeiros). 

Art. 7~ Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogada,> 
as disposições em contrário. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 
27 de . maio de 1959. - Oliveira 
Brito. 

PARECER DA COMaSSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma "B" , 
realizada em 27-5- 59, examinando o 
Projeto n Q 70-59, opinou, unânime­
mente, e d'e acôrdo com o voto em se­
parado do deputado Olíve1ra Brito, 
com o qual concordou o Relator, pre­
liminarmente pela constitucionalidade 
da proposição, e, no mérito. pela 
aprovação do substitutivo apresenta­
do pelo deputado Oliveira Brito. Es­
tiveram presentes os Srs. Deputados 
Oliveira Brito - Presidente, NelsOn 
Carneiro - Relator, Raimundo Brito, 
Arruda Câmara, Carlos Gomes, Al­
fredo Nasser, Joã:/ Mende e Joa­
quim Duval. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 27 
de maio de 1959. - Oliveira Brito, 
Presidente. - Nelson Carneiro, Re­
lator. 

COMISSÃO DE FINA TÇAS 

PARECER DO RELATOR 

Em 9 de março de 1957, o presi­
dente do T ribunal Regional do Tra­
balho da 2- Região encaminhou ao 
Ministro Presidente do Tribunal Su­
perior do Trabalho, um anteprojeto 
de lei, propondo a criação de mais 
12 Juntas d·e Conciliação e Julgamen­
to, nas Comarcas de Araraquara, 
Taubaté, São José dos Camp~s, Mogi 
das Cruzes, São Bernardo do Campo, 
Guarulhos, Rio Claro, São Carlos 
Baurú e Banetos, no Estado de Sãj~ 
Paulo, Londrina, no Estado do Pa-

raná, e Corumbá, no Estado de Mabo 
Grosso . 

Submetida a proposta I:l. e"tudoo 
j:}31'JS serviços competentes do Tl'l­
bunal Superior do Trabalho e tendo­
se em vista a necessidade efetiv3. da 
criação de tais órgãos, em virtude da 
freqüência média de di~sídios ocorri­
dos nos últimos anos, concluiu êsse 
CoJendo Tribunal por encaminhar ao 
Ministério da Justiça uma prop_sição, 
e;:cluindo as Comarcas de São José 
dos Campos, Mogi das Cruz-es, Gua­
rulhos, São Carlos e Barre ~oJ . 

Tomando por base o pedido do Tri­
bunal Supericr do Trabalho, o Exe­
cutivo encaminhou a. Mensagem nú­
mero 97-1957. que se transformou no 
projeto em tela. 

Submetido à apreciação da Comis­
são d·e Justiça, vingou o voto em se­
parado do Deputado Oliveira Brito, 
a.ceito pelo relator, que concluiu por 
apresentar um substitutivo, com as 
seguin tes alterações: 

a) atualização do créctlto espec1l1, 
a .ser aberto, '!m virtude dos novos 
padrões de vencimentos aprovados 
pela Lei nO 3.414, de 20-6- 1958; 

b> criação dos cargos de Suplentes 
de Juiz do Trabalho - President..e de 
Junta; 

c) criação de mais duas Juntas no 
Estado do Paraná, sendo ume. em 
Curitiba e outra em Ponta Gro3.9R. 

li 

As razões que fundamentam o pe­
dido de criação das Juntas de C . .m­
ciliação e Julgamento COl1stant2s do 
projeto, inclusive as introduzida...'i pelo 
substitutivo, são convincentes e me­
reC'€m acolhida. 

Re3.lmcnte, se o crescimento da 
função não fôr acompanhado pelo 
crescimento proporcional do respec­
tivo órgão, os desequilíbriOS serão as 
conseqüências imediatas . 

Assevera o nobre Presidente dü 
Tribunal Regional do Trabalh0 da 2' 
Região, em sua exposição ao Tribu­
nal Superior: "Entretanto. o movi­
mento sempre crescente das reclama­
ções trabalhistas, devido ao grande 
surto industrial em nossn pai:;. vem 
sobrecarregando d·emaslada:-nente os 
J uízes de Direito das Cona:'ca..c: rr:1d~ 
não existem Jun tas d·e Concilio,(,'2.0; 
e Julgamento, prejudicando sobrema ­
neira o andamento dos serviços e em 
detrimento dos própric-s interêsses 
entre empregados e empregadores". 

Assim, no que I'espeita ao conjunto 
de pr\:·vidências cquaci{madas no pro-
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jeto nO 70-1959, nada h <\. que ~daZ \1 
e, mUlto m enos que opôr. 

Entretanto, um outro !i:peetf}, d(' 
m aior relevância, se impõe à consi de·· 
r ação do Legislativo. 

Já uma vez foi proposto, em aver; .. 
. çao a reais necessidades, o desd. brn · 
m enta em Câmaras, do Tribunal RR·· 
gional do Trabalho d:1 Segunda Re·· 
gião. Sua j urisdição. por fô;'ça de le' , 
.abrange os Estados de São Paulo, 
P araná e Mato Grosso, notó riamenté' 
em fase de acentuado pr·: gresso e d ~' ­
senvolvimento industrial. Prova di.s:,o, 
é a recente criação de nove Junta.s 
de Conciliação e J ulgamen to, na 
sede da IWgião, duplicando, pràtica ­
mente, seu número, além das que 
funcionam em Sorocaba, Ribelrão 
Preto, Jundiaí, Campinas, San tos 
(duas) , Santo André e São Castam, 
sem considerar as demais, de outros 
Estados da Região, inclusive as 14 
óm em proposição. 

Recentemente, foram criados maiS 
dois cargos de Juízes, alheios aos in­
terêsses profissionais, no Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda 
Região, que veio aumentar, parft 
sete o número de Juízes dessa cate­
goria, além dos dois classistas. 

ltsse crescente desenvolvimento da 
Segunda Região veio tornar seu Tri­
bunal Regional uma organização sa­
turada, sem possibilidade de dar va­
são ao número de recursos, de que 
precisa conhecer e mrazão de lei. 
Seu dispositivo ' de funcionamento 
ainda é o mesmo que lhe foi dado 
há cêrca de vinte anos, quando ha­
via unicamente seis Juntas em São 
Paulo e nenhuma no interior do Es­
tado e da Região. 

Sendo o parque industrial de São 
Paulo equivalente a dois terços de 
todo o País, e contando com alto 
comércio, o número de recursos re­
metidos à Segunda Instância equiva-
1e a mais da metade dos recursos re­
cebidos pelo Egrégio Tribunal Supe­
rior do Trabalho, não precisando, 
nem mesmo, aditar-se o "quantum" 
dos Estados de Mato Grosso e Pa­
raná. Ressalt~-se, a.demais. que o 
Tribunal Regional do Trabalho cons­
titui o 6rgão competente para conhe­
cer dos recursos de tôdas as Comar­
cas da Região, quando estas fun­
cionam nos feitos trabalhistas . A 
conseqüência é existir grande número 
de processos aguardando pauta de 
julgamento, com total impossibilidade 

de que isso aconteça proxim amente. 
A 3. tual composição do Tribunal 

Regional do Trabalh o da Segunda 
Região dificulta a rápida solução dos 
feitos submetidos à sua apreciação, 
exigindo que nada menos de nove 
juízes se m anifestem sôbre cada pro­
cesso, num~-!. pduta àiári3 superior a 
quarenta \ cuja saturação (l,ispensa 
comen tários). Isso reta rda a solução 
de cada caso, relegando-se, de forma 
imprat icável, a normalização dos tra­
balhos, ultrapassado que já está o li­
mite máximo humano de capacidade 
de cada juiz . Diante disso, se impõe 
o desdobramento do Tribunal em tur­
mas. de modo a conseguir m aior ce­
leridade na solução dos processos, 
sendo que a forma proposta não cria­
rá mais uma instância, o que acarre­
tará vantagens, sem qualquer incon­
veniente . 

Conseqüev.temente ao desdobra­
mento, surge a necessidade de prover 
uma série de m edidas. Cada turma 
deverá funiconar com OS represen­
tantes classistas por fôrça de pre­
ceito constitucional. 

A criação de Juízes do Tribunal, 
Stlbstitutos, constitui, então, neces­
sidade inadiável aliás, regularizando 
a situação de fato, já há muito exis­
tente. Cumprir-Ihes-á funcionar nas 
férias e impedimentos dos juízes efe­
tivos, o que, por si s6, já lhes tomará. 
o ano inteiro . O sistema vigente é 
desaconselhável, trazendo grandes 
prejuízos ao trabalho normal da Jus­
tiça, uma vez que exige a convocação, 
permanente, de três Juízes do Traba­
lho titulares de Justa de Conciliação 
e jUlgamento. Isso importa na con­
vocação de três Juizes Substitutos, 
quando sabemos que o número dês­
tes já é insuficiente para as substi­
tuições normais de Juíze1=: de tôda II 
Região. A conseqüência é o aumen­
to de despesas, sem a vantagem cor­
respondente. O Juiz de Junta, logica­
mente, não pode desempenhar a fun- · 
ção de Juiz do Tribunal com a dese­
jada eficiência, prêso, que sempre 
fica aos misteres de sua Junta; de 
outI:o lado há o problema relativo à 
solução de continuidade n a instrução 
e julgamento dos processos, que lhe 
tinham sido originalmer.te distribui­
dos. Ainda se deve registrar . entre 
outras , a conseqüência de que. fre­
qüentemente, titulares e substitutos 
não impedidos de gozar férias regula­
mentares por falta de quem os renda. 
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~ando a afirmação, basta sali­
~ntar que, para uma das vagas re­
centemen te criadas no Tribunal, foi, 
finalmente nomeado um juiz do Tra­
balho que. desde 1947 vinha substi­
tuindo J uízes das instância superior, 
permanentemente afastado de sua 
J unta, a que presidiu, nestes últimos 
anos, apenas quinze dias. 

A criação de três Juizes do Tribu­
nal, Subst itutos. portanto, transfor­
mará em situação de direito uma si­
tuação de fato. há muito tempo exis­
tente . O aumento de despesa é míni­
mo. de cêrca de Cr$ 70.00000 men-. , 
saIs, comparado às despesas daí re­
sultantes . 

O sistema proposta já. foi consagra­
do no Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, onde, regularmente, fo­
ra mcriados cargos de Desembarga­
dores Substituto. que substituem os 
efetivos. em tais impediment os a in­
teiro contento das partes litigantes. 

Antes de concluir êste pronuncia­
mento desejamos justificar nossa po­
sição ante diversos pedidos que n'os 
têm sido dirigidos por entidades sin­
ciicais de São Paulo e pela Câmara 
Munici~al de Santos. pleiteando a 
C'!'iação de inúmeras juntas de Con­
cili ação e Julgament.o no Estado in­
clusive e especialmente, onze na' Ca~ 
~ i tal e uma em Santos. 

Tais solicitacões. merecedoras de 
minha mais dedicada atenção, foram 
~1]hmptidas a estudo . 

Evidentemente, em matéria ligada 
fiO Poder Judiciário não deve o re­
.tlresentante do povo se arvorar em 
árbitro exclusivo das decisões sôbre a 
necessidade e a oportunidade de am­
pliar a sua organização . 

Há um processo técnico, inclusive 
tradicional. seguido para realização 
de tais objetivos: quando a freqüên­
cia. média de dissídios ocorridos nos 
ultImas anos prova e justifica a ne­
cessidade de ampliação do órgão o 
p.roprio Tribunal Regional do Traba­
lho envia exposição fundamentada ao 
Tribunal Superior do Trábalho soli­
citaz:do o encaminhamento d; pre­
teuc;ao ao Sr. Ministro da Justiça . 

O Tribunal Superior. após Os estu­
dos indispensáveis, conclui encami­
nhando proposta ao Executivo relati­
vamente à criaçã.o das Junt~s h avi­
das como efetivamente necessárIas. 

No caso em epígrafe. o Tribunal do 
Trabalho da 2" Região solicitou ~ 
criação de doze Juntas de Conciilação 

P. Julgamento: o Tribunal SuperiOl', 
através dos estudos rea lizados, Htendo 
em vLc;ta o elevado custo atual de 
manutençã·o de uma J unta de Gonci­
liação e Julgamento" e "tomando por 
base a freqüência de causas traba­
lhistas e a população obreira", re­
duziu para oito J untas. Seguiu, 8.'l­

sim. o pedido para o Ministério da 
Just iça (proc . n9 23.274-57 
Anexo) . 

Interessante notar que, durante a 
tramitação do processo no Miinstério 
da Justiça, a Seção de Legislação, es­
tudando o assunto. opinou no sen tido 
de que se deveria fazer uma nova re­
dução - de oito para cinco - no 
número de Juntas a se criar . Não 
obstante a Diretoria Geral determi­
nou . que: "tratando-se de assunto do 
Judiciário, suba o processo à conside­
ração do Senhor Ministro, tendo em 
vista o parecer do Tribunal Superior 
do Trabalho" . 

Ora, a at.en der a todos os pedidos 
que nos foram encaminhados, ao in­
véS de 14, o projeto criaria 30 Juntas 
de Conciliação e Julgamento no Tri­
bunal do Trabalho da 2\1 Região, ou 
seja. mais d odôbro do número_ em 
exame . 

Se para propor a criação de 8 Jun­
tas fizeram-se mistér cuidadosos e 
detalhados estudos segundo um pro­
cedimeno próprio e técnico, dentro dos 
própros órgãos d Justica especializ!l.­
da, difícil, senão impossível seria qua­
se triplicar o número originàriament e 
sugerido. à revelia daqueles mesmos 
ó gãos. que integram o Poder compp.­
tente p?ra O!Jinar. 

Assim sendo, em que pese o desejo 
de atenrler às SOlicitações referidas. a 
tanto não nos sentimos autorizado, 
pois, preferimos. em hipóteses tais. se 
preserve a orientação vigeI}te , que é 
o encaminhamento das pretensões 
por intermédio dos órgãos próprios 
do Poder competente. 

Achamos que essa orientação. cujo 
fim é dar autoridade a quem tem 
competência específica. deve. sempre 
que possível, ser adotada e presti­
fisda. 

Se 2. criação das 16 novas J untas 
solicitadas pelos interessados é in­
dispensável e oportuna temos certeza 
que a pretensão, levada aos órgãos 
'ompetentes para opinar, merecerí 
acolhida. 
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À vista das razões expostas, subme­

iemos à consideração de nossos ilus­
lI'ee Pares o seguinte: 

SUBSTITUTIVO 

Dispõe sóbre a composição e o 
funcionamento do Tribunal Re­
gional do Trabalho da 2" Região, 
cria, nessa Região, 14 Juntas de 
Conciliação e Julgamento, e dá 
outras providências. (Da Comis­
sao de Finanças). 

O Congresso Nacional decreta : 

Art . 19 O Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, com 
sede em São Paulo funcionará divi­
dido em duas turmas. 

i 19 Essas Turmas serão compostas 
de cinco Juízes, cada uma, sendo um 
representante dos empregadores e dos 
empregados; os demais serão togados, 
de carreira, funcionando um como 
Presidente da Turma, que terá direi­
to ao voto de minerva e também po­
derá ser relator ou revisor de re­
cursos que lhe forem distribuídos; 

§ 29 As Turmas poderão deliberar 
com a presença de três de seus mem­
bros, além do respectivo presidente. 

Art. 29 Compete às Turmas julgar 
os recursos hoje afetos ao Tribunal 
Regional, cabendo ao Tribunal Pleno, 
exclusivamente, os julgamentos dos 
dissídios coletivos. matéria de ordem 
constitucional e administrativa, bem 
como mandados de segurança. 

Art . 39 Dos julgamentos das Tur­
mas caberá, apenas , recurso de re­
vista, ao Tribunal Superior do Tra­
balho, quando fór o caso. 

Art. 49 Ficam criados dois lugares 
de juízes representantes da classe, 
sendo um dos empregados e outro dos 
empregadores, bem como três lugares 
de juízes togados, de carreira, os 
Quais, com os mesmos vencimentos e 
vantagens dos demais, servirão, como 
substitutos das efetivos, em seus im­
pedimentos . 

Parágrafo único. A promoção dos 
Juízes Presic1entes de Junta será fei­
ta para os C:lrgos de J u.ízes Substitu­
tos. ora criados, na forma da lei, ca­
bendo-lhes acesso ao Tribunal Regio­
nal do Trab9lho por antigut jade . 

Art. 59 São criadas na 2<' Região 
da Justiça do Trabalho 14 (quatorze) 
Juntas de Conciliação e Julgamento 
nos municípios e comarcas de Arara-

quara, Taubaté. São José dos Cam­
pos. Mogi das Cruzes, São Bernardo 
do Campo, Guarulhos, Rio Claro, São 
Carlos, Bauru e Barretos, no Estado 
de São Paulo Curitiba (2'1-) Londri-. , 
na e Ponta Grossa, no Estado do Pa­
raná, e Corumbá, no Estado de Mato 
Grosso . 

Art. 69 O limite da jurisdição de 
cada junta ora criada será o da res­
pectiva Comarca, exceção da Junta 
de Mogi das Cruzes, que se estenderá 
ainda aos municípios de Suzano, Ita­
quaquecetuba, Poá, Guaracema. Sale­
sópo!is e Ferraz de Vasconcelos . 

§ 19 A Junta de Conciliação e Jul­
gamento de Cuiabá, Estado de Mato 
Grosso, terá jurisdição ainda sôbre as 
Comarcas de Diamantina e Rosário 
do Oeste, no mesmo Estado. 

§ Quando houver na mesma Co­
marca mais de uma Junta, a compe­
tência se definirá pela distribuição . 

Art. 79 Para comporem as Juntas 
referidas no art. 59, ficam criados 14 
(quatorze) cargos de Juiz do Traba­
lho, Presidente de Junta. 28 (vinte e 
oito) funções de Vogais, sendo 14 
(quatorze) para a representação de 
empregados e 14 (quatorze) para a 
de empregadores, e 14 (quatorze) de 
Suplentes de Juiz do Trabalho, Pre­
sidente de Junta . 

§ 19 Haverá ainda 1 (um) Suplente 
de Vogal para cada Junta. 

§ 29 Os vencimentos dos cargos e 
as gratificações das funções de que 
êste artigo serão os fixados .na Lei 
n9 3.414, de 2{) de junho de 1958, com 
as alterações da Lei n9 3 .531, de 19 
de janeiro de 1959. 

Art . 89 Os mandat os dos Vogais 
das Juntas ora criadas, bem como dos 
mais Vogais das Juntas da 2<' Região 
da Justiça do Trabalho. terminarão 
simultânea mente com os das 6 seis) 
orimeiras Juntas localizadas n a Ca­
pita l do Estado de São Paulo, em 
curSa na data dJ entrada em vigor 
C:3 presen te lei. 

Art. 9° O Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2 .... Região 
promoverá a instalação das .Juntas 
op. criadas, na forma da lcg:slaç-ão 
em vigor . 

Alt. 10. Para atender, no primeiro 
exercício, as despesas decorrentes des­
ta lei, é o Poder Executivo autoriza­
do a abrir ao Poder Judiciário -
Justiça do Trabalho, Tribunal Regio-
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nal do Trabalho da 2. Região, o cré­
dito especial de Cr$ 2{).OOO.OOO,OO 
(Tinte milhões de cruzeiros). . 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor 
ns data de sua pUblicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala "Rêgo. de Barros" , em 17 de 
setembro de 1959 . Carvalho Sobri-
nho, Relator. 

PARECER DA COHISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua 
36. reunião ordinária, realizada em 
20 de outubro de 1959, presentes os 
Senhores: Mario Beni, Pereira Lopes, 

Araldo Carvalho" Carvalho Sobrinho, 
Osanam Coelho, Mario Tamborinde­
guy, Osmar Cunha, Helio Machado, 
Jayme Araujo, Raul de Gois, Rubens 
Rangel, Humberto Lucena, Petronilo 
Santa Cruz, Salvador Losacco, Mario 
Gomes e Valério Magalhães, de acôr­
do com o parecer do relator, Depu­
tado Carvalho Sobrinho, opina por 
unanimidade, pela aprovação do subs­
titutivo oferecido aO Projeto número 
70-59, adotando-o. 

Sala Rêgo Barros, em 20 de outu­
bro .de 1959. - Mario Beni, Vice­
PresIdente. - Carvalho Sobrinho •. 
Relator. 

, 

• 

• 
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I CAMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto 70/59 

De ordem, à Comissão de 
Finanças . 

(Secretaria) 

Presidência. 



Of.NO 1.625!60.DA/ 
, 

Mog1 das Cruzes,30 de setembro de 1.960. 

EXCELr.NTISSIMO SENHOR DEPUTADO RANIERI MAZZILI. 

DD.PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

BRASíLIA 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de solicitar os bons ofIcios de Vossa Exce-

lência,no sentido do Projeto de Lei nO 7D-A/59,que trata da criação de 20 Juntas 

de Conciliação e Julgamento na 2a.Região( Estado de são Paulo) ,tenha rápida tra­

mitação nessa Egrégia Câmara, a fim de ser tornar possivel a instalação de uma 
, 

daquelas Juntas,nesta cidade,conforme consta do projeto. 

Referido projeto,segundo informações obtidas,se encontra 

na Comissão de Finanças dessa Câ~ara Federal,desde 23 de agôsto ultimo,onde se 
I 

, 
pretende a de uma emenda substitutiva do Deputado Nelson Carneiro. 

Representando referido projeto,assunto de grande interea-

se deste Municlpio,que terá sua Junta Especializada,êste Executivo conta com o 

A - , valioso apoio de Vossa Exce lencia,para aprovaçao rapida do mesmo. 

Na certeza de que Vossa Excelência dispensará a devida 

acolhida ao presente,com os meus antecipados agradecimentos,sirvo-me do ensejo 

para apresentar os meus protestos de alta estima e profunda admiração. 

- RODOLPHO JU~ 



/ 

-
• 

FEDERAÇÃO N,6..CIONAL DE HOTÉIS E 

DELEGACIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua 24 de Maio, 208 - 13.0 andar 

TELEFONE 3 4 .0936 

SÃO PAULO 

SIMILARES 

são Paulo, 10 de outubro de 1.960 

Excelent1ssimo Senhor Presidente: 

Vimos, com o presente, solicitar a precio-

sa atenção de V. Excia. para o Projeto de Lei nº 70-A!59, que 
- , se encontra nessa Comissao, a fim de que o mesmo, apos aprovado 

o Substitutivo Nelson Carneiro, com retificação do art . 3º no 

que se refere a Suplente de Juiz Presidente para Juiz do Traba­

lho Substituto, seja remetido, com a brevidade possivel, ao pl~ 
, A 

nario da Camara dos Deputados, a fim de converter-se em lei. 

-Motiva o pedido a situaçao angustiosa em 

- , que se encontra a Justiça do Trabalho nesta Regiao, as voltas -
A 

com a insuficiencia de juizes especializados. 

Antecipando nossos agradecimentos pela aten -- " çao que este merecer, va lemo-nos do ensejo para firmar-nos mui 

cordi ft l e 

Ao Exmo. ~r. Doutor 

Deputado Cesar Prieto 

atenciosamente 

FEDERACAO MACIOtAl. Df HOTÉIS E SIMILARES 
Delegacl 

----_. ----,~. 
WALDEMAR ALBIEN 
Dalegado RegIonal 

DD. Presidente da Comissio de Finanças da 
" Camara dos Deputados 

Bras1Iia.- D.l<'. 
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Of.SPE 825/60 
Em 22 de agôsto de 1960 

Senhor Presidente. 

Chegou ao meu conhecimento o subs 
jeto n Q 70-A/59, que o Exmo. Sr. Deputado Nelson Carnei 

apresent ar. 

tutiTO ao Pr , 
houve por be 

No~entanto, data venia, parece-me ter havido e 

quívoco na redação do art.3 Q do referido substitutivo, onde diz que pa 
ra compor as Juntas, ficam criados 2D(vinte) cargos de Suplente de Jui 

do TrabalhO, Presidente de Junta. 
E assim me parece, porque rejeitada a emenda qUI 

cria cargos de Juízes Substitutos para o Tribunsl, não ficou excluída : 
N 

criaçao dos cargos de Juiz do Trabalho Substituto, que substituem os ~ 
tulares das Juntas previstos nO mesmo art.3f. 

Ademais, os Juizes Presidentes das Juntas da se' 
de, ou seja, desta Capital, são, por fôrça de Lei (art.654,§3Q da Cons~ 
lidação das Leis do Trabalho) substituídos pelos Juízes do Trãbalho Su1 

, 
titutos, que ingressam no quâdro da magistratura por concurso publico 
de provas e títulos. 

É, pois, de tôda eonTeniêneia a criação dos caro 
gos de Juiz do Trabalho Substituto, em lugar dos de Suplente, não só m 

... , , 
virtude da criaçao dos novos pretorios, como da exdguidade do numero 

N , 

dos atualmente existentes, que nao mais satisfaz as necessidades dos 

trabalhos. 
~Be~sas condições, solicito os bons oficios de V. 

A 

Exa. no sentido de ser retifioado o substitutivo em apreço, incluindo-
se, em lugar de Suplente de Juiz do Trabalho, cargos de -Juiz do Trabaa­
lho Substituto. 

Aproveito o ensejo para renovar a V.Exa. os pro­
testos de elevada estima e disti 

. , 
! u • . ~'\,. ... ~ 
Deoio de Toledo Leite 

Presidente 

Ao Exm<? Dr. Deputado RANIERI MAZZILLI 
DD. Presidente da C1HARA DOS DEPUTADOS- D.F. 
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Of . SPE 816/60 
Em 18 de agôsto de 1960 

Senhor Presidente . 

"" Estando em tramite por essa Colenda Ca-

sa o Projeto n Q 70-A/59 criando Juntas de Conciliação e Julgamento 

nesta 2~ Região da Justiç a do Trabalho , e tendo em vista que o sub~ 

titutivo apresentado pelo eminente Deputado Relator Nelson Carneiro, 
N , 

certamente por um lapso , nao previu o pes soal necess ario para as res -
pectivas Secretarias, solicito a VQssa Excelência seus bons oricios 

no sentido de ser incluido nQ referido ~rojeto o quadro dêsse pessoa 
, 

que deve ser o seguinte para cada novo Pretorio: 

1 Chefe de Secretaria • • •••••• •• PJ-2 
1 Oficial de Justiça ••• •• ••• • • PJ-7 
1 Porteiro de Auditório •••••••• PJ-8 
2 Oficial Judici~rio ••••••••••• 1'01' 

4 Auxiliar Judic iário •• • ••• •• •• "L" 
2 Servente • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • "K" 

. ,. 
Agradecendo antec ipadamente as prov~deE 

"" cias que Vossa Excelencia se dignar tomar a respeito, renovo a Vossa 
"" Excelencia os meus protesto elevada estima e distinta considera-

,.. 
çao . 

I r----., ~ 
~.1 , ",,'v~ /~ 

Ci : de Toledo Lei t r ----y 

Presidente 

Ao Senhor Doutor Deputado Ranieri Mazzilli 
,. 

Mui Digno Presidente da Camara dos Deputados 
Distrito Federal 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. -De ordem, a Comissao de Finanças . 

(Secretaria) 

7· -
Gabinete Presidência . 

26/9/ 60 • 
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Of.st.396/60. S.Paulo, 31 de 8 de 1960. 

Do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da IIa.Região. 
Ao Exmo.Sr.Ranier1 Mazzili • 

... 
Sao Paulo. 

Exmo.Sr. 

Como Presidente do Tribunal Regional de Justiça do Trabalho 
de S.Paulo, tenho procurado entrar m tacto com V.Exa., para tratar 

A A 
de assunto de grande impor cia e intere e para o momento atual. 

A 

Trata-se do projeto 70-A/5 se encontra na Camara Fe-
~ , N , 

deral, em d1scussao ha mais e um ano, sem soluça0 pratica e que cria-
na Segunda Região (S. Paulo, Paraná e MatoGrosso) diversas ~untas de -
Conciliação e JUlgamento, Orgãos de la instância desta Justiça. 

A • Sabe V.Exa., perfeitamente a importanc~a da Justiça do Tra-
balho perante os Sindicatos e os trabalhadores em geral. Todos sem exce­
ção desejam a instalação dessas Juntas, em cidades de grande importân­
cia, como sejam:Americana, Taubate, Piracicaba, Bauru, são Carlos, Ara-

~ , . -
raquara, Rio Claro, Sao Jose dos Campos, Mogidas Cruzes, Sao Bernardo 
do Campo, Londrina, etc •• 

Acontece que os responsáveis pela situação atual, ainda não 
alcançaram o objetivo do projeto, qual seja o realce da Justiça do Tra­
balho nêssês Estados. 

Assim, venho 
A 

solicitar de V.Exa., interesse mais imediato e 
-urgente, na aprovaçao do 

... 
Executivo, para aprovaçao 

Projeto de Lei 70-A/59, oriundo da mensagem do 
incontinenti do mesmo. 

Sem mais, sou de V.Exa., 
ad' or sincero. 

* 1'" Ar ~..c; ~ UA$ ...'- 'V .. 

Jui Décio de Toledo Leite-P 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

De ordem , à Comissão de 
Finanças . 

(Secretaria ) 

, 7- /-4 · 
I'~Chefe Gabinete Presidência . 

21/9/ 60 . 
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~~, 18 de agasto de 1960 

Senhor Presidente 

. N 

Encontra.se presentemente na Comissao 
N - , A 

de Constituiçao e Justiça da igregia Csmara dos Deputados , , 
com o relator, o nobre Deputado Nelson Carneiro, o projeto 
de lei nQ 70_A-59, que trata da criação de Juntas de Conci­
liação e Julgamento aa 2& Região da Justiça do Trabalho. , , 

O referido projeto recebeu varias 
emendas, entre elas as de ags. 1 e 11, que dispõem sôbre a 
criação de Juntas de Conciliação e Julgamento em várias co. 
marcas do Estado de são Paulo, inclusive em Santos, e o de~ 
dobramento do Tribunal do Trabalho da 2& Região. 

incontrando_se Santos entre as cida _ 
des que serão oontempladas com a aprovação do citado projé. 
to, uma ~ z que nele se prevê a criação e instalação da 3& 
Junta de Conciliação e Julgamento em nossa cidade, venho, _ 
pelo presente, encarecer a Vossa ixcelência a n~cessidade • 
de sua aprovação, com as duas emendas citadas ( ag,. 1 e _ 
11 ), o que virá solucionar a situação angustiante em que , 
se encontra o setor trabalhista com o acumulo de serviço e 
inevitáveis delongas na solução das questões que lhe estão , 
atetas. , -, Alem do mais, a aprovaçao do projeto 
virá atender não só aos reclamos do Parque Industrial de 
são Paulo, que se agiganta dia a dia, como virá ao encontro 
das necessidades de duas progreSSistas unidades da Federa _ 
ção: Parmá e Mato Grosso. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto 70-A/ 59 

• 

, . -De ordem , a COffilssao de ~iDanças . 

(Secretaria ) 

" Chefe Gabinete Pres i dencia . 

6/ 9/ 60 . 
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Santos, 12 de agosto de 1960 

N° 2 OOO-DE 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Cumpro o alto dever de transmitir a Vossa Ex­
celência que a câmara Municipal de Santos, em sessão realiza­

da a 11 do corrente, aprovou o Requerimento nO 840/60, de au­
toria do vereador sr.Wanderlan Lopes de MoraeB, no sentido de 

- "" , . encarecer as gestoes de Vossa Excelencia para a rapida traml-

tação e votação do Projeto de Lei nO 70-A-59, com as emendas 
substitutivas nOs 1 e 11, a primeira de autoria do nobre dep~ 
tado Harry Normanthon, contemplando Santos com a 3a .Junta,deg 
tre as 30 Juntas de Conciliação e Julgamento nela previstas,o 

que virá solucionar a situação angustiante em que se encontr~ 
neste município, o setor trabalhista, com o acúmulo de proce~ 

- , sos e demora em sua soluça0, alem de atender aos reclamos de 
- -duas grandes unidades progressistas da Federaçao: Sao Paulo e 

Mato Grosso. 
Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Ex -A _ A 

celencia os protestos da minha alta consideraçao e apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
PASCOAL RANIERI MAZZILLI 
Digníssimo Presidente da 
BRASíLIA - DF -

VS.-

Respeitosas Saudações 

A 

Camara dos Deputados 

/' 

Ib! ~t?'/ { d ; 
cjOSÉ ~ALO FILHO 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto 10/59 
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, -
De ordem, a Comissao de Fin8nças . 

(SecretFlria) 

,. 
Chefe Gabinete Presidencia . 

5/9/60 . 
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Pir cicaba, 5 de Agosto de 1960 

Exmmo . Snr . Deputado Feàer&l 
Dr . Raniere Mazzillt 
M.D. Pr esidente da C mara Feder 1 do Br asil 
Cap i tal Feãeral 
------ ------------ ----------------

Eminente Deputado : 

us tr~balhadores àést cidade de Piracicaba re= 

presentados ab txo pelos seus respectivos sindicatos profissio 

nais , solicitam a V. Excia . a distinta e valiosa intervençlo e 

apoio , para a bréve transformação em lei , ao projéto de n-

70 A I 59, que já durante alguns mêzes encontra=se em poder da 

digna Comissão de Justiça, da Cam ra Federal. 

O citado projéto le i, concretiza uma das nóssas 

aspirações mais justas, autorizando a cr iaçlo de Juntas de Con 

ciliação e Julgamento , da Justiça Tr balhista , em algumas ci= 
, 

dades do interior p ulista, inclusive uma nesta progressista 

cid de de Piracicaba . 

Penboradamente agradecidos , e cértos de vossa 

dedicada cooperação, firmamo=nos com a mais alta consideração 

e dis t into 

-
dor : Nelson Pe dro dos 

P ~'e s l.à.ente 
DE VEiCULOS OS DA ZON A NORTE1 

Antônio Fidelis residente 

(Dr.Francisco Antônio Coelho-pres.) 
• 

• 

• 
, '> <;~ w+1.c=::' s. Pre S l.uen"L tj • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

PROJETO 

N.O 70 - 1959 

Cria, no Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região , oite Juntas 
de Conciliação e Julgamento e autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Poder Judiciário - Justiça do Trabalho - crédito especia l d~ 
Cr$ 20 . 247.936,00, para atender às decerr8ntes despesas 

(Do Poder Excc uLivo) 

(.\. s r:omi ~::; ü (' ~ dr C() n ~l i lui\: ão c . rll ~'Li~a c uc Finançns) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 São criadas na 2" R.egião 

(11' J ustiça do Trabalho oito Juntas 
de Conciliação e Julgamento, com 
sedes nas seguintes Comarcas: Tau­
baté, São Bernardo do Campo, Pi­
racicaba, Bauru, Rio Claro e Arara­
quara, no Estado de São Paulo, L()n. 
drina , no Estado do Paraná , e Co­
rumbá, no Estado de Mato Grosso . 

Art. 29 O limite da ,iurisdição de 
cada Junta acima mencionada é o 
mesmo da comarca respectiva. 

Parágrafo único. A J 1m t,a de Con­
ciliação e Julgamento de Oulabi, Es­
tado de Mato Grosso, terá jurisdição 
sôbre as Comarcas de Diamantino e 
Rosário Oeste. no mesmo Estado . 

Art . 39 São criados oi to cargo, de 
Juiz do Trabalho, Presidente de Jun­
tas e dezesseis funções de Vogais. sen­
do oito para a representação de em­
pregados e oito para a j e emprega­
dores, para compor as funtas 1'e1'e­
ridat no art. 19. 

§ 19 Haverá um suplente p a r a 
cada Vogal. 

§ 29 Os vencimentos de c<l.rgos e 
gratificações das funções i~ (j'le t:ata 
êste artigo serão os fixados !",:;. Lei 

n9 2.588. de 8 de setembro d~ 1955 . 
Art . 49 Os mandatos dos Vogais 

das Juntas de que trata esta Lei e 
os dos demais Vogais ias 111 M. a'· da, 
Região terminarão simuHânealllen te 
com os das seis primeiras iUi1tas da 
Capital de São Paulo, atu'llment8 em 
cur!!o. 

Art. 59 O Presidente .10 T:ibunal 
Regional do Trabalho de São Paulo 
(2~ Região) promoverá a .nstatação 
dae Juntas ora crIadas, ::la ~ )rma das 
leis vigen tes, requisitando ::> ~espe~·. ­
ti vo material e locando prédios . 

Art. 69 E' o Poder Execu ~iv:J au­
torizado a abrir ao Poder Judiclário 
- Jus~lça do Trabalho - '," !-~egião 
- Tribunal Regional do Traoalho de 
São Paulo, o crédito especial de Cr$ .. 
para ocorrer à despesa ;;onseqüente 
da presente Lei, no exercício de 19::'7. 

Art. 79 Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, re,;o­
gadc.s as disposições em :on ~rár!o . 

ME'NSAGE1Vl N9 97, DE 1959, DO 
PODER EJrnCUTIVO 

B'ícelentíssimcs Senhores Memhr()s 
do Congresso Nacional. 

Na forma do artigo 67, ~ 29, da 
Constituição, t enho a honra de i>ub-
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" 
meter à deliberação de Vossas Ex­
celências, acompanhado de Exposiçao 
de il/Iotivos do Si', Ministro da Jus­
tlçâ e Négoci6s Interi'brez, ° inclu.;:) 
rjl'ojtto ce lei, que ~ria oito Juntas de 
lJulh.!i!iaçil.O e julgamento na 2'> Re­
gi;'o c::l. Justiça do Trabalho, integra­
ua pelos Estados de São Paulo, .r'a­
raná c Mato Grosso, 

Rio de Janei o, em 25 de março ele 
1!f57 , - Ju,sceZino Kubitschek , 

:'::;~":POSIÇÃO DE MOTIVOS NY 1.65J 
n:..; lS57, DO MINISTÉ1'1.IO DA JUS­
TIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES 

Em, 12 de julho de 1957 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, 

Trata o anexo processo de projeto 
de lei, encaminhado pelo Tnbunal 
Rêgional do Trabalho da 2" Regiao 
da J'üstiça do Trabalho, integrada 
pelos Estados de São paulo, Paraná 
e Mato Grosso, e que dispô e sóbre n 
criação de doze Juntas de Conciliaç!w 
e Julgamen~o nas Comarcas de Ara­
raquara, Taubate, São José dos Cam­
pos, Mogi das Cruzes, São BernaClo 
de Campos, Guarulhos, Rio Claro, São 
Carlos, Bauru e Barretos, no Estado 

, de São Paulo, Londr 'na , no Estado 
do Paraná e Corumbá, no Estado de 
Mato Grosso, 

2, Alega o P residente do Tribunal 
R egional que o movimento sempre 
crescente das reclamações trabalhi:,­
tas, tievldo ao grande SU!to industrial 
em nosso país, vem sobrecarregando 
demasiadamente os Juízes do Direito 
das Comarcas, onde não existem Jun­
tas , de Conciliação e Julgamento, pre­
JudlCando sobremaneira o andamento 
dos serviços em detrimento dos inte­
rêsses dos enpreggados e empregado­
res, 

3, O Tribunal Superior do Traba­
iho, ~preciando o assunto, opmou pela 
cnaçao de, somente, oito das doze 
J untas sugeridas nas Comarcas de 
Taubaté, São Bernardo do Campo, 
PlraclCaba. Bauru, Rio Claro, Arara­
quaJ'a. Londrina e Corumbá, aten ­
dendo a que a frequêncla de causas 
trabalhistas e a população obreira 
da~ demais ?0n,tarcas a inda não jus-

, t~flcam a cnaçao de um órgão espe­
clal para êss~ fim, dispêndio para 
s~a ma~utençao ultrapassa a impor­
tanela ae um milhão de cruzeiros . 

4, Diante do expôsto t: concordan­
do com a proposta do Tribunal Supe-

rior do Trabalho, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração do 
Vossa Excelência o anexo projeto de 
lei, acompanhado da respectiva men­
sagem, que poderá ser encaminhado 
a dellberação do Congresso NacIOnal, 
na forma do artigo (fi da Constltul ­
çao, caso venha Vosa ExceienC1U 
<.. ..:elLaI' a medida proposta , 

Aproveito a oportunidade para re­
mover a Vossa Excelência protestos 
de prolundo respeito, - N ereu lú'/' ­

~"túS . 

OFíCIO N9 4 . 338-57, DO MINISTE­
RIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS 
iN" l'ERIORES : 

Em, 18 de outubro de 1!157 

Senhor Subchefe: 

Em resposta à Pepelete de 25 de 
jUlno Ultimo, em que o Doutor Cyro 
ven:ilalll dos Anjos, de ordem do 1're­
slden e da RepublJCa, solicituu a e::iLt: 
.úHlu;tenO t0sse estunaact a de:spesa 
U~ ":Ufl ente aa cnaçal.l de J Ull~a O,\,; 

U011clllaçao e Julgamento, na ::'.' Re­
glJ,O aa Justiça do I'ralJamo, in tegfu., 
lia pelOS .l!:stados de Sao P aUlO, Pa­
li:l,na e MaLa Grosso, bem comu CIos 
::.ei'Vlçl.lS admmistratlvos corresptll1-
Gentes, propostos na Exposiçao úe 
Motivos 1. 659, de 12 do mesmo rodS 

e ano, restltuo-lne o mcluso FL'l.lces­
::.0 ;.,;~ , 274, de 1957, e lhe comunico 
que o Presidente do Tribunal Supe­
nor do Trabalho informou, a êste 
JVl!l1isterio, que os gastos com a ms­
talação daqueles órgãos llnportarão 
em Cr$ 20,247,936,00, assim desdo­
brados - fls. 77 a 84: 

I - Cr$ 5.818,368,00 - com a ins­
talação das 8 J,untas de Conciliação 
e Ju lgamento, distribuI dos da zeguin ­
te fOrma: 

Ao Senhor Doutor Caio Tácito de 
Sá Viana Pereira de \'asconcellos 
Subchefe do Gabinete Civil da Prp~ l ­
C!encia da República. 

a - Cr$ 3,82(;,368,00 - com o pa­
gamento de Juízes e Vogais; 

b - Cr$ 1.992,000,00 - destinados 
a despesa de Custeio e Investimen­
tos . 

U - Cr$ 14 .429 ,568,0.0 - dist"ribul­
dos em partes iguais, entre as 8 Jun­
ts,s de Conciliação e Julgamento ca­
bendo a cada uma a parcela de , :",. 
Cr$ 1. 803,696,00, sendo: 

a - Cr$ 1. 568,696,00 - para o gas­
to de pessoal; e 

· t 
e 
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b - Cr$ 235.000,00 - para as des ­
p esas de material . 

Aproveito a opor tunidade para re­
n ovar a Vossa oenhoria protestos de 
estima e aprêço. - Paulo Lyra 
Cllele do Gabin ete . 

LEGISLAÇfi.O CITADA 

LEI N9 :1. 588 , DE a DE SETLMBRtJ DE 1955 

Fixa critérios para novos ven­
C!1nentos dos membros do;; 2'12-
ounais e representantes 0"0 Mz ­
nistério Públ ico da u nião e dá 
outras providéncias. 

O Pr8sident e da República - f'aço 
saber que o Congre:::sc Nacio!1'u dc ' 
cre::l e eu sancion o a seguinr.e LeI; 

Art . 10 Os Ministros do '3 'lpreml' 
Tnbunal Pederal terao seus ven';J­
m entos acrescidos de 57 % (cinquent:, 
e sete por cento) sôbre os [lXc1du~ 
p ela Lei n 9 499, de 28 de ntJvf.tebro 
de 1948 . 

Art. 29 Os ven cimentos dos Minis­
tros do Tribunal Federa l de ~f'(', Ul'-
80S, do Tribunal de Contas, .1( 1 Su·­
perior Tribunal MiUar c do Tnbu­
nal Superior do Traba,ho cor, .~:'p Jn · 
derão a 85 % (oit8nta e ::in"Ci p;'r 
cen to) dos que perceberem os lvfmi~­
tros do Supremo Tribuna l f'erleral. 

Art . 39 Os vencimentos dtJs üe­
sembargadores do Tribun al 1.e ,) u '::[! ­

ç'.-\ do Distri to Federal corresp 'J~ \ ci.f'­
r ão a 80 % (oiten ta por cen t') ) ele:; 
que perceberem os Ministr os Q': SL:­
premo Tribunal Federal \art . 2ô, 
§ 39 d::t Constituição Federa, ! 

Ar t. 49 Os vencimentos dos Juize~ 
de Direito do Distrito F'êderal ,) d ;;s 
Territórios eorresponderão " 80 % 
(oiten ta por cento ) dos venci:1l ;!nto~ 
dos Desembargadores do Tribunal 1e 
J us tiça do Distrito Federal 2 os Jui­
zes Substitu tos e do Registro GlVJi a 
20 '70 (vinte por cento ) men os rlo~ qu~ 
perceberem os J uízes de Direl~o , SI'­
tigo 26 , § 39, da C;c" .:;tltUlçao !<'e ­
deral! . 

Art , 5\> Os Auditores de :Já e l~, 
entrâncÍ3.s da Justiça Mili tar , para 
efeito de vencimentos previstos nes ­
ta Lei, ficam equiparados, ~especti · 
vam en te, aos Juízes de Direito e J lU ­
zes Substi tutos do Distri to F'ede ,'al , 
O Auditor Corregedor pe'i'ceberá 1ú% 
(dez por cen to) m ais que o Il llditOJ 
de 2 ~ en trância. 

Art. 59 Os J uizes dos T ribunais 
R egiona is do Trabalho da 1 ~ E '.~ ~ Re-

glOes p erceberão m enos 20% (vinte 
por cento) que os Ministros .:b '.: 1'1 -

lJunal Supen or do Trabalhoe u.o J ui­
zes dos demaIS Tribunais RegIOnaiS 
do Tr aoalho mellOS um tero;o qu ~ 
o;; retendos Ministros. 

Art. 79 Os Presidentes das J t:mas 
de Conciliaçao e Julgamento 'ti) DIS­
trito Federal, Niterói, Vitoria e São 
r-auio pemeoerao !jli% ,oitenta por 
('; ~ .d L,O i --,u.s ven CID1 ;';i.l LOS ao!:) .. ; t.d~e.;j 
uv:; ll'lbunUlS ReglOlHw; du 1"r:! ;)'1.Jhc. 
(la 1.'-' e 2.'-' ReglOes e 0.5 t'resIcle"ueb 
Qas demais Juntas de Concili8.çiio e 
"lHgamenw, tambem 80 % (Oltenta. 
jJtJ!' cemo) dos ven cimen tos 'lus cl'li ­
,-es dos T ribunais ReglOnals do Tra­
iJ_:ho das outras regiões . 

Art. 89 Os Voga is r epresem antes 
ae empregados e empregadores n a" 
J un tas de C;oncíliaçào e J wg'{lllc:n ÓJ 

jJer"l,:Cbel'aO, pur seSl:>ao a que ,,(;rnpa­
lecerem, 1 / ~ ' J .um trinta avos) Cio;; 
venclmentus dos JUlzes Pl'':!sidêll1eS 
uab Le~pectivas Junws, aLe lJ llU)(l­
lha de Vl!lLe sessões mensais . 

Art . 99 O Procurador Geral diol. 
Republica e o r epresen tante ma is 
gi"aduado do Minist erio Público ter ,10 
os mesmos vencim en tos e vant"c;ells 
pecuniarias dos Juizes dos Tri':JUll:3.is 
.' ·.:nto aos qU<llS servirem . 

Art . 10 . Os Curadores e JS Pro­
motores da Justiça do Distl'lto :F'e 
deral e dos Territórios terão -)S mes­
mos vencimentos e vantagen~ pe­
cumanas dos Juizes de Dire ito (t 

J uizes SUbstitutos, respec tivamen te 
O Prom otcl' Substi tu to pe l'!; c1 ) I~ra 
llIen os 10 % \dez por cento) que o 
h'omotor e o Defensor P úblico m e­
nos 10% \dez por cento) que o Pro­
motor e o Defensor P ubllco me­
motor Substituto . 

Art 11 Os ven cimentol:> do 'Sub­
procui'ador Geral de Justiça M' Jibr, 
l:orrespon derãu a 80 % (oitem·3, ,.'01' 
cento) dos que pel'celJe o Pror:u rac!Ol 
Geral da m esma Justiça. 

Art, 12 . Os Auditores e f' f"lm ,')t.o· 
res da J ustiça Militar , da Polí'::\:1 ;\~i ­
lit ar e 10 Corpo de Bombe;.ros (10 
Distr ito Federal, p:ua efeito de per­
cepção de vencimen tos, r,cam e~l\l J­
parados ,respectivam en te, aos .J Ul7.eS 
de Direito e J uizes Subst! tu ~i)~ li a 
J ustiça do Distr ito Federal, cabendo 
aos Advogados de Oficio, ~ue .,ervem 
junto }\s referidas Audi torias, venCI" 
mentos Iguais aos dos Defen30res 
Públicos , 
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Art . 13. Os Advogadas de Ot.l5)10 
de 2~ entrância da .:[ustiça Militar 
para efeito <;le vencimentos previstos 
nesta Lei, ficam equiparados nos 
Defensores Públicos, Os Advogados 
de Oficio de 1" entrância da .. lpsma 
Justiça perceberão menos 20 % (vin­
te por cento) que os de 2~ entrânci.1. 

Art, 14. Os Magistrados, 'Mmistrus 
do Tribunal de Contas da Umão e 
membros do Ministério pÚblko ;:po­
sentados, que atualmente percebem 
as vantagens da inatividade PIl'OS 
cofres da Uniâo, terão, sem prp.juizo 
dos proventos em cujo gôzo SI; {n­
contram, 2/ 3 (dois terços) tos au·, 
mentos ora concedidos aos da nesma 
categoria 'em atividade . 

Art. 15 , Fica o Poder H!x'~C:l ti vu 
autorizado a abrir, ao Poder Judl-

. ciário, o crédito especial até a im­
portância de CrS 3{). 010,00 (trint:~ 
milhões de cruzeiros) 9 fim de r~gu ­
larizar os pagamentos feltm; a Ma­
gistrados, membros do Trib~l!\f-! l de 
Contas e representantes do N:'misté­
rio Público, com base no art 46 eto 
Código de Cont3bilidade da União, 
de 1 de janeiro de 1953 a 31 de de­
zembro de 1954. 

§ 19 Fica reconhecido aos Minis­
t ros do Supremo Tribunal F'ede ôal f­
ao Procurador Geral da Re:J ']t1lic:>., 
por conta do crédito a que se refei"e 
êste ar tigo, o direito à percepção da 
diferença en tre os seul:, venc"nenws 
a tuais e 10 % (dez por cento) 6 rnm~ 
dos que perceberam os Ministros do 
Tribunal Federal de Recursos 3 par­
tir de 1 de janeiro de 1953 até a vi­
gência desta Lei, 

§ 2,9 pica reconhecido ao Ministro do 
'r-ih'm~ 1 dI' Contas da União CJue em 
atividade , haja percebido vencimen­
tos Inferiores aos demais :n~'llJn.s 

• 

. do mesmo Tribunal, no períod,) cum­
preendido entre 1 de janeiro (ie 1953 
a 3 t de dezembro de 1954, por nã<> 
ha ver apostilado seu titulo ai' no­
meação, o direito à percepção aa di­
ferença de vencimentos, correndo a 
despesa por conta do crédito especial 
a ser aberto em virtude des~a. :..e1. 

Art. 16, Para execução desta Lei 
os Tribunais nela mencionados e os 
Ministérios respectivos farão .. posti­
lar, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
os títulos de nomeação de seus mem­
bros e Juizes, dos representantes do 
Minist~io Público, Auditores da. 
Justiça Militar, da Polícia Militar e 
do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, bem como advoga:iJ'l ae 
Ofício da Justiça Militar . 

Parágrafo único. Em nenhuma hi­
pótese poderão ser pagos vencimen­
tos superiores aos fixados nestil. lei 
nem apostilados, a partir de sua. vi­
gência, os títulos para efeito ie ~· u­
menta de vencImentos de M-q i.ltrD­
dos e mebros do Ministério Público 
que não decorra de suas jis;>I).'içõ('s. 

Art , 17, Ficam revogadas tí."d<1G as 
. disposições de leis anteriores l'eldti­

vas a vencimentos dos Magist rados e 
membros do Ministério PúblbJ li'le, 
ridos na presente Lei, inclusiv~ da 
Lei n Q 33, de 13 de maio de 1947, 
bem como quaisquer outras di.~p()si ­
ções em contrário. 

Art , 18, Esta lei entrará ~m IlJgor 
na data de sua publicação, 

Rio de Janeiro, em 8 de 'et"mh! o 
de 1955. 134Q da Independênc\·], (. 679 

da República , - João Café Filho . 
- prado Kelly . - J. M , Whitaker, 

Publicado no Diário Oficial. QP' 8 
de setembro de 1955) , 

Departamento de Impren.sa Nacional - R .o ~~ Jauelr:> - Brasil 1(159 
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Excelent1 sim 

Tenh a henr de enêaminhar a V.ssa Excelência 
- , 

a inclus mens gem d. enher Presidente d~Republica, ac mpanhad 
. 

de pr jete de lei que cria Juntas de Cenciliaçã. e Julgamente na 

2a. RegiNe da Justiça d Trabalhe e dá eutras pr vidências . 

Apr veit a .p.rtunidade para ren v a V s a 

Excelência es pretest.s de minha elevada estima e c ns1deraçN •• 

ij l'~ N .fJ 
VICTCR ~ I/EAL 

Chefe d. G binete Civil 

, " Sua Excelênci e Senher Deuter J.se B nifaci 

IIM. 
1S~ Secretár'l e da Câm ra d :!s~D~e~pu~t~a~d~LO~:S.:.. ----~~-I 

Seção do E}(p-e~diante 

Recebidq em_.L=_.Y.:=t...r., ... _ .... _ .. 
--

A N, Q ,. T A O O 

• 
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COMISSJm DE OONSTITUI 10 E 

Projeto nQ 70 - do Poder Executi­
vOI que cria DO Tribunal Regional 
do Trabalho da 2A Região oito jun­
tas de Conciliação e Juigamento e 
autoriza a abertura de crédito ao 
Poder Judiciário para atender às 
despesas decorrentes. 
Relator: Deputado Nelson Carneiro. 

" . . 

Pleiteia o Poder Executivo a criaç.ão de doze jun­
tas de Conciliação e Julgamento na 2A Região da Justiça do , - , 
Trabalho l com sedes ·nas comarcas de Araraquara l Taubate I 
São José dos Campos I Mogi das Cruzes; São Bernardo do Cam­
POI Guarulhos l Rio Claro, São ·Carlos, Baurú e Barretos, no 
Estado de São Paulo, Londrina, no Estado do · Paraná e Corum 
bá, no Estado de Mato Grosso, fixando os limites de sua ~y 
risdição e criando os espe~tivos cargos àe Juiz eVogal~ .. 

Nada a opor ao projeto, seja sob o ponto de vista .. 
constitucional, seja sob o aspecto da conveniencia. Noto I 
entretanto l que o ante-projeto doixecutivo não refere a 
importância do crédito especial, que julga necessário ao 
cumprimento da ·lei que pede ao Congresso; ·Tal falha será 
sanada, toda·a, pela Oomissão de Finanças, a que também e~ 
tá ·distribuldo o ·projeto e que elaborará a respectiva emen 
daI tendo em conta os vencimentos atuais dos integrantes da 
Justiça do Trabalho. 

lO 

Sala Afra.n&õ de Mello Franco, 

- Relator 

-

, 
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COMISSÃO DE CONST ITUIÇÃO E JUSTIÇA "t.Y· ~.~ 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(/1 ean~W~"\ 

PROJETO Nº 70/59 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO OLIVEIRA BRITO 

Devolvo o projeto com o presente voto . 
,., ..., 

Estou inteiramente de acordo com as conclusoes do , 
Relator, tanto no que se refere a constitucionalidade, quan-, ..., 

to no qu~ , diz respeito ao merito -da proposiçao • 

. Isso não obstante, ousei concluir por' um substitu­
tivo , ante a necessidade de atualizar o projeto e completar , 
o seu texto , acrescentando-lhe aquelas medidas indispensa -, , , 
veis a eficacia da lei que resultara do projeto . 

É assim que , além de fixar os limites do crédito 
..., 

especial que se autoriza a abrir, acresci o texto da criaçao 
dos cargos de Suplente de Juiz do Trabalho, Presidente de 
Junta . 

, 
Nos impedimentos do Juiz Presidente , assumira o e-, 

xercicio do cargo o Suplente de Juiz do Trabalho Presidente 
de Junta , previsto no § lº do art . 654 da Consolidação das , 
Leis~do Trabalho , tornando-se , portanto , imprescindivel a 

..., A 

criaçao dos 14 (quatorze) cargos a que faz referencia o art . 
Jº do substitutivo . 

A 

Por outro lado , enquanto se ultimavam as providen-
, A 

cias para remessa do anteprojeto a Camara dos Deputados , foi 
sancionada a Lei nO J 414, de 20 de junho de 1958, atribuin­
do novos padrões de vencimentos aos Magistrados da Justiça , ..., 

do Trabalho , decorrendo dai que a aprovaçao do §_2º do art . , # , , 
JO do projeto como esta redigido . ~.&&n fixar 
vencimentos inferiores para os Juizes Presidentes das novas 
Juntas . 

Sugiro ainda um substitutivo a criação de mais 2 , 
(duas) ~~tas no Estado do Parana, 1 (urna)em Curitiba, outra 
em Ponta Grossa . Faço-o diante de convincente expos ição que 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS _ ... _~; -
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me fez ~ comissõ.G de representantes sind (t~ ~ n\~~' .1i~ 
le Estado , corroborada pelo eminente Ministro Delfl -eira, 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. 

Sala Afrânio de Melo Franco , em02.f. de maio de 1959 . 

01 iveira B . to 
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JUST IÇA " ' \ - --/ 

PROJETO DE LEI Nº 70/59 

Cria Junta de Conciliação e Julgamento - , na 2a Regiao da Justiça do Trabalho , e da 
,.. 

outras providencias . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . lº . São criadas na 2ª Região da Justiça do 
Trabalho 14 (quatorze) Juntas de Conciliação e Julgrunento 

( , , ..., , 
nos municlpios e comarcas de Araraquara , Taubate , Sao Jose 
dos Campos , Mogi das Cruzes, são Bernardo do Campo , Guaru-
lhos , Rio Cla ro , são Carlos , Bauru e Barretos, no Estado de 

..., J 

Sao Paulo , Curitiba (2 a ) , Londrina 'e Ponta Grossa, no Estado , , 
do Parana, e Corumba, no Estado de Mato Grosso • 

• -Art . 2º . O limite da jurisdiçao de cada Junta ora 
criada será o da respectiva Comarca, exceção da Junta de Mo-, , 
gi das Cruzes, que se estendera ainda aos municipios de Suzª , , 
no , Itaquaquecetuba, Poa, Guaracema, Salisopolis e Ferraz de 
Vasconcelos . 

§ lº . A Junta de Conciliação _e Julgamento de Cuia' 
, , ~ A ~ 

~a , Estado de Mato Grosso, tera jurisdiçao ainda sobre as CQ , 
marcas de Diamantina e Rosário do Oeste , no mesmo Estado . 

§ 2° . Quando houver na mesma Comarca _mais de uma 
,.. , ..., 

Junta, a competencia se definira pela distribuiçao. 

~ Art . ]0 . Para comporem as Juntas referidas no art. 

e ~./ , ficam criados 14 (quatorze) cargos de Juiz do Trabalho , 
Presidente de Junta, 28 (vinte e oito ) funções de Vogais , seg 
do 14 (quatorze ) para a representação de empregados e 14(quª 
torze) para a de empregadores , e 14 (quatorze) de Suplente 
de Juiz do Trabalho , Presidente de Junta • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ l° . 
cada Junta . 

, 
Havera ainda 1 (um) Suplente 

- ..., 
§ 2° . Os vencimentos dos cargos e as gratificaçoes 

das funções de que trata êste artigo serão os fixados na Lei 
nO 3 414 , de 20 de junho de 1958, com as alterações da Lei 
nO 3 531, de 19 de janeiro de 1959. 

Art . 4Q . OS mandatos dos Vogais das Juntas ora 
criadas , bem como dos mais Vogais das Juntas da 2a Região da 

.... 
Justiça do Trabalho , terminarão simultaneamente com os das 6 
(seis ) primeiras Juntas localizadas na capital do Estado de 
são Paulo , em curso na data da entrada em vigor da presente 
lei . 

balho da 
adas, na 

Art . 5° . O Presidente do Tribunal Regional do Tra -,." , ..., 
2a Regiao promovera a instalaçao das Juntas ora crl 
forma da legislação em vigor . 

, 
Art . 6° . Para atender , no primeiro exercicio , as , 

despesas decorrentes desta lei , e o Poder Executivo autorizª 
do a abrir ao Poder Judiciário - Justiça do Trabalho, Tribu­
nal~~~gional do Trabalho da 2ª R~gião , o crédito especial de 
c4 ~6 . 000 . 000 , 00 (dezesseis milhoes de cruzeiros). 

, 
Art . 7º. Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação , revogadas as disposições 
, . 

em contrario . 

A 

Sala Afranio de Melo Franc em7 de m 

Oliv 
/ 
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COMISSÃO DE CONS TIT.UIÇÃO E JUSTIÇA 

PAREOER DA COMISSÃO 

- -A Comissao de Constituiçao e Justiça ~ em 

reunião de sua Turma ' ItB" ~ rea lizada em 27-5-59, ex§ 
,.. 

minando o Proj eto nO 70/59 , opinou, unanimemente , e 
,.. 

de acordo com o voto em separado do deputado Olivei -
ra Brito ~ com o qua l concordou o Relator , prelimi -

narmente pela constituciona lidade da propos ição , e , ~ 

no m~rito , pe la aprovaç~o do subst i tutivo apresentª -

do pelo de put ado Oliveira Brito . Est ive ram presen -

tas os srs . deputados Oliveira Brito - Pre s idente , 

Nelson Carneiro - Rela tor , Raimundo Brito , Arruda 

Câmara, Carlos Gomes , Alfredo Na.sser , João Mendes e 

Joaquim Duva l~ 

,.. 
Sala Afranio de Melo Franco ~ 27 de maio de 1959. 

Oliveira - P re s i~d:;:..e ;.;.n~t _ __ 

. \ 

Carneiro 

• 
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_ 'ojet.o)º 70. /59, - Cria oito nOl'::r: chl!'t:',,:J ~ <:l::.~ ', ,",,\ ~' 
Conciliaç7 0 c Ju11-'. e.1 o . o Tribul1 .. ,l .. o[;ion;"l -_o 
~('\ Tr'" , r O rl , 0 pt'Ound'') '{ar'l' ~O 
'\..i. v ... ~._Â"_' ..... .... 'l u!:,., ... " Ao :.) ~ • 

H 1 Itor - Deput ... ',do ";elson C rnoiro . 

l"uinze e..iendQ..:> fol'''~:'; oferecid' 8 1:: pIe! " 'io 8.0 ?rc.j to 
n!] 70.\ , de 1 95~· . oriU!do do Po ~ vl' : . ...:' cut ivo. o 'lt'o v i e"':\" a. 
criar oito nov (" J ~nt". de Conei 1 i ar. ~o o Julr.; ,=....túGi !tv no Tr ibj! 
nal 1'0 " ionê do Traool ho d'· S L/nnda Re<> i~J , (1 pois ( ue (." --ta Co issao e l' i 1 ' n 2..3 , S L o rel atoI o 100ro Jçput' , 
val ho ::,obr in! • present ou.., 1- v t ':'tu ti "O, DL qU! • .!. loc 
tra .... I o(:ific "çõ '~ " ~"-JI1lt.J11tava pq,ra q torze aque l e nt 

:""'0 do Juntas c Conciliaç"":o e Jul c;c' O~1tO nos llllUli-
;, , , - , 

ClplOS e o ·';'l·C :~f) de r :}I :tq w.ru~~ T ~ub to, s~ o Josu doe C\:1 1 -

pcz , :'.ogi das Cruzes , 0~ :'ern~!.rdo o C' l\PO . (;u:Jul Lcs .. Rio 
Cl 'l o, .)-" 0 ~'_rlo('O, '1 rrú e ..jJ,rr r> tos, no . staJo de ,,:"'0 P ' ~ ul ; 
um· 2 C itilJa , ' .. o ... LO.ldrim out -. ali' /"0. ttl.. ;rObSç.. 

::l ' • 1 " , no .c ~rCNn ; , lna tJntc it \llill. elo 0_ um '1 J .~. to trrouso . 
e·,.o lU' nº 1.. do sr . r rtl'y l.ormaton, ele a Ôí.)uC # o 

P') r ~ .. 30, se .de 11 no" c:'\:. ltal b3.nc'c ir\.1..nte . Co:.:!OÇO l. n i t·~ .. ç 
, -, 2"E._ t ica. C": (l le G~ c LC ntra.. Jt,t' t ic~ do Tr:1 0..1 __ 0 e vao 

. -.'.?wul o. - n. lo r.';.1 creror", P" '" o 1 :rocet r" nc.n to ~.t.S rccl~ ... aço ';8 

iço.. CO") ti t i " ~ verdé.l.C.e i u 1 n,·r:, .. ç:o 
de justic'"" t'l.nto mais gr:"yt. C]u: .. ndo projnuic:.. ,p:)~rtG i 
nocos""i t"~da c ~l'enos 00 erosa oconorr-icamcntc . 

, A 

T[lmb m~ de u.cordo CO:L e1u,l.ento 10 r.l' for~ ',. forneci -
dos elo ilt "tre .l.residcnte do ffrr ~Q ::eí;ion:..l à .... : - 0 ~. ~u-, . 
10, D • Declo de To1e 10 Loito acoito a emenda. na P' rte el!1 
que aUIJ rizo. 2. criação de 11 a Junta de Conciliac2:o e J ul;S ~ -, 
monto em i rQ.cicaoo, plias propost~ pelo ~~xc :utivo. , , 

~~..;s iD! , qu ,nto A.. emer1du..nC l~ meu parecer e p 'U'é,'l.. que '-
Co"'üss7 o a. u lha Cb pEJ.rtc~ pare... á,U!l!,nia da quatro o número 
de J . nli'~,,) na. Ca,pit ... 1 de 0 3:0 P3. lo e criru- \llC(.;,. e ... PiraGic, ". JJ 

d d C t · , . d ~'nt .. ', se c a on~'A,rc~ a q lG per ,anco o munlClplO e d(1L {.~ .1:{J,r 'tra 
do Oesto , 01QO hoje se "'l.cl<u!1 ino.)t~ l "'.d G J8'.I) '.8 2S8tC''PO irLS 

f 'b" ' . . d . -C LlL·1. "r lca n 6 utor;;C\.:-e l S . .4sema18 co: .2..rC~3 (Y .J ZO ~ -
t -r;rlcol Ls ou de m iL1ent o ind tr i 1 . inda 801.. c mr~içoes do 

recl ~ :.1r · .int'j,l ·ç~..o '" oàiBJt~ de um~ .. Jun"~ de Concilir..:.ç:O e 
Julg meu t o . 

, 
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'\. emenda. nQ 2# do Sr ' f.11 tonia FoI ic :iano ~ 8ugere. tl .. ; i nço o 
do mI.a Junta e Concil i~c1o e J 19 , ento em :~.merícan ; A eL1en­
da, eu ver , é de ser -i~a. Conheço a Co o' , e~ Ir co 
dos n 01 e to ind utrial, co fábric s de tocidos e usO as 
s ider ' ó icas . Em 11 de setembro e 19.69 J h~v·· aUdiênc' 3. pI 11 
.in as n crui S p') a ço o 1960 na '\ irtu e de estar a.!! 
ta co. pI mente tomê. !1 n.ntes êst mêo " . inforl] ti. a. certid~ q" c 
instrui ffi da . 

'. en. n9 3. do 0r . Jo ' ~ e k. já foi atendida eL p-:1_ -te, CO . a. aprov' "çao da. de nº 1, do ()r . f y lIor ton. de 'cfe-
A , _ 

r nc i a. . 1::. cl. de \ J t ira ioa • 
Visa a. emonda n Q 4, do -:; r . Cou inho C :valcant i ... a insta-- - ' . , 1 çao d 2. Junta e v o ,Jose do I 10 Preto qoo e a das ,.' 

flor e cs as cidade da Paul 1 ta; D ntro de alry s 
dito q . nponha. a.pro a ,ão . e emenda se olhante . ·oja. t~ 

i " o unic pio t na la. oure" do c ré e na pocu ' i suas 
principais ativid s ; Opi.1'}O ~ ,. , p l a. rejeiç- o d" emon ~ • 

.. o . me mo ent ido é a omenda nQ S do 0 T . tmha Bueno. P -la rejeição. 
A 

~ ond nQ 6, ainda do Sr . Cunha ~ueno , ora co s u n -
ci d .anterior , co a odificação do n{ ero de Juízes 
unta~ . at eu pqr r or ua rej ição. 

as 

, 
Anda n 8. do Sr . 11 on uI. cria, a le da de Co-

r bá, ~ J ta d Coneil! ção e C' po Gran e. m ~ o Gros-
o. Já e iate em Cuiu ' . C r de é r l~ ent Oc- "'r") 1 • .., ~ t: _ 

des centro econô ico aqu 1e o, as inde n- ó. GOLO , 
Cor b , centro ind tl' 1al ca. ..... z de just ific , no 1.:ento ~ 
a v ta.la ão de t-.. Junta. • .l.cu p~ ecer é ) l a reje iç:-o d:... (;) .. eu 
da. 

A nQ 9 , ·do Sr João b la~ pretal e a cria~7o de 
um Junta om L-meir • tcredl o mal" alg no anos, uolo 
pró~ ero unie pio Pa l i sta. recl~" ....... á a ins t~l c.; ção dês e ór JSo 
dn. Justi _ Trabalho, qun. do se ~e envol "er sua inci i -
indus: rializ::!.Ç::,o . Pela r jeiç- o , 

O ur . Jor e de Lima quer er' r m!11o dU'1S Juntes no P' a­
n~ ~ a e Paranaguá, e out r a e Uni-o de ritória. além d~s la 
vistas o ,,\'lb tit ti o de.Jta Comia - o : Po .ta rosoa., Londrina, 
o egu a C · itiba ~ ·rou reeer é pela rejeição~ 

Foi o x. ache co laves o utor da errenda nO l3 ~ 

do a inr, t l acão d Junta a. Concilia"ão e J l u ento 
rr c icaba • .1:.u rocer - já :...nitestado no ex' '~e de 

• fI/ItiJI" ..... pro o l~OCS - e por G aprov çao . 
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1!J., I'" ("r c""n ", 'u' 1'0' C""Í n· 1
!"\ 111 ' • ~ \, v o . U,.J. .... >li .." \.J J.... ~ !.. J'-" \.. \ ; \. ..... \. ~ 

• r-e':lünu I, n , , 
Ca.!1p08, ja esta. '),ceiti.1, no ('jll Dl:,: i. ; tl -T ". t t.J j.;. 

- , 
. en: vI) Jo~~e dos 

. . .,.. l'{-' 
LI './ .. ?rt::il dicaüa . 

24 ( inuo e luatro) 
fUn + '. co u ... v_~.;:), 

~ de ,º 15 cri~ . 'lO todo , 
nenuo 6 (seis) n~ CalJi tal . 

, . 
> j' ··no';: "O ',. ~ u" U 

I l' 
V" • , , . ...., 

'T 1' '>""\1 " I,,! . J' ;) e~t· .:ltOl 1Cl l·O·.... c"' .... p~lrt·~ , C01"~ 'I, ncelt~t(:' ,c , '..IV ...... .1. .I.u,t c. , ...... ..., ('. UI. " t, .... , v '". _ _~ 

d' C:':D'lda3 ~"1ter iores . 
, 

"'L , ontr t"nto , 1} (o'i3.tro) Cíh,nd,!"B que Eorcce~. 
,Y 1"8 

\.i .. \..... • 
. ' 

ü0 d. nCf . 7, 9- ' , 11 e 12. 

.~ de , :c. 7, suLscritrl.. pelo operosc dvput~tr'o Jor -

-r~m'iense nesta G'1S'~1. , vis.') a crü!.r a. 9') ~:egi~l.o Ui.i Ju~tiço. 
do ri t~~I)3.1:.o , c om sode em eur i tiba, e comproondol"luo 0.3 te,!. 
rl't(~l'l'OC" roC'!' "c;:t'-lo'of:' do ),~.,';~; o "'lto r:'roC""'o ?'\ '~e-;rl'-". J \.. ,) ) i t....A" .... 'C. J. ;,,~.h .. V ..... v-' . V\;)".) . ... '" I ~ .. u - -ao f i c ':l,r t.1 r u s t r i t é1 ao ::: n t ad o d J ) 3: j1 , t~ 1 o • 

, 
Ten.lo ~ r::t1.ior s in:p:1ti~ t)el' i de i::.., quo ... "crodit . - , . 

:1" o t._rà· r' Ao a cC;!1cret lZ~'" r - se , tal o vert i(~ . ncso dece 101-
, - , 

v i:..: f", '1 to de toco o ?ar anr:\ . 

, ( 't . 1 -urtF." rorem , Ol"r meu eSDll'l ( l.ll1a lno.··~3.çao 

ord07
', con~tituc ion:tl . ~)el" que po0.or0LoL I v\' . t :- l o. 

o ')oder do LeciBlrl.ti~o Gnendar proposta do :xecuti 'o , 

. 
(lç 

, . 
\..w 

!~on1:() 

de r. )rl 

rax 

~, u.~)ro\te i trV1GO f!Je 'lsD.gorn q 10 cr ia. 'l.l gill!1as Ju'!'),tas 
iIi:,çqo e Jul rr unent o e deter minada. :.egião, 'nst!'l!!, 
nov';, !ie~ iãc 1 

~ certo que , effi 1950 , d' ; Ce :.0 uti 
TO (·'r(}j;.;to n·': 20/50) cria·' ,} Trib"n·.l Le:;i(Jn:.!.l uC l'ra­
lx l1tv, co .... r<ede n" G ida,c' o de CuritiiJt., e (;",j1 juri3 lj,ç~o , , 
nos tt3l'ritorios dos ":st ~dor~ do Par ' .... '1 e ;)a.I,t~~. G.:.t in~1 . _' \ -
poi~ re lonvo, tr(:tn:it:1Ç:7o , e do Tribunal uuperior do l I\.:";1: -11:0 OpÍ"'1o.r 'o-ltra::.. cr' t:'O de TI' ibunéJ 11e~io.l~1 ex. GUl' i -, '\ 

tibt. cu em ?lori2.noIY", l i Q C"!,.elc túmp 
, 

jd. o EU 1 2) , d' ào o 

o f!tO 1'::' !.t '" n t.o 1'0 011 SE.: , 

cr i':~,;;'-:o de 6 (suis) Jtmt~ s 
... /I A 

(tro~) no ,~rund, 3 (tres) 

o longrcsC"Q (. )rovou o..pOl1('.S -do r!oncil L»:,1.o c JnL;~.:. ento, J 
en: '( J~nt· Cc.tJ.I' lna. O 1 reD i n -
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4 
,. .... te I e • • 

hBJ1'l ast nte u _le' J OúOU a prOpoS1C o, por .... , , .. 
tr' inte :,,' cion .... is r reto • oi l.anti Or 1 ''';t" r.. O O 'I • ~ J . , 
10 d • • d 1955 . em .18 .. e 11"0 

j 4 l' .: c'" ,. v a. 
, si , vo .. O tJS usei tu' e s:,. in' cio "iv' 

,dv" soe o .( ecto constit "ion'l . 

ue não c .' t v~ l o J. BS ",1' " os i-"'01' ~, , .;) I '1· ~ .." 'e 

lu tr' os 1 -o '''''0 J .. 

, '. l' , . 
e e~s' ( I. tr:.'lr a~ .. u m u s 11°1 soo 

pO.J':o e r' rt'.l conotit 'cion 1, . ~ inILl"t!aç- ús colhi 

'l'ril n'l 1. :iona.l do '{Ir: -;.1110 .!)~ 2' 1. g'rl.O uvsacond 

no Jj OITo ,ntw . ': aprc v ção a en~ nda . ~'O -~Y}O de 1958, 

l"3.Dl 1 , rr' b 1 3 800 r cur roos" dos qu, io 178 prove _ 

de t s ao t. ani e 8 vindos do )';ato uros"o . 195;,. O" 
, 

recu ...,os do í:' r an.· S Ib ir a 212 e os do Xato 

De 450 recebidos pel," pc r a um total de 3 267. 
... , 
e te : no , ate 1; 

'r osso 

'1' i li_al , 

13, 

• c" t Gr osso . 
e 1 do 

inda q e se , 
staton . o nl ro ser i~ 

... 
orna S fi os recnrsos desses d ~ 

1, o d 
col.H3n ,. e~ enua.. 

in .. u ie' ent I ra q"e o GOl :2'(; 

diC'<cuti~"el co lSti l(;ionalid~ ri, , 
.-

- , 
I i. ::.lr.en te .. lC~. ha I'er ia raz o de COi1st i t ir:.:.,. 

• 
' , 

-
.. arana e i~ato f! r ot.Jso , que nem sequer ao ~nt,. _ 

; 

contic; l1os . 

• • • - d e •.• ond..;, .. . .lO O' tu .0 L.o. OpIno e l a re j . ç" .. 
rue eb6m 0ut· s . , - fo uL n' jus ific,_ ~(! co • (·1!.ler2 .. ~O S ' S Io.J -- P '10 inteu 

, ç -I .0 re o n tas do, caat..:. l>ar a. .. "1a. n'" i.J v • 

. 0.10.ci Q 9- l. insti'ui, como órg-o l.' .. ~JwtiIH'. 

do 'i'ra - 1..0, o c' . o de j' i de Concil i ção e J l'S', o to, 

..,0 D- e ma co'' p têm:i' e atrib ' ç'::o das Juntc:.f; dn Concl ..:. 

aç~o " Jul '.ll!ento, e jill isdiçi:o eas cujo " 'iL; I _ 

' -, . 
to for l"e S jUize do Di cito a quum sao t:i Ulr. S 

ta' ~ fun ões , 
nal 'o Justiça 
Lo . 

Soi!1. o :..co. · lhe, )or pro OC[Ç'u,o o Tri'au _ -
l ocal, ou'''' ido o 11r i bun 1 u )cr ior do Tr~ ~_ 

\' 
\ \ 
\ 
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Tenho P' r n. !.!:im que o de s· .. nvo1v incnto indu;., t r ia1 
, I 

do i~ C· ret2Id'1j' I eÁtül"}s~O dos benef í c ios da 1 eGi~1 ""j,-- -"' ''1,0 DoeL. 1 ao tr ::l.b:~.lh .... àores c:o ca!tpo tor 1aevO ~ entro de , .. , 
(;.1 i n '1'"lOS ~ nec ascL!.!ia ossa prorl~:en(,ia, de riU~ ficu.r~l. 

serh o p i on..., ira a (: monàa do aLtor ia do no' re do!)uta'o JOI -
• T · o'e ao .ulloa. o 

'r-lI .. ..o I De por~'o àar . nesté. a )or t unic ade , , 
favor' -e 1. 

lar! ire , a t-m,:, da nQ 11, do ar . Urie l '.lvim , rQ 
f Jl'e - se (,..03 arts . 1 e l}º do subst i tu.!. i 'o t...J. CO!!liSH:tO ue , 
1 L '1. çac .. q 1 ~ndo aumente ... àe 9 (n e ) para. 11 (onze ) () u-
mero do) j izeo do lribtmal Re~; ion' 1, ~roposuo no s b ti­
t' .... ti~TO d Co ifiUão ao Fin!1nç- • Lem Ia o r c r es",nt· nte 

"" , 
~i:1C ire que ec; e n .:-.lro fei au.'llent'~G r ecentement e .. .I: LI "-
Lei n( 3 lJ.86 , de 10 de daze l r o àe 19.58 .. e ",U::. cO! osiç- J 

, .. -
atu'.,l t. ide .I~ic 20 o ua 1' .... f e,!iaa . Outrossirr: , ' I.···i-- , ü:.o em t llTlafl ser i a pr ejud i cial a unido de jW'iSl)r ldonci' ~ - .... . 
tuntc .' ",is quz.Ln r

• o nao se pr eve qual ter r oeu so :lI, 1-.... 
ficar 0=ient~000S ~caso di crgcntes . 

'.col ho o. emenda nL l I . po l as l* azões aqui ':<1>08-
tas .. r: l e'o em conta da.dos fornecidos po l o l r iul.Ul'l l . {.f; 

. .)ão H::..~:10 . l. Io i n[ 3 4B6 é do dezo l~bro de 1958 J OJ1G ~' , ... 

que C.10 :>ara~1 ... que1a Corte J 800 r oeu sos 
:! .. 1959 .. êsse número bai xou para J 267. 

pf:.1I 0 ju1ga..r .. OlltL . 

Un ec;tt'do Ct..A·;<.;l -.. -(;;.1 tr·l.rcz justifique a pro"iàencü Jf'oposta. !'.9,.<' a(, . , 
p: ... ,l'ece ' con v ~, 1 112.!e 1, a,o menos neste :)r oj etC' , tn.1 ut:rncntc 

'"!' , , . t -t d' T • 00 n mero ~e JUl zes . ~ com n TO, um os ~ua1S o ire~lr~_ 
..... -te , ' dhris: I) em tt rrl<.1o n;·o !l1'1is no justificariCi. . (;0 ).r~ 

en.o q.le o j to . j ufzes 'otando , e!t c d~\ r ecurso , retuI' _~L. . . . ..,. .. 
m~" .. lCj os SOrvlC;OS co q.lf' se CI nc o é.l.ptin[~("· o :.:;..)rcCl(\ .... ~~L1 •. :,:-:,g. 

h =-t v i '1.. r e aJ I':1 e n t c ç.. p09 ~ i b i 1 í dad e de p r a f e r i r em éJ.S rI' rr T' J.S 
.. -'" •.• # 

declsoec~ divergentes , SCI.! quO hau esso meiob ao un1 lC -

- 1::.8 • 

'. e enda n Q 12 :i;.lrte da '" xistcncia d.s Tunt' ~ ' • 
... . " 

n!1[;Cr i~1do r 0'11'308 po.r~ .. unil'ic'U' - l l cc (1 jUl'ispl' ldenci·~ .~ "-
d ... 1 l~ .,ria do ~e l.l~;~·(·o ~riBl ! 1 rim . . ceita u. om nll... \ , 

1, ~ •• .J.. d r 12 e r eJel,,;.U' - ,.;.J l.l. . C n-' • 



.. 

• 

• 
, 

. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

", 

6. 

-~ e..,ta o substiiut i o tIa d utê .. COl:ini;' o de , . ~ ~~11. 

ças , de autoria do nobre de)utado Car a lho ;,obri 1:.0 . :>.J.l ... 
tos de so ~s te7tos e~t~G ~')reci dos no decorrer deste ')"L-

Á • 

rec • Um dê l es , porét , o do art . 4 J, Y!'Ierece a )reci ~.-. 
destacada. L o que cr ia c inco cargos do Jui zes :)ub. ti t ,­
tos par a Guoctituir , nos impedi entos , aos ~ mbr os do ~rl 

buníJ.l . "-' xiJ l ic os purt idúr ias da emendê. que , com .. 8 

constct.ntes ausânci dos integr tes do 1'ribunal, on: su 
fé i ~S c licenças , cão con OC!ldOE os Juizos- esidentes 
das Jtu t as d~ Capital , e inevitável se torn" o ac ' I' ulo de 
ser "1:0 n3. Ju,st i ça do Trabal ho . O incon enianto marca tQ. 
ào o organ1s~o j ud ici ár i o do p~ls ) exceç~o tal rQz do que 
ocorro no i'rib n:11 de Just i ça .. de "ão Paulo . 

Tenho QtO êsse estudo deva sor realizado em es-
cal o. ~ 

, , . 
pIa" par dar r emcdio a un pro l ena ~ que e naC10 -

nal . 
, . 

..... sslm, cumpre- me ofer ecer o soguinte subst i tuti -
VO , um anexo • 

.. 
:' lI. la. l .. f r ' nio de .~e l o de mÜ.rço àc • 

""','-" o .. , c~ T"~ I ' O . I t .. d...-l.!.Ju '4 .\,i 1W J. l - 1{6 a or 
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~;ULS' I'i'UTl\ o \0 II?QJ:TO :Iº 70- , /59 

O C ("_·G'~ (I" o I' ,.,. I () J . ~l d t · ,.l,ln · • .!.~i.J '; ocre~ . 

!.rt . lº. 
do "1r'1,.b~ ... lho 20 ( 

s20 cri::.:.du.s nu. 21 hOcii:"'o du. JU3tiça -vint~) Juntas do Conciliaçao e 
Jul~ uonto~ svnd' 4 (quatro) na CaJi t:Ll do l~stadc de ~ão 
)~ulo . sob nos . 20 a 23 , e s ãe .... ·.is om -~r ~a.quu.r~J Tr;.ub§ 

, #IIttiJI , #v 

a, ~'r C JOGO dos CrJnpos .. ogi das CruzoB , 0i.l.O Lcrn~1Ido d0 
Ga,! p . .I_ ..... \1: llhos , 'i) Cl aro, .;i:o Carlos .. :·meric._n~ ..... t..iUlT 

D~rretov e 7ir~icabaJ no Estado de são P~ulo , Curitib~ , , 
(2" ) J Lonc1rina e Pont: .. Grossa , no Part.'na .. c Cor mÜ)d., no 
l,lato rrosso . 

Art . 2C: . O limite da juri diç:""o d ca.d.J. Juntê'.. 
. , -

or~1.. cr lL d . serJ. o da. res:)üct i ., Con'n.rc ~ e:.cúçao dÇ!. Junt. 
d ,. . d C nd ' . (. d e l~O:--l .. 8 -,ruzes J que se este. era ... os I!'JUnlC l:1108 e ,,;'.l! 
zano J It~_quaquecetubaJ Poá, Gu t cema, Salcsópolis o }'€n·­

raz de V:.!.nconce l os " J~'1tl.t C. " C\J\M.f~ I Ojtd ~ ~~ ~ 
~eÃFkS.~~, I 

~ l º . ,:,. Jl.ll1ta de C')nci l ia~ão e Jul JL:rento , c-, , 
7istonte eL Cuia,b(.., .. ~,stad.o de !:a.to Grosso , ter~ juris':i -

." . A.. C ' 
Ç'10 Q.lnda. vOOIe ~n or!13.rcas de Diê..um.:., tinE e l,osa.rio do C-
este , no ;::em.o :ntado. 

~ ?O .., ...... - . (I • ~ er é.1 nes :. Vom') co.. nl'-:.lS ce 
A 

UL1(.;.. Jun J., o. con.pctenciú. se , -d"finira por di striLniçao . 

:.rt . J Q . P9.l''' C02.1poJ. a.s Junta.c; refor iu<.l.s nv 
art . l º , ficanl cria..dos 20 (v inte ) c' gos de Juiz ào l'! ' b,2 
lho ?rvsià nte de Junta, 40 (4l 1 ~cnta) funções de Y0(·.:..is~ 
sondo 20 (vinte) para a r epre&ent ' ção dos el..ipreg~w.os o 20 
( int") 1) ,~1 a de 0Dpre;;;)éli or es .. e 20 (vinte) de ..Juplúnto 
de Juiz do Tr:wa.lho , Pr0sidente do Junta . 

§ l 0 . Haverá. n.inda 1 ( ' ,) suplente de "I, o~H.l.l Pi! 
r- cd.d~ JW1ta . 
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na lei n. 2.588, de 8 de Oc.T'"t.ooro" de 
Si!et~oalterações da lei n.53l, de 

de 1959. . 
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§ 22 - Os vencimentos dos cargos e as gratif 

-, -
1'~ . 

Joi-

... ... çoes serao os fixados 
Art. 42 - Os mandatos dos Vogais das Juntas de .-j e os dos demais Vogais das Juntas da 2a. Região da Justiça do Traba­

lho, terminarão simultaneamente com os das •• iax,xi •• ixM 6 (seis) primei 
Juntas •• 'im sediadas na Capital do Estado de S. y-,i Paulo, em 'curso na 
dat a da entrada em vigor da presente iei. 

Art. 52 + O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho de Si 

Paulo (2a. Região) promoverá a instalavão das Juntas ora criadas, na fo~ 
ciaaxiBisx.:il!§M."."'>;(x da legislação em vigor. 

Art. 6~ .... Para atender, no primeiro exerci cio, ás despesas. 
correntes destà Lei, é o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Ju~ 
ciário - Justiça do Trabalho, Tribunal Regi.onal do Trabalho da 2a. Regiãl 
um crédito especial de Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros). 

Art. 72 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçi 
%BlIllpci'a. revogadas as disposi'ções em contrário". 

~~ ~. IUZ.»A. __ '" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COMISSÃO . 

_ N _ 

A Comissao de Constituiçao e JUstiça, em reuniao de sua 

Turma B, realizada em· 29.7.60, apreciando as emendas de discussão 

• 
, A 

unica oferecidas ao Projeto nQ 70/59, opinou, nos termos do pare-
_ A 

cer do relator, pela aprovaçao do substitutivo por este apresent~ 
, 

do. Decisão unânime. Estiveram presentes os senhores deputados: 

Oliveira Brito - Presidente, Nelson Carneiro - Relator, Bilac 
A 

Pinto, Gabriel Passos, Vasconcelos Torres, Almino Afonso, Moacir 
I A 

Azevedo , Pimenta da Veiga, Joaquim Duval e Arruda Camara. 

Brasília, em 29 d~e~·~~de 1960. 
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de fevereiro de 1961 

. .. 
Senhor Primeiro Secret~rio, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autQgrafo do projeto de lÉü, a-
( 

provado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelent±,ssi-

mo Senhor Presidente da República, que cria no Tribunal Regio -

nal do Trabalho da 21 Regi~o 20 Juntas de Conciliação e Julga -

mento e autoriza o Põder Executivo a abrir ao Poder Judici~io­

Justiça do Trabalho - o cr~,dito especial de CR$20.000.000,OO; e 
, 
~ outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin-
., ... 

ta consideraç~o. 

, 
/ (;~r;h ~. OM/~ · 

Senador Cunha Mello , 
lQ Secretario 

.. . . - ., ç ' .q 

~.;~ 

'-

~ Sua Excelência o Senhor Deputado Jos~ Bonif~cio 
-. , 

Primeiro Secret~io da Câmara dos Deputados 

AVB/ 

. ' 
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Cria no ~r~buncl Jecional do ~rab8lho Ga 
211 -':-~er'i ~ o 20 J untL s cI e Concilie :: : 0 c .Tul 

'-' - -"r\:;· .ento e autoriza. o FoC.er 3::ec .. l~tiVo .Cc 

vJ80rir ao Poder JUdiciéí rio - Justi::él c~o 
~rat~lho - o cr ~dito esnecir l de : •••••• 
~ "J . , A 
~,20 . 000 . 000 , 00 ; e 0.3. ouero :, nrOVJ.;len 
ci8.s . 

O r< O~" "'~""'('C"'O "r' C- oo"'o , t v LI_T_Ll:"";,J "'. -'- ', •. , c.eere a : 

't 10 ri "" J ... r • ~ - - 00.0 

2 ( . ) " C -,- I'W bal l)o O v1nte Junt r.~ cie OECl.LJ..J.';;DO e J ul .:cnel1to , sendo ~ ( (!ue -
J ) C · ~ I" n.L" , c' N P I cro na ap1l.a (lO j,:"SI.iCO ne üElO au o , sob os ns . 20 a 23, (3 [-lS 

. ~ ~ ,., N - ' .., C ..., ...' .., C 
('er"'-~"" 0"'1 ' "v>~ ""' aau"'r'" r1",u ~J' e ~o Jore (O S '1

v 1noC' 0'-'1 (::lS I"U C' I.cI J..':' VÁ. .~ .... ,-c.... _ Ct Cé , _ C. v l., , ,]<.1. .:> l a. _. .J , j.:':' I.C • -

zes , s ão Bernardo do C2:;~~l O , Guc.rul hos , :1i o Claro , Sc o Ci·. r l os , :ir:e ­

ric8na , Baur u , Lar:'Gtos e PiracicDbe. , no Estc<ôo (~. e 8&0 Pé) 110; Curi 

tibéJ (2ª ), Londrina e PO::'Lt'.<JTo.ssa , no ';:::st:? clO do P<:iTé,.n( ; e COrl1..1:1b4 
...., J '"I ., l' t no .:.:..S G~ co o.e.Ll o rlro" ~o r J t, • 

• , J ."rc . ') (1 O 1 i 1 i J" ( . ..., "rl1r 1· c·;:: ~ I" ~ O 
L _- - _.1_ ,.c. tv .. t.I . .Jv . .i.\,d. (te o.,... c' (' ,...., ..l.. ....... ~ _~ - -.., ' ., ~ . C N d T J .., .,,. I , C úa sera o Ué" rGSDeC L-1V2. o~,lare[' , e~;e e~ao a ..JV·1Cn. CLE:: "10r'l o.o.s r u -

~ ~ ~ 

L " • , . , S - t J b p.0 zes , (yG se es "t"Cl1c...ere i;:' ·')s nunlCl,i.!lO:::. c~e uzano, l ' é;r:.U:J~uece cu a , ... """, 

GUó.rd CG:'12 , 3;:ü es ópol i s e 2erré." Z ,~:e Va;:;conce l os , 

oue se estsnde r { éLO r:unic{ n i o de s ão Ni cue l . 

e D. de Gue.ruL l0s , 

~ v 

§ l º ~ T"J..n-!-- r;e r·onl" ~1 4.-..1'"\ ~ 0 e J'lll c:~ ler-L o . .. t.I L .1'. C. c.t V • '-' ..!.. .i. ct ';; O.' .... C<... ! I" , e--1' ~J''''''lt''' .1 ... ~ .... Lçl v 

('I • l ' 'r1 ~ t~('''' , "f'.J- ("'1 .J.... ' . . ~ . IV . , A 1. e:-: v Ul2 )a , .l.J0 c.t cU '-lC ... éi iJO '-Irosso , !Jcr.: Jurlso.1']élO all1C[l sOlJre 

C O· '" o~ C r. ~ 
J •• c..l.l (.;.:J 6e D· . .~ -L ' . r 

I lC'l:l3..i.llJll1.L e ~os{rio do Oeste , '1 ,) --''10 rt r' o T:' (""I". .,:'I O 1 , • v ,,' .w.c> l ( ',! • 

tr. , u CO':ln et~nci[. se Gefinir: ~or distribuic r o . -
~rt . 3º - PDra CODnor as J untas referidcs no ari: . l º , 

f i car.1 criados 20 c~e Juiz 0.0 . '1' P . , J rnno DO reSluence (1 ~ _. c'_ 

Jun~.,[1 , ho (0uarente, ) func õos _ J sendo 20 re -
,::->0 (v i nte ) -::lara e 

20 (v i nte ) 1,0 Juiz (~O rlrc l~é lllo - :'::'..lbst;it'... .... to G.o Pr cs 'jrjente de. Junta . 

Jlmta • 
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- 2 -

~ 2 º - Os venci:lentos dos e r '"' c .. . .:;. ' f ' -[;r é~ t1 1caçoes 
p '" N f ' " l ' Q 2 5R8 das ~unçoes serao o s 1YUaos na e1 nu , de G de setembro de 

1?55 , COT::t ;', 5 al~ceré\c:; ões 6.2 lei nº 3 531, de 19 6e j aneiro ele ••• 
. . ' 

1959 . 

J " US 'CI ca 
-' 

TU'l~- Co C' ... 1 L (', ... ' 

VOGais das Junt8s dA 
'lt A 

, Slmu aneanen--::;e , con os 

~'ue 

(seis ) - ~" , .., S '" P "0 . c'·' ',' o - e '1 0 c8.U ,,~ .:.J,:Y ,é~:.'. \..', Q -lo ey", ,-'1'L'Y>J. ~ o , ... ~~ ~ 'l~ c1 ~ t~ d::: 
,l. L ~G. C.. ....... nres t:'ln L

", l r'! .... . I . c L.t.. ____ J.. . 

•. rt . 5 Q o Presi ~ente do ~ribunal Je~ion&l 60 ~ra-
~ 

;~D lho do 
N 

Sao Paulo (2g :\e ;-'ião ) nroJ;:over8.. a insta la -: Qo G,D.S Junte s 
~ ~ ~ 

ora cr iadas , p , 1 ' 1 '" , -,..... T ~ '-'~'-- . I ,.... r"', ,... ,"'I .- , . V' - a ~ D e .~ or, .(.J. ' .• C • e .,.,, ~ a , etO Od \, 1; .01 • 
'-' - -

I , " - Péll' é.l a ten' 8r , no pri:.:eiro e:'.:srclclo , as 
desDesas decorrentes dcst~ lei , ~ o Poder Z~:ecutivo autorizado a 

, . P 1 J" ' " J' , , r 1 1 I h aorlr 0.0 oúer t UCl. 1ClarlO - US'Clça (lO ~. ré'.)a O , 

nal do Traba l ho da 2ª ._. • N , e ,-o '1 '" o 
J.. L é..,--- o... , 

, , • J.... • 1 o cre01LO esoeCla ... ele • • • • • • • • • • • 
::20 . 000 . 000, 00 (vinte :'ail~"' õ es de cruzeiros ). 

rirt . 7 º - Esto lei entrará ue sua 
- . N N, 

"'U,'l,,..,· ,~ro -'-'0·'0 ·"(; ~S r,.. '~,.. 0"1' ""O '~ ~ er.l r:on 'I·.- r ,r'·'.l·~l· O . ~J - k: - -'- \.,... (., '; '-'. , .J.. C V ~ Lt . ..1. CA,.) c.-I. I.' U • ..!.. u ,.::> ":5 \,,; 0 ~__ _ 

0"'-''''1' -)1) "'7 - ') -~".' r., I 
,...... ........J . . .... .: V _ . J J ..&-..4 L ... """'. J, 

.. 

D~::P / 

'.(~ ' ;J I DI r J : -TTe l RO n---, ~ •. ~" .e. t'l. .. '. J.J .: J.LJ 

("- . 
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/ 

., q<l .1. _ ~ 
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/26 de janeiro de 1961 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência ~ue , 

,.. --aprovado sem alteraçoes , pelo Senado Federal, em revisao,foi nes-

ta data enc~inhado ao Exce1entis simo Senhor Presiden~e da Repú -

-blica, para os fins constantes do art . 70, da Constituiçao Fe -

deral , o projeto de lei (ns. 70-C, de 1959, na Câmara dos Depu­

tados, e 9, de 1961, no Senado) ~ue cria no Tribunal Regional do 

Trabalho da 2i .:legião 20 Juntas de Oonciliação e Julgamento e au­

toriza o Poder Executivo a abrir ao Poder Judiciário - Justiça do 

Trabalho - o crédito especial de CR 20.000.000,00; " e da outras 

providências . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exc~ 

lência os protestos de milUla perfeita estima e mais distinta con-
~ . ,." 

sideraçao. 

/:' 

/G G-<_rtl'l ~ Jõl ~ 
J 

Senador Cunha Mello 
1 2 Secretário 

Â Sua Excelência o Senhor De putado José Bonifácio 

\Pri~eiro Secretário da Câmara dos Deputados 

AVB/ '-=:--~:-=--:~-"--"" 
t ' -',:\ DOS DEPUTADOS 

i :: ~ .i .;t d o E v ' -, . ' • 
• '\, 1-' :.:. I ·' n t e 

. = . f~ Ei ~ . f S r B /i DO ' 
'-'---=---1 ; 
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